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Na quarta parte nova os campos ára 

E se mais mundo houvera Ia chegara. 

CAMOENS, C. VII. e . 14 . 

POLÍTICA. 

REYNO UNIDO DE P O R T U G A L ; BRAZIL, E ALGARVES. 

M, 
Carta Regia ao Juiz do Povo de Lisboa. 

-UITO Honrado Juiz do Povo da Minha Cidade de 
Lisboa: Eu El Rey vos envio muito Saudar. Os res
peitosos sentimentos de Vassallagem á Minha Augusta 
Pessoa, e os de regozijo pela Minha Exaltação ao Throno, 
referidos na Vossa Carta de 7 de Abril do corrente anno, 
em o vosso nome, e dos Habitantes dessa Capital, e que 
por certo saõ os de todos os Portuguezes, naõ podendo 
deixar de ser de muito bom grado por Mim acolhidos, 
como uma justa correspondência dos Paternaes Cuidados, 
com que incessantemente velo pelo maior bem dos Meus 
Vassallos, excitaram no meu coração os da mais viva 
saudade de um Povo, que na sua lealdade, e constante 
adhesaõ ao seu legitimo Soberano, jamais tem desmentido 
o caracter honrado, que foi em todas as idades privativo 
dos Portuguezes.—O muito que os Habitantes dessa 
Cidade, e os mais Povos desses Reynos se distinguiram, 
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pugnando pela estabilidade do Meti Throno, naõ Me deixava 
por um momento duvidar, de que exultariam de prazer no 
dia que Eu subia a elle; e Reconhecendo o testemunho 
fiel de Amor, que Me consagra esse Povo, Éu lhe Aíli-
anço em recompensa a estima, amor, e saudade, de que 
he taõ digno; e lhe Prometto, e a todos os Portuguezes 
a continuação da Minha Real Protecçaõ, e Beneficência? 
persuadido do muito que a merecem, e de quesempro 
a merecerão, Como descendentes dos que em todas as 
Partes do Mundo deram a conhecer virtudes naõ vuJgares 

e mostraram sempre Amor, e Lealdade aos Meus Augus
tos Predecessores. Escripta no Palácio do Rio-de-Janeiro 
em 28 de Agosto de 1817. 

(Assignado) REV. 

Para o Muito Honrado Juiz do Povo da Minha Cidade 
de Lisboa." 

Edictal da Juncta da Saúde Publica de Lisboa. 

" Constando á Juncta da Saúde Publica, que uma Es-
cuna pertencente á Esquadra Argelina, que cruzava no 
Mediterrâneo, fora avistada ao Norte do Cabo da Roca 
por uma Sumaca Portugueza, chegada da Ilha de S. 
Miguel na tarde do dia 7 do corrente, manda publicar esta 
noticia, naõ só para que todos em geral hajam de concorrer 
para a execução das cautelas, e providencias, que o caso 
exige, mas que os Empregados Públicos, e particular
mente os das Repartiçoens da Saúde, se prestem, como ho 
de esperar, ao restricto cumprimento dellas ; visto que 
ellas procedem da probabilidade que ha da existência do 
Contagio a bordo das embarcações, de que se compõem a 
referida Esquadra : Por lauto, sendo a í lasse -Io* Toca
dores aquella, que primeira, mais facimctitc viria ;i *»<r 
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sacrificada, e consequentemente conductora do contagio, 
naõ sõ porque os empregados neste trafego andara mais 
expostos a ser surprehendidos pela embarcação conta
giada, ainda que voluntariamente naõ procurem simi-
Ihante communicaçaõ, como porque aflastando-se dema
siadamente da costa como custuinam, oflerecem maior op-
portunidade aos cruzadores para obrígallos violentamente 
a irem a seu bordo, ou seja para obterem as noticias, 
que desejam, ou para se proverem de peixe fresco, que 
sempre necessitam, ainda quando se abstenham de outras 
quaesquer hostilidades: Ho pois aos Pescadores em 
particular, a quem a Juncta dirige as mais austeras recom-
mendaçoens, para que se sujeitem com prompta vontade ás 
restricçoes, que o Bem Publico prescreve em tam melin
drosa crise, as quaes se reduzem simplesmente ao exaclo 
cumprimento das disposições anteriormente publicadas 
nos Edictaes da Junta, a respeito dos passaportes, ou Car
tas de Saúde, e das Insígnias destinadas para as Embar
cações deJPesca em todos os Portos do Reyno, principal
mente no de Lisboa, a fim de se sublrahirem aos proce
dimentos, que por qualquer duvida, ou irregularidade 
nelles encontrada, írremíssívelmente se haõ de praticar; 
E porque os Pilotos das Barras entram no numero dos 
Pescadores do Alto, a estes igualmente se adverte a pon
tual observância das respectivas Instrucçoens a respeito 
do modo porque devem desempenhar o seu ministério,, 
bem como a responsabilidade em que ficam, tanto pelas 
omissoens, que commetterem, como pela falta de verdade 
com que fizerem os seus depoimentos nas entradas, 
tomadas pelos Officiaes da Saúde, os quaes naõ tendo 
outro meio por onde possam ordinariamente obter os es
clarecimentos precisos para classificar devidamente as 
Embarcações, que entram nos Portos, he forçoso, que as 
suas deliberações ae tornem mais rigorosas, quantas fo-
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rem as desconfianças, que possam suscitar-se no acto das 
perguntas a que procedem, a respeito das intençoens de 
encobrir a verdade, o que algumas vezes acontece com o 
fim de escapar às cautelas prescriptas para segurança da 
Saúde Publica. 

Finalmente aos Guardas Mores, e mais Officiaes da 
Saúde se recordam as cautelas recommendadas naCircular 
de 30 de Março de 1816, impondo-lhe além dellas o de
ver de fazerem as mais escrupulosas indagaçoens para vi-
remno conhecimento, seasEmbarcaçoens entradas tiveram 
alguma communicaçaõ com a Esquadra Argelina, e posi-
tivameute com a mencionada Escuna, sendo este Artigo 
separadamente especificado nos Autos da Entrada, até 
que conste á Juncta o havei>se recolhido a sobredicta Es
quadra; devendo prestar-se mutuamente os auxílios de 
que cada um poder dispor, e a communicar immedia
tamente entre si qualquer noticia que a este respeito haja 
de chegar ao seu conhecimento: e outro sim se lhes re-
commenda mui efficazmente, que em caso duvidoso pre
firam sempre medidas, ainda que mais rigorosas, mais 
seguras, a mal entendidas contemplaçoens, ou equidades, 
que por qualquer modo se lhe representem; porque, 
sendo a conservação da Saúde dos Povos, uma Ley Su
prema, he mais prudente prevenir á custa de leves sa
crifícios, do que applicar tardios remédios, que por mais 
poderosos que sejam ,nem já evitam o mal causado, e difi
cilmente atalham o seu progresso. 

E para que chegue á noticia de todos, e se naõ possa 
allegar ignorância de tam inesperado acontecimento, se 
mandou affixar o presente Edital em todos os Lugares, e 
Praças Publicas dos Portos do Reyno. Lisboa 8 de 
Novembro de 1817. 

MANOEL CYPRIANO DA COSTA. 
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Edictal da Juncta da Saúde de Lisboa. 

A Juncta da Saúde Pública, querendo evitar os inconve
nientes que pôde causar ao Commercio a demora das 
descargas das embarcaçoens, que, pelas circumstancias em 
que saÕ considerados os Portos donde saíram, ou aonde 
arribaram, as devem fazer debaixo da Inspecçaõ dos Offi
ciaes da Saúde; assim como prevenir a continuação da
quelles, que em varias oceasioens tem motivado contesta-
çoens prolongadas, cujo resultado, sendo sempre opposto á 
regularidade, e circumspecçaõ, com que deve praticar-se 
o serviço de tal Repartição, naõ he menos prejudicial 
á utilidade do Commercio, julga do seu dever naõ 
demorar a publicação de algumas declaraçoens absolu
tamente necessárias a estes, e outros respeitos; tanto 
para que o Público, e particularmente as pessoas interes
sadas, tendo dellas o devido conhecimento, naõ possam 
allegar ignorância, como para que em tempo algum se 
hajam de attribuir á Juncta da Saúde Publica irregulari
dades, e omissoens, para que ella naõ só naõ concorre, mas 
que sempre tem procurado remover, e atalhar, sem com 
tudo arriscar a segurança da Saúde dos Povos, único 
objecto dos seus assíduos, e bem intencionados desvélos. 

1. A quarentena determinada porEdictaes da Juncta da 
Saúde para as embarcaçoens entradas no Porto de Lisboa 
só começará a contar-se tanto para as fazendas, como para 
as pessoas, do dia em que se ultimar a respectiva descarga^ 
qualquer que tenha sido a demora da embarcação no 
Porto: por tanto ficam prevenidos osDonos,Consignatarios, 
Capitaens, ou outros quaesquer interessados na Carga, de 
que a elles privativamente, ou seus Procuradores,compete 
o promover a descarga; dirigindo para isso os seus Reque
rimentos, assignados, e datados, nos dias de Sessaõ da 
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Juncta, ou, quando esta se naõ achar reunida, ao Inspector 
do Ramo da Saúde Pública, como authorizado pela Porta
ria de 20 de Outubro de 1813 para cm taes circumstancias 
dar estas, e outras extraordinárias providencias. 

I I . Pica ao arbitrío dos passageiros vindo em qualquer 
embarcação sujeita a quarentena, a escolha de a fazerem 
a bordo, ou no Lazareto; com declaração porém, que no 
primeiro caso se lhes contará a sua quarentena do mesmo 
modo, que á Tripulação, isto he, depois de finda a descarga 
e no segundo começar-se-ha a contar do dia em que en
trarem no Lazareto, para onde lhes he permittido levar a 
cama, e fato de uso diário, ficando o mais que trouxerem 
em caixas, bahús, malas, etc. sujeito ao expurgo no La-
zaretto pelo tempo determinado, segundo as qualidades 
delle. 

I II . Quando succeda adoecer, ou morrer qualquer 
pessoa empregada no expurgo das fazendas, ou pertença 
á Tripulação, ou passageiros da embarcação, que as condu-
zio, a quarentena, começará de novo tanto para as fazen
das como para as pessoas; e o mesmo se entenderá a 
respeito da Tripulação de qualquer embarcação, se,durante 
a sua quarentena, tiverem lagar iguaes acontecimentos; 
porém sendo as moléstias de natureza, que possam induzir 
a mais leve suspeiçaõ de pestilenciaes, a quarentena se 
prolongará pelo tempo, que a Juncta julgar sufficiente, 
para impedir o progresso de tam terrível llagello. 

IV. Se de bordo de qualquer embarcação forem con
duzidos ao Lazareto algum doente, ou doentes, tal em
barcação ficará em quarentena pelo tempo que a Juncta 
regular, segundo a natureza, e circumstancias dos doentes 
recebidos no Lazareto; ficando entendido, que todas as 
despezas feitas por tal motivo com Piloto, Guardas de 
Saúde, Curativo, etc. seraõ pagas pontualmente por conta 
da embarcação, á vista das contas legalmente certificadas 
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pelos Oficiaes do Juizo competente, e apprõvadas pela 
Juncta. 

V. Sempre que entrarem neste Porto embarcações 
que na conformidade do Regimento da Saúde, ou de 
quaesquer determinaçoens da Juncta da Saúde Pública 
devam sair a barra sem terem pràctica, seraõ intimados 
pelo Juizo da Saúde do Porto de Belém, ou pelos Prove
dores da Saúde de Lisboa, e Termo, os Cônsules das 
respectivas Naçoens,quando naõ hajam Donos,Consignata-
rios, ou Correspondentes, para no termo de cinco dias, 
contados daquelle, em que tiver lugar a referida intimaçaõ 
hajam de apromptar,e fazer entregar na Casa da Saúde de 
Belém os soccorros, e aprestos, que lhes forem deprecados 
pelo Capitão, e que seraõ constantes do Auto da sua 
entrada, de que na mesma occasiaõ se lhes dará cópia; na 
certeza de ficarem responsavies por qualquer aconteci
mento, ou prejuízos, que possam seguir-se, quando seja 
necessário empregar a força armada, que auxilie o serviço 
aa Saúde, para se effectuar a sahida da embarcação, findo 
que seja o prazo acima indicado: quando porém se conhecer 
por legitima verificação, que tal embarcação está em estado 
de naõ poder sair a barra sem eminente perigo de 
naufrágio, entaõ as pessoas intimadas faraÕ apromptar uma 
embarcação dentro dos dias, que pela Juncta lhes forem 
arbitrados, para receber a carga, conduzilla com a mesma 
Tripulação a fazer quarentena em um dos Lazaretos acre
ditados da Europa, ou dar-lhe o destino, que mais lhes 
convier: applicando-se esta mesma determinação aquellas 
embarcaçoens, cuja Carga se manda ficar neste Porto, 
passando primeiro pelos expurgos, e cautelas, que as suas 
circumstancias exigirem; mas que a sua Tripulação nao 
deva obter pràctica. 

Sendo as declaraçoens contúedas neste Edictal conformes 
com pratica geralmente adoptada por todos os Estabele-
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cimentos de Saúde, he por isso que se mandam fazer 
públicas, para terem a sua devida execução da data deste 
em diante, ou em quanto naõ forem alteradas, ottderogadas 
por outro Edictal. Lisboa 21 de Novembro de 1817. 

MANOEL CYPRIANO DA COSTA. 

ALEMANHA. 

Petição appresentada á Dieta, por Mr. Beck,Conselheiro 
de Justiça em Darmstad; e assignada por vários 

milhares de pessoas. 

Alta Assemhlea Federal. 

O direito, que tem todos os povos, e mais particular
mente os Alemaens, segundo a sua constituição original, 
de ter a vóz livre para expressão de sua livre vontade, foi 
recentemente reconhecido como pertencente a toda a Ale
manha, pelo artigo 13°. do Acto Federal Alemaõ, e os 
Altos Alliados prometteram a execução deste artigo: esta 
promessa foi garantida pela fé e verdade da naçaõ, e 
pela honra publica. 

A verdade, de que nenhum povo elevado ao 
gráo de cultura, em que presentemente se acha o povo 
Alemaõ, pôde sem uma Constituição Representativa, 
apoiada sobre um contracto firmemente estabelecido, 
obter prosperidade durável, nem perfeição e dignidade 
moral e política, foi consagrada na opinião publica, como 
um principio, cuja exaclidaõ he demonstravel pela razaõ 
e pela historia, e que o dicto artigo 13° do Acto Fede
ral tem reconhecido e adoptado como tal para a Alema
nha, pelos altos fundadores da Uniaõ Alemaã. 

Porém, ainda que se tenham passado dous annos, de
pois que se deo aquella garantia, que o povo Alemão 
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recebeo, com tanta confiança e sem suspeita, apenas se 
tem ainda feito cousa alguma para se pôr em execução, 
o que estes principio tam solemnemente prometteo, e desta 
procrastinaiçaõ e reserva, desde uma até á outra extremi
dade da ADemanha, se tem insinuado, no espirito de todos, 
que tem a peito o bem de sua pátria, e que tem clara idea 
de seus direitos e suas necessidades, uma penosa sensa
ção de descontentamento, que ameaça minar a confiança 
do povo nos seus Governos. 

O descomtentamenlo, como he fundado na privação de 
um direito iindubitavel e reconhecido, acha continuo nu-
trimelito nos mais nobres sentimentos da humanidade, e 
somente pó»de ser tranquillizado, pela satisfação das bem 
fundadas essperanças, e honrada cooperação-

Se esta tranquillizaçaõ, que as difficuldades do tempo 
imperativarmente exigem, se naõ prestar immediata-
mente,dará isso origem ao grande mal,dequeas Potências, 
que deviam concurrer em adiantar o bem commum se 
consumirão em rancoroso descontentamento, ou inúteis 
contendas, e o desprezo dos mais ardentes desejos de um 
povo nobremente espirituoso será seguido do maior pe
rigo, para o verdadeiro bem da pátria. 

He verdade, que tempos árduos e calamitosos se tem 
passado na maior tranquillidade, porem naõ sem augmen-
tar evidentemente o descontentamento geral. 

A quieta equanimidade, e o respeito hereditário ás leys 
e custumes, a bondade do povo Alemaõ, o tem ainda con
servado dentro dos limites da ordem, e o tem preservado 
de recorrer a medidas perigosas. 

E com tudo, tal he a situação política da Alemanha, no 
Oriente e no Ocidente, que o primeiro accidente, a morte 
deum monarcha estrangeiro,incendiaria os materiaes com
bustíveis, que se acham em toda a parte, perturbando 
assim o estaido arli/icial de tranquillidade, e fazendo que 
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a demora, que até agora poderia admittir justificar-a?, 
ficasse sendo um mal da mais destructiva natureza. Que 
motivos se poderão entaõ oflerecer ao povo? Como podinú 
elle entaõ ser instigado a medidas activas? A que 
amor ou a que inclinação se appellará entaõ para des
pertar sequer uma apparencia de enthusiasmo, e que 
promessas se lhe podem fazer, que elle naÕ regeite com 
desprezo? O poder ou a força seraõ entaõ bastantes 
para fazer apparecer o que somente pôde produzir o mag
nânimo amor da pátria? 

Como he a firme convicção dos abaixo assignados, que 
o espirito publico na Alemanha naõ deve continuar nest<; 
estado naõ natural de excitaçaõ: elles se crem, como 
cidadãos Alemaens, chamados por sua consciência, e justi
ficados, em se apresentar respeitosamente ante esta illus
tre Assemblea, a mais alta authoridade da Alemanha, 
com o requirimento, de que vós, conforme aos vossos 
altos deveres, entreis como mediadores, para o fim do 
adiantar esta primeira e urgentíssima requisição do tem
po, até seu final complemento: 

Elles, portanto, fazem á Alta Assemblea Federal Ale
maã a sua respeitosa petição:— 

Que a Alta Assemblea Federal seja servida, na con
formidade das mais sublimes c sagradas promessas, effec-
luar a execução do artigo 13°. do Acto Federal, e isto 
por tal maneira, que em todas as terras da Alemanha 
seja o povo chamado a participar, como parte contrac-
tante, na execução do sobredicto artigo, e que uma ver
dadeira e digna representação, sobre princípios de igual
dade essencial, seja introduzida em toda a Alemanha. 
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FRANÇA. 

Resumo do projecto de ley sobre o recrutamento. 

Titulo I o . Alistamenlo Voluntário. 

Artigo. 1. As guardas Reaes, e cavallaria, artilheria, 
e engenharia seraõ recrutadas por alistamentos voluntá
rios. 

As legioens departamentaes seraõ recrutadas por alis
tamentos similhantes, e no caso de que o numero seja 
insufficienle por appellaçoens (sortes) feitas segundo os 
arranjamentos prescriptos. 

2. Será permiltido a todo o Francez o contrahir um 
ajuste voluntário, provando que tem 18 annos de idade, 
e que goza dos direitos civis, e que pôde ser admittido 
ao corpo para que se offerece. 

3. A duração do alistamento voluntário será de seis 
annos nas legioens departamentaes, e oito annos nos outros 
corpos. 

Naõ haverá nas tropas Francezas nem ajuda de custo 
em dinheiro, nem outra qualquer remuneração pelo alis
tamento. 

As outras condiçoens seraõ determinadas por El Rey, 
e publicadas. 

4. Os ajustes de alistamentos voluntários seraõ feitos 
aute o official civil, e os termos especificados e assignados. 

Titulo 2 o . Appellaçoens. 

5. O complemento das Legioens Departamentaes, 
em tempo de paz, incluindo officiaes, e subofficiaes, he 
fixo em 150.000 homens 

A appellaçoens (sortes) annuaes naõ excederão 40.000 
homens. 

Se for necessário maior numero, providenciar-se-ha a 
isso por nova ley. 

6. O resto dos artigos prescrevem a factura das listas 
- 1 F 2 
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nos Departamentos, os arranjamentos para as sortes das 
pessoas que tem de servir nas Legioens Departamentaes, 
a natureza das izençoens, e os regulamentos sobre a 
obrigação de achar substitutos. 

Titulo 3 o . Dos Re-alistamentos. 

Dous artigos prescrevem o modo dos re-alistamentos, 
que devem ser pelo mesmo período do primeiro ajuste, e 
daõ direito á parte,que se torna a alistar, a um augmento 
de soldo, e admissão á Gendarmeria ou Veteranos de 
linha. 

Titulo 4 o . Veteranos Legionarios. 

Dous artigos.—Haverá uma companhia de Veteranos 
em cada cantaõ; que deve consistir de subofficiaes e sol
dados, que tiverem voltado para suas casas depois de terem 
acabado o seu termo de serviço, incluindo aquelles,que saõ 
agora despedidos do serviço actual. Os Legionarios naõ 
seraõ obrigados a servir fóra dos seus departamentos em 
tempo de paz, nem fóra da sua divisão militar em tempo 
de guerra. 

O quinto titulo estabelece as penas, o Sexto regula 
as promoçoens, 

INGLATERRA. 

Proclamaçaõ, prohibindo aos Ingleses, que sirvam na 
guerra entre a Hespanha e suas Colônias. 

GEORGE P . R. 

Por quanto existe infelizmente um estado de guerra 
entre S. M. Catholica e varias Províncias ou partes de 
Províncias na America Hespanhola; e porquanto se nos 
tem representado, que muitos de nossos subditos se alis
taram, sem licença nossa, e entraram a servir nas forças 
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militares, ou navios de guerra armados ou levantados, 
ou que se intentam armar ou levantar, por pessoas, que 
exercitam ou assumem os poderes do Governo em taes 
províncias ou partes de Províncias; e que vários outros de 
nossos vassallos, similhantemente, estaõ ao ponto de entrar 
e de se alistar: e porquanto taes practicas saõ altamente 
prcjudiciaes, e tendem a pôr em perigo a paz e bem da 
nossa coroa e domínios; nós, portanto, por esta, com e 
pelo parecer do nosso Conselho Privado, estrictamente 
encarregamos e ordenamos a todos e cada um de nossos 
subditos por nascimento, de qualquer gráo ou qualidade 
que sejam, que naõ sirvam em alguma das forças militares 
ou navios de guerra sobredictos ; e se naõ alistem ou 
entrem a servir nelles, e naõ vam para alem mar, ou se 
embarquem a fim de servir, ou com intenção de entrar 
ou de se alistar para servir em taes forças militares ou 
navios de guerra: e he ao mesmo tempo nossa Real 
vontade e prazer, e por ésta,com e pelo parecer sobredicf o, 
encarregamos e ordenamos estrictamente a todos e cada 
um de nossos dictos subditos, que naõ sirvam, se alistem, 
nem entrem a servir em alguma das forças militares ou 
navios de guerra levantados ou que se intentarem levantar 
por S. M. Catholica, c que naõ vám para alem mar, nem 
se embarquem, cm ordem ou com intenção de servir ou 
entrar ou alistar-se para servir em taes forças militares ou 
navios de guerra: he com tudo nossa Real vontade e 
prazer,quenada doque aqui se contém se entenda ou tome 
como prohibiçaõ a nossos subditos, que, ao tempo da data 
desta nossa proclamaçaõ, estiverem empregados, servindo 
nas forças militares de S. M. Catholica, com permissão ou 
licença nossa, para que continuem a servir ali, com tanto 
que os taes dictos nossos subditos naõ sirvam com as forças 
militarcB de S. M. Catholica, quando forem empregadas ua 
America Hcspanhola; e nos por esta, com e por o parcecer 
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sobredicto, estrictamente requeremos de todos os dictos 
nossos subdictos, que se conformem devidamente com as 
nossas ordens aqui contheudas, sob pena do nosso maior 
desprazer, e dos maiores perdimentos, penas, e castigos, a 
que pelas leys seraõ outro sim sugeitos. 

Dada na nossaCorte, em Brighton, aos 27 de Novembro 
de 1817, e 58 do nosso Reynado. 

Deus guarde EI Rev. 

Satisfacçoens dadas ao Governo Portuguez por insultos 
commettidos por alguns officiaes da MarinhaBritannica. 

Em 3 de Janeiro de 1817, S. E . Conde da Palmella 
dirigio uma nota official a My Lord Castlereagh, em que 
lhe disse:—" que por ordens expressas que recebeo de sua 
Corte, éra mandado pôr na presença de S. A.R. o Príncipe 
Regente do Reyno Unido da Gram Bretanha, e Irlanda 
as justas queixas e reclamaçoens, que S. M. tinha direito a 
fizer pela violação da neutralidade do território Portuguez, 
que teve lugar na ilha de St. Yago, no dia 13 de Março 
de 1815, commettida por G. R. Collier, commandante da 
fragata de S. M. B. the Leander, o qual atacou e tomou 
um Corsário Americano naquella porto. 

Na mesma nota se queixou dos repetidos insultos das 
embarcaçoens de guerra Britannicas, contra a indepen
dência do território e pavilhão Portuguez, e contra as 
propriedades dos particulares, debaixo do pretexto de im
pedir o trafico illegal de escravos na costa d' África: pre
texto "que , segundo diz S. E . no seu officio, naõ pode 
deixar de dar muitas vezes occasiaõ (visto o interesse que 
os cruzadores tem em fazer prezas) ás maiores injustiças, 
ainda mesmo sem fallar do direito, que se arrógam os 
eommandanles Inglezes de insultar o pavilhão Portuguez 
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Entre outros motivos de queixa,teve S. Exa.ordem para 
apontar os seguintes:— I o . Os insultos commettidos na 
ilha de S. Thomé, em 1815, pelo Commodoro Thomaz 
Brown, commandante da fragata Ulyses. 2 o . O insulto 
practicado na cidade das Hortas, nas ilhas dos Açores, pov 
J. B. Umfreville, commandante do brigue de guerra 
Chielders, 

Esta nota foi acompanhada da traducçaõ dos próprios 
officios, dirigidos ao Ministro da Marinha no Brazil, pelas 
authoridades locaes da ilha de S. Thomé; e por occasiaõ 
disto fez S. E . Conde de Palmella a My Lord Castlereagh 
as seguintes reflexoens,que saõ bem dignas de notar-se:— 
" Pelo seu contheudo (dos officios que se acabam de 
mencionar) poderá V. E . ajuizar,qual deve ser o azedume 
que causa aos vassallos Portuguezes a continuação de 
attentados desta natureza: e quanto importará, para a 
conservação da intima uniaõ, que existe ha tantos tempos 
entre os dous paizes, que seus governos se ponham de 
acordo, a fim de que o commercio, que houver de fazer-so 
para o futuro sobre a costa d' África, em contravenção dos 
seus tractados, seja reprimido por um modo igualmente 
honroso para ambos os paizes, e naõ sugeito unicamente á 
direcçaô de alguns commandantes de navios Inglezes, a 
quem pouco importa, muitas vezes, lezar os interesses, e 
muito menos ainda ofíender o amor próprio da naçaõ 
Portugueza." 

S. E . Conde de Palmella concluio esta nota, com ou
tras expressoens igualmente enérgicas: dizendo:—"que 
se limitava em nome d' El Rey seu Amo, a reclamar do 
Governo Britannico as medidas necessárias, para se ob
star à renovação de attentados, similhantes aos que tinha 
para queixar-se: que taes attentados eram contrários á 
alliança e amizade que subsistem entre as duas coroas, e 
que a repetição delles naõ poderia deixar do exasperar o 
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resentimento dos vassallos Portuguezes, contra unia op
pressaõ injusta e deshonrosa." 

Em uma segunda nota, com data de 16 de Janeiro, 
1817, remetteo S. E . Conde Palmella, a M y Lord Castle
reagh a traducçaõ do Officio, que o Governador das 
ilhas de S. Thome e Príncipe dirigir) ao Ministro da Ma
rinha no Brazil: e dizia-lhe:—"Pelo conteúdo deste 
officio verá V E . que Sir James Yeo, commandante da 
fragata Ingleza, The Inconstante, commetteo em 28 de 
Junho próximo passado na ilha do Príncipe a violação de 
território a mais atroz, que se pôde commetter em um 
porto de um soberano independente. Este official depois 
de ter recebido naquelle porto o acolhimento mais favorá
vel, e os viveres e provimentos de que precisava, levou 
durante a noite, em violação do direito das gentes, por 
meio de suas chalupas armadas, um navio Portuguez, que 
estava anchorado em um porto Portuguez, debaixo da 
protecçaõ da bandeira e fortalezas nacionaes! '** 

O navio de que se tracta naõ linha feito commercio 
illicito; mas, ainda quando o tivesse feito, naõ tinha Sir 
James Yeo direito para punillo, commettendo para isso 
uma violação ainda mais aggravante do direito das gentes. 
O mesmo commandante Britannico conhecia tanto o seu 
crime, que só ouzou comettêllo de noite. A vista disto, o 
nosso Ministro Portuguez declarou a Lord Castlereagh, 
que— " linha ordem positiva d' El Rey, para pedir uma 
satisfacçao, e o castigo do culpado." 

Lord Castlereagh deo resposta ás duas Notas antece
dentes, no dia 3 de Fevereiro, 1817, e certificou ao nosso 
Ministro,que immediatamente se tinham dado as ordens aos 
Lords Commissarios do Almirantado, para que sem perda 
de tempo fizessem as indagaçoens, que exigiam as circum
stancias, particularmente do ultimo caso; e que os mes
mos Lords do Almirantado ja tinham respondido, que inm 
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pedir conta a Sir James Yeo do seu comportamento.— 
Concluio a sua nota da maneira seguinte: — 

" Quo, participando a S. E . Conde de Palmella o 
que acabava de referir para informação de sua Corte, 
linha a honra de lhe assegurar, que S. A. R. o Príncipe 
Regente estava sempre prompto para satisfazer a todo e 
qualquer insulto, que se commettesse, quer inadvertida
mente, quer em violação directa das suas instrucçoens, 
pelos officiaes de S. M. contra as authoridades Portugue-
zas: c particularmente lhe participava mais, para informa
ção da sua Corte, que ultimamente se haviam expedido 
ordens mui explicitas aos officiaes de S. M. de fronte da 
d'Africa, para se absterem de todo e qualquer acto de 
coerçaõ desnecessário para com os navios e propriedade 
dos vassallos de S. M. F . " 

Em data de 27 de Fevereiro, 1817, S. E . Conde de 
Palmella agradeceo as explicaçoens francas e amigáveis, 
com que Lord Castlereagh tinha respondido, na sua nota 
antecedente, porém acerescentou, que lhe éra ainda bem 
doloroso o participar-lhe uma nova queixa, sobre a qual ja 
S. E. Conde de Funchal tinha feito uma representação, 
>;em até agora se lhe haver dado resposta. 

Esta queixa éra relativa ao caso de Brigue General 
Armstrong, navio Americano, destruído nas ilhas dos 
Açores pelo Capitão Lloyd, com violação manifesta da 
neutralidade uo território Portuguez. O Capitão do 
brigue Americano tinha feito um protesto desta violação 
(de que mandava copia) conjunetamente com a sua tripu
lação e o Cônsul Americano nas ilhas dos Açores: além 
disto, este facto tinha sido referido em todas as gazetas da 
Europa, e ia comprometter muito o Governo Portuguez 
com o dos Estados Unidos. Nestas circumstancias, " o 
Governo Inglez naõ se podia dispensar de desapprovar o 
comportamento do capitão Lloyd; e dar uma satisfacçao 
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ao seu Alliado; e de lhe fornecer as devidas indemniza-
çoens, pela perda que soffrêram os proprietários do brigue 
Americano, assim como pelo estrago, que o combate occa-
sionou a vários edifícios da cidade." 

Lord Castlereagh só respondeo á nota antecedente, em 
16 de Agosto de 1817. Nesta disse, que os Lords do 
Almirantado, na communicaçaõ circumstanciada, que ti
nham feito, expressavam em termos mui enérgicos o pezar 
que lhes motivou a precipitada conductado Capitão Lloyd 
commandante da náo de S. M. the Plantagenet; pois 
ainda que o commandante Americano foi, pela sua pró
pria relação, o primeiro que commetteo hostilidades, 
fazendo fogo contra uma das embarcaçoens de S. M. , 
toda a via fora muito mais acertado, se o comman
dante, em vez de tomar sobre si a retaliação, fazendo-
lhe também fogo, seguisse o partido mais próprio e 
regular, em território de uma potência neutral e amiga, 
que éra o de pedir ao Governador da Ilha o seu desag-
gravo. Por estas e outras razoens, sendo o Comman
dante Americano o aggressor, e portando-se também 
mal no território de uma potência neutral e amiga, pare
cia que em vez de ter direito a queixar-se ou a pedir 
indemnizaçoens, antes éra elle quem as devia dar ao 
Governo neutral, pela violação de seu território." 

Concluio Lord Castlereagh, "rogando a S. E. Conde 
de Palmella quizesse communicar á sua Corte os factos 
que lhe expunha, porque em tal caso confiava, que, sendo 
ali examinados na sua verdadeira luz, se admittiria por 
satísfactoria a apologia que tinham feito os Lords do Al
mirantado, pelo precipitado comportamento do seu official 
naquella occasiaõ." 

S. E . Conde de Palmella, em uma communicaçaõ par
ticular, que fez a Lord Castlereagh, com o titulo de 
Memorandum, em data de 21 de Agosto do mesmo anno, 
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respondeo-lhe em summa o seguinte: — " Que a resposta 
de S. E . Lord Castlereagh, a respeito da violação do 
porto do Fayal, commettida pelo capitão Lloyd da náo de 
S. M. o Plantagenet, poderia parecer satisfacçao suffici-
ente, se o Governo Inglez lhe ajunctasse a medida de 
indemnizar o valor do corsário Americano, que foi destruído 
naquella occasiaõ. Que esta indemnizaçaõ éra de rigo
rosa justiça e o Governo dos Estados Unidos d' America 
a reclamava de S. M. F . Qualquer que fosse o erro 
commettido pelo corsário Americano, sempre éra certo 
que a embarcação fora queimada pelo capilaõ Lloyd em 
um porto pertencente a S. M. F . e o máo comportamento 
do corsário Americano nunca podia legitimar o attentado 
do Capitão Lloyd, senaõ no caso de ter recorrido ás au
thoridades do paiz, e de naÕ haver obtido dellas justiça. 
Neste caso o Governo Inglez éra assas poderoso e nobre, 
e naõ lhe convinha aflectar um falso orgulho, recusando ao 
seu Alliado uma reparação que a justiça pedia*." 

No dia 17 de Outubro, de 1817, os Lords do Almiran
tado mandaram escrever a Sir James Yeo, á cerca do 
comportamento que tivera, tomando a escuna Portugueza 
os Dous-Amigos, no* porto da ilha do Príncipe, de fronte 
da costa d' África; e lhe fizeram saber, á vista das suas 
mesmas respostas:—" Que, tendo-lhes mandado o Prin
cipal Secretario de S. M. na Repartição dos Negócios 
Estrangeiros a opinião do Procurador da Coroa sobre a 
violação de território, que havia commettido com aquelle 
acto, e examinando todo o caso, eram de parecer, que o 
seu comportamento fora muitíssimo impróprio, e julgavam 
necessário mandar-lhe uma forte reprehensaõ pelo seu 
desacertado e violento proceder, admoestando-o de que 
para o futuro se houvesse com maior cuidado e cautella no 
seu comportamento." 

Lord Castlereagh replicou ao Memorandum, de que 
4 G 2 
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acima fizemos menção, em uma nota com data de 24 de 
Outubro, 1817, e deo pouco mais on menos a resposta 
seguinte.—" Que tinha a honra de participar a S. E. 
Conde de Palmela que havendo sido atlenta e madura
mente consideradas suas razoens pelo Governo de S. A-
R. tinha ordem de responder a S. E. que o seu Governo 
eslava persuadido, que o de S. M. F . havia de ver naõ 
existir fundamento bem razoável para se reclamar indem-
nizaçaÕ pecuniária pelo referido acontecimento, pois que 
o prejuízo fôra sofTrído por aquelles mesmos, que tinham 
sido os aggressores originaes, e que portanto haviam sido 
a causa da sua própria perda." Accrescentou a isto:— 
que o Governo Britannico éra igualmente de parecer, que 
a satisfacçao mais própria, que se podia dar, pela violação 
da neutralidade do território Portuguez, éra a que ja se 
tinha oflferecido por parte do Seu Governo, isto he,— 
a desapprovaçaÕ do procedimento do official Inglez, e 
uma ampla e liberal apologia ao Governo Portuguez, 
pela violência a que fora exposto, pela aggressaõ do brigue 
Americano. Toda via, que, para mostrar a uniforme dis
posição do Governo Inlgez, para fazer o que mais grato 
fosse aos desejos do Alliado de S. M. B. El Rey de 
Portugal, elle Lord Castlereagh tinha ordem para parti
cipar a S. E , Conde de Palmella, que o seu Governo es
tava prompto para ressarcir aos habisantes da Ilha o valor 
dos damnos, que lhes tivesse causado o fogo da Fragata." 

Logo no dia seguinte, 25 de Outubro, escreveo Lord 
Castlereagh outra nota a S. E . Conde de Palmella, naqual 
lhe participou officialmente a reprehensaõ, que os Lords 
do Almirantado tinham mandado dar a Sir James Yeo, e 
acerescentava— " Que; quanto á indemnizáçaõ devida ao 
dono do navio, fosse ella submetlida á decisão da Com
missaÕ mixta, que se havia de estabelecer em Londres, 
guardando tudo o mais que houvesse a este respeito para 
quando o caso fosse trazido a juizo." 
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S. E. Conde de Palmella respondeo logo a esta notar
em data de 28de Outubro, 1817, na qual disse q u e ; — " 
"á vista da explicação contida em a nota de S. E . Lord 
Castlereagh, em data de 25 do mesmo mez, elle se julgava 
sufficientemente authorizido pelo seu Governo,para aceitar 
como satisfacçao, a reprehensaõ que os Lords do Almi
rantado tinham mandado a Sir James Yeo ; e que sobre 
esta matéria so lhe restava exprimir a Lord Castlereagh 
o prazer que sentia em ver terminado assim um negocio 
tam desagradável na sua origem." 

" E m quanto â indemnizaçaõ, a que tinham direito os 
proprietários do navio tomado, convinha também em que 
fosse liquidada perante a Commissaõ mixta, qtie se havia 
de estabelecer em Londres ; bem entendido porém, que 
neste caso, de que se traclava, naõ julgaria a commissaõ 
da legalidade da preza, pois que, mesmo pela confissão do 
próprio Governo Inglez, devia ser ja olhada como illegal." 

PRÚSSIA. 

Exiracto das Instrucçoens, que o Conde Goltz recebeo de 
sua Corte, sobre a liquidação da divida Franceza. 

Entre os fundumentos allegados pelo Governo Francez, 
para provar a necessidade da diminuição de sua divida, se 
faz grande força no descontentamento, que este pezo pôde 
produzir entre seus subditos. Porém as Potências Alua
das podem com muito mais justiça valer-se destes fun
damentos; porquanto a renuncia de suas pretençoens 
seria, em muitos casos, roubar a seus vassallos de novo 
adquiridos, da propriedade sancionada por tractados, e que 
ja pelo tractado de 20 de Novembro soffieo diminuiçoens, 
a que o povo se submetteu, na esperança de segurar com 
este sacrificio a posse do que se lhe reconhecia por aquelle 
tractado. 
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S. M. El Rey, ante quem tenho tenho apresentado as 
propostas do Governo Francez, para fixar uma somma 
certa pelo total das reclamaçoens particulares, se acha em 
um penoso embaraço, entre o seu sincero desejo de con
tribuir ao alivio da França, assim como a tudo quanto 
pode favorecer a prosperidade de um Estado, com quem 
está connexo por laços de verdadeira amizade; e entre 
os deveres, que lhe impõem, a situação de seus novos 
vassallos, assim como as obrigaçoens, que tem tomado 
sobre si para com toda a Europa: seria annihilar a con
fiança, que a palavra d' El Rey tem inspirado a seus 
vassallos; seria atraiçoar a confiança daquellas Potências 
que accedêram aos tractados de Paris, se El Rey consen
tisse que se naõ mantivessem obrigaçoens, que obtiveram 
tam solemne garantia. 

El Rey naõ mais pode roubar os vassallos de seus 
alliados dos direitos que lhes competem, do que tem em 
seu poder o entrar em nenhuma transacçaÕ a respeito 
da propriedade de seus subditos. A justiça e a prudência 
lhe prohibem de obrar assim. Se alguma cousa tem tran-
quillizado a opinião publica, a respeito dos últimos trac
tados de Paris, foi o cuidado que mostrou o Governo, de 
segurar naõ tanto os seus interesses como os de seu povo, 
e exercitar uma justiça, que se tinha algumas vezes per
dido de vista nos primeiros tractados. E pede-se agora, 
que as Potências AUiadas, pela destruição de sua mesma 
obra, abandonem a única estipulaçaõ, para que os subditos 
tem até aqui olhado como indemnizaçao de seus sofirimen-
tos; estipulaçaõ que os moveo a abençoar os paternaes 
cuidados de seu Soberano. 

Independentemente destas consideraçoens geraes, que 
naõ permittema EIRey o accederás propostas do Governo 
Francez, ha varias nutras razoens collateraes, que se 
oppoem á aceitação d uma somma por via de composição 
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por direitos de particulares. -0 De que principio poderiamos 
partir para determinar esta somma ; pois he somente por 
uma liquidação formal que se pôde estabelecer uma pro
porção entre as preteusoens, que saõ bem fundadas, e as 
que se devem regeilar. "h Que, principio se pôde esta
belecer para a divisão da somma entre os diflcrentes 
Governos; pois alguns delles sugeilárainas reclamaçoens 
de seus subditos a uma eslricta revisão de contas, ao mesmo 
tempo que se tem apresentado outras reclamaçoens, que 
naõ fôram sugeitas a rigorosa investigação ? i como se 
pode estabelecer o equlibrio entre os reclamantes, cujas 
prclensoens tem sido liquidadas na conformidade do trac
tado, e aquelles que com iguaes preteusoens deveriam ser 
sugeitos a nova ede lodo arbitraria diminuição? Finalmente 
porque meios se haõ de ajustar as infinitas difficuldades, 
que se levantariam entre os credores originaes, que, 
confiando na sanetidade dos tractados, venderam os seus 
direitos,e os compradores desses direitos? Junctos todos 
estes fundamentos pareceram a S. M. de tal fortaleza, que 
elle está convencido dequehe impossível renunciar alguma 
das eslipulaçoens da convenção de 2 o de Novembro 1815, 
relativa ás reclamaçoens de particulares. Pelo contrario 
EI Rey me tem ordenado pedir ao Governo Francez, que 
se execute agora este tractado com mais actividade do que 
até aqui; e também que se dem ordens aos agentes 
Francezes, na sua execução, para que obrem com aquella 
justiça e imparcialidade, por que taes operaçoens se devem 
governar em todos os tempos. 

Ao mesmo tempo, El Rey naõ deseja impor carrego 
algum ao Reyno de França, que exceda as suas possibili
dades, e está inclinado a acceder aquelle alivio, que a sua 
situação requer: somente deve provar-se a necessidade, e 
naõ deve cair sobre os credores, que saõ vassallos das 
Potências AUiadas. 
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Quando houvereis de fazer conhecer ao Governo Francez 
os benignos sentimentos d'El Rey, de que as presentes 
instrucçoens saõ prova; e de que sem duvida participarão 
as Cortes de Áustria, Gram Bretanha, e Russia, a quem 
se communicam estas instrucçoens, unir-vos-heis com 
os Ministros das dietas Cortes para pedir ao Governo 
Francez:— 

I o . Que renuncie, pelo presente, a toda a tentativa 
para mudar ou fazer que se mudem as estipulaçoens da 
convenção de 20 de Novembro 1815; relativamente ás 
reclamaçoens de particulares. 

2 o . Que a respeito das reclamaçoens liquidadas, e 
entradas nas ultimas listas, se cumpra o artigo 18 da con
venção, do mesmo modo, que se entendeo e cumprio até 
o mez de Maio próximo passado, sem prejuízo de qualquer 
alivio, que para o futuro se possa conceder a favor da 
França, no caso em que a França conclua a obra da liqui
dação em tempo determinado. 

3 o . Que os pontos, contidos na Memória annexa, se
jam reconhecidos pelo Governo Francez, como fundados 
nos tractados, o que de facto saõ, e dê instrucçoens a seus 
agentes para se regularem nessa conformidade. 

4 o . Que se empenhe em dar a seus Commissarios de 
liquidação taes instrucçoens e tal organização, que toda a 
obra da liquidação se finalize em seis mezes, para que 
toda a somma das liquidaçoens verificadas seja sabida, 
e se possa entrar em deliberação sobre a necessidade e 
modo de se conceder algum alivio. 

5 o . Que para dar uma prova de seu respeito aos trac
tados, o Governo Francez dê aos Commissarios de liqui
dação novo fundo de garantia, em inscripçoens no Livro 
Grande da Divida Publica, o qual, porém, naõ será em
pregado immediatamente em pagamento das reclamaçoens 
liquidadas, mas administrado a bem dos credores. 
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Extracto da Memória, que acompanhou as Instrucçoens 
para o Conde Golts. 

Desde o principio da liquidação, levantaram os Commis
sarios de Liquidação Francezes varias difficuldades, fun
dadas na exposição falsa e arbitraria da Convenção de 20 
de Novembro de 1815 ; e por este meio aquelles agen
tes trabalharam por annihilar as estipulaçoens da Con
venção, e libertar o seu Governo das obrigaçoens concor
dadas e reconhecidas. Os commissarios das Potências 
AUiadas, vendo isto, minutaram uma exposição a de suas 
queixas, comprehendidas em seis artigos principaes, que 
n' uma conferência com o Duque de Richelieu, aos 3 de 
Outubro de 1816, fôram reconhecidas como bem fundadas, 
epromelteo elle que seriam removidas. Porém os Com
missarios Francezes outra vez armaram o escapar-se da 
decisão do Duque. Portanto he necessário que o Gover
no Francez se empenhe em cumprir com as obrigaçoens, 
em que entrou, com aquella honra, sem a qual todos os 
tractados seriam mera illusaÕ. Os pontos sobre que con
sistia o ajuste eram os seguintes:— 

I o . A promessa de accelerar as verificaçoens preli
minares nas Mezas (Bureaux) naõ se cumprio, porque 
os documentos ficaram accumulados nas Mezas, sem se
rem examinados. O Ministro da Guerra, em particular, 
deo constantemente respostas evasivas a todas estas re-
presentaçoens. Pede-se que se finalizem em dous 
mezes estas verificaçoens preliminares, 

2. (Refere-se a um procedimento contra os officiaes 
Francezes de contadorias, de quem os Francezes pediam 
uma conta relativa ás suas Caixas, na entrada das tropas 
AUiadas, pelo que se demoraram os procedimentos.) 

3. (Refere-se á forma da certidão, que deviam trazer 
os Recebedores Communaes.) 
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4. Ha algumas vezes reclamaçoens contra os credo
res, a que se deve attender, porém de que os Commissa
rios Francezes naõ deviam fazer uso, como pretexto 
para evadir de todo o pagamento. 

6. Os Commissarios Francezes quizéram, no caso de 
varias reclamaçoens, allegar as Ordenanças de Seu Gover
no, relativas â expiração ou prescripçaÕ de direitos: porém 
estas ordenanças saõ defectivas na forma prescripta pela 
Constituição; e por este motivo, assim como por outros de
feitos, naõ saõ applicaveis. 

6. (Refere-se á maneira de ajustar as reclamaçoens 
mutuas, cujos documentos originaes se perderam.) 

7. Todas as mais recentes exposiçoens dos Commis
sarios Francezes nomeados em 1817, a respeito da intel
ligencia da Convenção, tem desgostado a todo o homem 
honrado. Os precessos,que ee trouxeram ante este tribunal, 
fôram olhados como negócios de partido, e se fez com que 
a propriedade dos credores dependesse da circumstancia 
accidental, que lhes dá uma maioridade de Francezes, ou 
uma maioridade de seus compatriotas por juizes. A con
sciência dos juizes se naõ amedrontou com o mal, que 
elles oecasionávam, trabalhando por libertar arbitraria
mente a França õo pagamento das sommas que deve, 
roubando por isso os credores de sua propriedade; e pois 
a França sò podia ser devedora, pelos fornecimentos que 
se lhe fizeram, estes credores somente podiam dirigir-se 
aos Soberanos, que presentemente estaõ em posse dos 
territórios cedidos. A circumstancia injustificável (escân
dalo) se tem testemunhado, em que, na decisão, pronun
ciada por três Árbitros Francezes e dous Estrangeiros, se 
alegou, que a cidade de Dantzic fóra defendida contra os 
Alliados, para o bem dos habitantes, e naõ para beneficio 
do antigo Governo Francez. Um orador do Governo 
Francez, na ultima sessaõ da Câmara dos Deputados» 
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foliando destes Árbitros Francezes, se extraviou ao ponto 
de nomear os homens, que seriam chamados a defender 
com energia os interesses pecuniários da França; e com 
tudo, esta desgostosa maneira de fallar naõ foi censurada 
por pessoa alguma. 

Era para desejar, que toda a Commissaõ de Árbitros se 
renovasse desde o primeiro até o ultimo membro, e que 
as instrucçoens destes Árbitros se limitassem a fazer jus
tiça a todos, sem tomar sobre si o defender o interesse 
de uma das partes. Se o Governo Francez hesitar em 
adoptar esta medida, ao menos se deverá insistir em que, 
para o futuro, todas as decisoens se lavrem com a enume
ração dos fundamentos da decisão. Este será o único 
meio de dar outra vez ao Tribunal, nomeado pela Con
venção, o respeito que tem perdido, e prestar segurança 
aos credores, para que a conservação de sua propriedade 
naõ dependa de uma bola preta. 

9. O Governo Francez naõ excluirá aquelles cre
dores, que saõ Francezes de nascimento, e que ao tempo 
da conclusão da paz residiam em outros paizes. 

10. Os atrazados dos soldos dos militares, que ficaram 
sendo vassallos de outra potência, naõ se subtrahiraõ, com 
o fundamento de que devem ser considerados como deser
tores, ou que os seus papeis naõ estaõ em ordem; o que 
naõ pôde ser assim ; porque muitos destes militares deixa
ram as bandeiras do Usurpador, em conseqüência de uma 
proclamaçaõ de seu legitimo Soberano. 

11- A terceira secçaõ do 2 o artigo da Convenção de 
20 de Nevembro 1815, carrega a França com a despeza 
da manutenção dos militares Francezes, nos hospitaes 
civis, que naõ pertenciam ao Governo. Ao presente os 
Agentes Francezes querem fazer distincçaõ entre os sol
dados Francezes, que serviam nos regimentos nacionaes, 
e os que naõ serviam em regimentos nacionaes (como os 

4 H 2 
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Italianos) porém meramente succedia acharem-se ao soldo 
Francez. Esta distincçaõ he tanto mais injusta, quanto 
os Administradores destes hospitaes fizeram os seus arran
jamentos, relativamente a ambos, com as authoridades 
Francezas, e para estas dividas se naõ pode achar outro 
credor mais do que o Governo Francez. 

12. (Refere-se aos pagamentos dos Manduts, Bonds, 
e outras ordens de pagamento.) 

13. A nona secçaõ do segundo artigo concede iudem-
nizaçoens aquellas pessoas particulares, cujas terras lhes 
fôram tomadas, ou cujas casas fôram destruídas; porque 
taes medidas se acharam necessárias para a segurança 
das fortalezas. Esta estipulaçaõ he geral, e se refere a 
todas as fortalezas situadas fóra do território Francez.—> 
E com tudo os Agentes Francezes trabalharam por se 
evadir a isto, affirmando que estas destruiçoens tiveram 
lugar somente para o bem dos habitantes; ou preten
dendo, que as vantagens destas fortificaçoens ficaram 
sendo a favor de seus presentes possuidores. A ob-
jecçaõ, porém, he directamente contraria à Convenção, 
em que esta secçaõ se inserio, para o único fim de 
obviar esta mesma objecçaõ. De facto, naõ ha juiz 
competente, que possa julgar, se a fortificaçaõ he van
tajosa ao presente Soberano. Os commissarios Francezes 
devem receber ordens para naõ tornar a instar com 
esta difficuldade. 

14. Existem nas terras, que antigamente pertenciam 
â França, vários fundos especiaes, que ou se formavam de 
contribuiçoens particulares, ou tributos locaes, ou eram 
empregados em objectos específicos, construcçaõ de diques, 
canaes, mantença de hospitaes, &c. Como o Governo 
antigo, no momento de necessidade, desviou estes fundos 
de seu destino original, a França naõ recusará tornar a 
repôllos ás communs, instituiçoens, ou indivíduos particu
lares a quem pertenciam. 
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15. Tal fundo especial he a Caixa da Agricultura na 
Hollanda, cuja reclamação deverá também ser satisfeita. 

16. Existe no Gram Ducado de Berg, assim como em 
França, uma caixa, formada de certas dedueçoens de salá
rios, e da qual as pessoas de vários empregos, depois de 
certo numero de annos de serviço, recebem pensoens.—• 
Os dinheiros desta caixa fôram applicados para o Tiers 
Consolidée; e as annuidades naõ somente devem ser pagas 
aos Francezes, que dantes residiam em Berg, mâs ás 
pessoas, que tem empregos em Berg; porque as dedue
çoens de seus salários contribuíram para a formação desta 
caixa. 

17. A respeito dos direitos das alfândegas, depósitos 
&c. que entraram nos cofres Francezes, e a respeito dos 
atrazados dos soldos, se apresentarão contas exactas aos 
Commissarios de liquidação. 

18. A somma da divida remittida a favor da França 
para obras publicas e úteis, naõ completas aos 31 de De
zembro, 1812, se extenderá ás fortificaçoens. 

19. As obras particulares, que estavam sugeitas a 
empreitada particular, naõ seraõ confundidas com as obras 
publicas. 

20. O quinto e décimo artigos da paz de Campo For-
mio, c o oitavo da de Luneville, carregaram a França com 
aquellas dividas, que na sua origem fôram hypothecadas 
sobre as terras cedidas naquelles tractados, ou fôram 
contracladas a bem de sua administração. Como estas 
terras, pela paz de Paris de 1815, fôram outra vez cedidas 
pela França, o artigo 21 desta paz aliviou a França da 
divida. Porém os Commissarios Francezes e Árbitros 
confundem eslas dividas contrahidas antigamente a bem da 
administração interna das terras de que se tracta, e cujos 
devedores tem variado, com as dividas, que a França ainda 
deve, pela administração daquelles annos, em que recebia 
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os seus rendimentos; e referem o artigo 21 do tractado de 
30 de Maio 1814, recusando pagar estas dividas. As pri
meiras ideas de direito nacional saõ bastantes para mostrar, 
que tal interpretação se oppôem aos princípios de Lógica. 
O Governo Francez será convidado a renunciar a esta 
pretençaõ 

ROMA. 

Resumo da Concordata entre Sua Sanetidade e El Rey 
de Baviera: concluída aos 5 de Junho, 1817; e 
annuiiciada na allocuçaõ de S. S. de 15 de No
vembro, 1817. 

Artigo 1. A Religião Catholica permanecerá intacta 
na Baviera, e suas dependências, com os direitos e prero-
gativas, que deve gozar, segundo as disposiçoens Divinas 
e leys Canonicas. 

2 .e 3 . (Estes artigos regulam o numero e posição das 
dioceses e cabidos, com a jurisdicçaõ destes.) 

4. Os rendimentos Archiepiscopaes e Episcopaes seraõ 
estabelecidos em fundos fixos, que seraõ deixados á livre 
administração dos prelados. Segue-se entaÕ o estado das 
rendas ecclesiasticas. As sommas provenientes destas 
rendas seraÕ sempre conservadas intactas, e a propriedade 
e fundos de que ellas resultam nunca seraõ divertidos de 
seus fins, nem mudados em pensoens. Durante as vacâncias 
das Sées e benefícios, seraõ estes rendimentos preservados 
para os usos de suas respectivas igrejas. Os bispos arce
bispos, dignitarios, conegos, e vigários, teraõ outrosim 
convenientes residências, que lhes seraõ appropriadas. 

5. e 6. (Estes artigos referem-se ao estabelicimento 
de seminários e casas de retiro, para os ecclesiasticos 
velhos.) 

7. Sua Majestade, considerando as vantagens, que a 
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Igreja e ainda mesmo o Estado, podem tirar das Ordens 
Religiosas ; e desejando mostrar a sua boa vontade para 
com a Saneia Sée, se obriga a estabelecer de concerto com 
a Sancta Sée, alguns mosteiros de Ordens Religiosas de 
ambos os sexos, para formarem a mocidade na Religião 
e Sciencias, e ajudarem os pastores, e tomarem cuidado 
dos doentes. 

8. A propriedade dos seminários das igrejas paro-
chiaes, e dos benefícios pertencentes a todas as sortes 
de estabelicimentos ecclesiasticos será sempre conservada 
intacta. A Igreja terá, alem disto, o direito de adquirir 
novas possessoens; e tudo quanto ella adquirir lhe perten
cerá, e gozará da mesma segurança que as antigas funda-
çoens ecclesiasticas. Naõ se poderá supprimir nem unir 
a propriedade antiga ou nova, sem authoridade da Sancta 
Sée, excepto em virtude dos poderes concedidos aos bispos 
pelo Concilio de Trento. 

9. O papa concederá a bulla de instituição, quando El 
Rey nomear para as Sées pessoas idôneas. 

10. 11. e 12. (Estes três artigos prescrevem as formas 
das nomeaçoens dos bispos; e regulam os seus direitos e 
funccoens, na administração de suas dieceses.) 

13. Quando os Arcebispos ou Bispos indicarem ao 
Governo obras impressas no Reyno, ou nelle introduzidas 
de fóra, em que se contenham doutrinas contrarias á fé, 
o Governo tomará o cuidado de as supprimir pelos pró
prios meios. 

14. Sua Majestade previnirá, que a Religião Catholica, 
seus direitos e liturgia sejam expostos a ridículo nem por 
palavras, nem por acçoens, nem por escriptos; e terá 
cuidado em que os Bispos e Pastores naõ encontrem ob-

slaculos no exercício de suas funccoens. 
15. Os Arcebispos e Bispos prestarão ante El Rey 

o juramento de fidelidade, concebido nas seguintes pa-
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lavras:—Eu N. juro e promêtto, sobre os Sanctos Evan
gelhos, fidelidade e obediência a El Rey. Promelto 
que naõ terei communicaçaõ, que naõ assistirei a alguma 
assemblea, que naÕ manterei relaçoens, dentro ou 
fóra do Reyno, que possam ser nocivas á tranquillidade 
do Reyno; e se souber que se forma, na minha diocese, 
alguma machinaçaõ contra o Estado, o farei saber a Sua 
Majestade. 

COMMERCIO E ARTES. 

Rio de Janeiro 19 de Julho. 

Resumo de todos os effeitos, que no decurso do anno pas
sado foram importados dos Reynos de Portugal do 
Brazil, e das suas dependências, ao porto de 
Hamburgo. 

Assucar 17.028 caixas, 109 fechos, 141 barris, 22 sacas. 
Agoardente decana 31 pipas, 10barris. Algodão 1.141 
fardos, 2.310 sacas. Dicto fabricado 39 volumes. Amên
doas 4 barris. Arroz 5 barris, 2.747 sacas. Anil 16 
caixas. Azeite 3 barris, 4 caixas com dicto enfrascado, 
1 jarro. Azougue 550 frascos. Baga 122 sacas. Bal-
samo 32 barris. Dicto de Copaiva 61 barris. Borra de 
vinho 6 barris. Cacáo 1.273 sacas. Caffè 2.580 dietas, 
25 fardos. Canella 4 caixas, 1 dito. Casca de laranja 
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16 dietas, 13 sacas. Cássia lignea 81 caixas. Cebollas 
41 cestos. Cerdas de cavallo 43 fardos. Chá 3.181 
caixas inteiras, meias, e quartas. Chocolate 7 dietas. 
Cobre 287 barris. Cortiça 528 quintaes. Couros 31.377 
Curcuma 29 sacas. Doees 12 caixas. Drogaria 22 barris, 
6 fardos, 14 volumes. Figos passados 40 barris, 100 
ceiras, 300 arrobas. Folhas de louro 135 fardos, 767 
sacas. Fruta 7.078 caixas, 209 meias dietas. Gengibre 
300 sacas. Gommas 18 barris, 27 sacas. Dieta elasüca 
12 dictos, 37 dietas. Ipecacuanha 1 barril. Laa 6 balões. 
Liquores 43 caixas com frascos. Lixa 2 fardos. Louça 

1 caixa. Melaço 8 barris. Páo amarello 2.200 arrobas, 
p. m. o. m. Dicto Brazil 1.108 trancas. Dicto cam-
peche uma partida. Dicto ebano 31 trancas. Páos di
versos de tintura 1.020 trancas. Passas 500 caixinhas. 
Pimenta 15 fardos, 35 sacas. Pontas de boi 821.762, e 
2 partidas 6.200 chapas. Pontinhas dicto 15.242, 50 
barris. Rolhas 8 fardas. Sal 288 moios, e 1 partida. 
Salsa parrilha 4 fardos, 9 sacas. Sassafraz 1 partida.— 
Sebo 80 barris, 110 marquetas. Tabaco 133 dictos, 5.590 
balões, 776 fardos, e 4.563 rolos. Dicto em pó 1 caixa. 
Tapioca 135 barris, 709 sacas. Uvas 20 caixas, 6 meias 
dietas, 35 jarros. Vinho 178 pipas, 170 meias, 111 
quartolas. 11 ciaxas com dicto engarrafados 37 barris vários 
Varias fazendas e effeitos anonymos 14 caixas, 16 barris, 
1 fardo, 11 sacas, 4 volumes. 

V O L . XIX. N» 115. 3 i 
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Preços Correntes dos principaes Productos do Brazil. 

L O N D R E S , 26 de Desembro, de 1817. 

Gêneros. Qualidade. | j a ( j e [Preço de Direitos. 

fRedondo . . 
.W Batido . . . 

^Mascavado . 
. .Brazil . . . 
. .Rio 

.Pará . . . . 
.Rio da Prata 
[*~ Pernambuco 
Ceará . . . 
Bahia . . . . 

.<( Maranhão . 
I Pará . . . . 
i Minas novas 
(^Capitania . 

Annil Rio . . . 
Ipeeacuanha . Brazil. . . 
Salsa Parrilha Pará . . . 
Óleo de cupaiba 
Tapioca Brazil . . 
Ourocu 

Assucar 

Arroz . 
Catfe . . 
Oicao 
Cebo . . 

AJgodaõ 

112 lib. . 

libra 

Tabaco | em rolo 
( em folha 

r 
Rio da Prata, pilha< 

lc c ~\ Rio Grande {! 
Pernambuco, saldados 

^.Rio Grande, de cavallo 
Chifres. . . .Rio Grande . 
Páo Brazil . .Pernambuco . 
Páo amarello Brazil. . . . 

Couro 
123 

Tonelada! 

5tis. 
47s. 
t3s. 
32s. 
«7s. 
õOs. 
58s. 

2s. 
2s. 
ls. 
ls . 
ls . 
ls. 

Op 
Op. 
Op. 
Op. 
Op. 
Op 
Op. 
041. 
o,,. 

U 4 P 
li-íp 
10*p 
9í*: 

3s. 
lOs. 
4s. 
3a. 
Os. 
3s. 

Op. 
6P . 
0 P . 
Op. 
Op. 
Op. 

> 

> 
=-6|p 

4s 6p. 

1401. 
71. 

3s. 6p. 
12s. Op. 
4s. 6p. 
3s. 8p. 
Os. lOp. 
3s fip. 

O p . l 

J * ', Livre de direi-
"' ' }*tos por expor-

3s2pporl l21b 

8s. 7p. por lb. 
100 em navio 

Portuguez ou 
Inglez. 

4 j p . por lb. 
3.6;jp. 
ls. 2 | p . 
l s . l l fp . 

. 4 P -
direitos pagos 

pelo comprador 

{
LivTe de dire i-
tos por expor
tação. 

9§p. por couro 
em navio Por
tuguez ou In
glez. 

5s. 6$p.porl00. 
* direitos pagos 
) pelo comprado 

Ouro em barra 
Peças de 6400 reis 
Dobroens Hespanhoes 
Pezos . . dictos 
Prata em barra 

Rio de Janeiro 
Lisboa . 
Porto 
Paris 
Amsterdam . 

Espécie. 

Câmbios. 

£ 4 0 6 
4 0 6 
0 0 0 
O 5 3J 
0 5 3J i por onça. 

65 
59 
594 
24 
11 

60 
10 

Hamburgo 
Cadiz 
Gibraltar . 
Gênova 
Malta 

34 6 
38 
33 
47 
4U 

Prêmios de Seguros 
Brazil Hida 
Lisboa . . 
Porto . . 
Madeira . . 
Açoree 
Rio da Prata 
Bengala -

2 Guineos 
30». 
35s. 
40s. 
50s. 

Os. 
S.$ GUÍESJÍ: 

Vinda Si Guineos 
SOs 
35s 
403 
509 

Os 
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LITERATURA E SCIENCIAS 

NOVAS PUBLICAÇOENS EM INGEATERSA. 

Walpolés Memoirs on Tuikey. 4 t o . preço 3 / . 3s. 
Memórias sobre a Turquia Europea e Asiática, tiradas dos 
Jornaes manuscriptos de viajantes modernos naquelles 
paizes. Dadas á luz por Roberto Walpole. lilustradas 
com estampas, 

Abernethy'» Phisiological Lectures. 8vo . preço 8s. 
Liçoens Phisiologicas, exibindo uma vista geral da Phisio-
logia de Mr. Hunter, e de suas indagaçoensna Anatomia 
comparada; explidadas perante o Real collegio de Médicos 
no anno de 1817. Por Joaõ Abernetliy F. R. S. Ci
rurgião dos hospitaes de S. Bartholomeo, e Christo. 

Sutcliffe's Introduction to Geology. 8v o . preço l s . 6d. 
Introducçaõ ao estudo da Geologia, com algumas observa
çoens sobre a verdade da narração Mosaica da creaçaõ e 
do dilúvio. Por Joseph SutehirTe. M. A. 

The Naturalista Journal, 4 t o . preço 5s. O Jornal do 
Naturalista. Pelo Honr. Daines Barriugton. 

Este Jornal he destinado para servir de memorial an
nual, a toda a pessoa que deseja melhorar as suas terras, 
seja para objectos de lucros, seja para recreação e beleza. 

4 i 2 
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PORTUGAL. 

Saio á luz: Tractado practico do Processo Executivo 
Sumario; por Graça, que couimunique este privilegio; e, 
ad instar, por Direito Commum, e estylo forense. Por 
Manuel de Almeida e Souza, de Lobaõ. 

Arr ia. Tragédia; por Manuel Caetano Pimenta de 
Aguiar. 

Escola Mercantil: sobre o Commercio assim antigo 
como moderno, entre as naçoens commerciantes dos velhos 
Continentes. Contendo a Historia geral do Commercio, 
e de todos os ramos de que este se compõem, Agricultura, 
Artes, Pesca, Navegação, Câmbios, &c. uma noticia his
tórica particular do commercio de Portugal, e suas pro
ducçoens commerciaveis: um mappa geral da conrespon-
dencia das moedas das 36 principaes praças da Europa, 
um formulário das letras e bilhetes de Cambio, cartas de 
affretamento, e outros documentos de que se faz uso no 
Commercio destes Reynos, e um tractado dos arbítrios de 
cambio bem demonstrados em todas as suas operaçoens; 
composta por Manuel Luiz da Veiga, e agora novamente 
impressa correeta e acerescentada. Preço 1.200 reis. 

Destruição de Jerusalém: Tragédia por Manuel Cae

tano Pimenta de Aguiar, 

Ensaio sobre o homem: Poema Philosophico de Ale
xandre Pope; traduzido do original Inglez na lingua Por-
ugueza por A. Teixeira. Preço 240 reis. 
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ECONOMIA POLÍTICA DE M R . SÍMONDE. 

(Continuada de p. 531) 

Das matérias primas umas podem obter-se pelo preço 
necessário, e outras pelo preço intrínseco: as primei
ras saõ os productos da pesca; os da caça, nos paizes 
aonde ella he livre; e os de algumas minas: as segun
das saõ os productos da cultura das terras. 

Como á sociedade naõ resulta vantagem alguma da 
appropriaçaõ dos mares, dos rios, dos lagos e dos 
tanques, estas differentes massas d'agua saõ geralmente 
olhadas como propriedade de todos os homens, e nin
guém tem direito de exigir retribuição dos que fazem 
uso dos seos productos. H e verdade que debaixo do 
regime feudal a pesca foi muitas vozes infeodada, e o 
preço do peixe, por conseguinte, augmeulado da renda 
dominical,que deviam pagar os pescadores ao proprietário; 
mas esta renda era uma perda para o consumidor, por
que naõ contribuía de modo algum para augmentar o 
producto. A pescaria de certo naõ he mais abundante 
em um rio infeodado do que em um rio publico, mas a 
colheita he mais rica nas terras de um proprietário do 
que em um maninho. 

Segundo as leys d'alguns paizes, aquelle que descobre 
uma mina adquire a propriedade, ou para si, ou para o 
Soberano: no primeiro caso está dispensado de pagar 
ronda do chaõ ; no segundo, a renda que paga ao Sobera
no, sendo considerada como um imposto, he mui moderada. 

Naõ consideraremos aqui se esta disposição das leys 
he justa: ve-se comtudo que ella deve contribuir a multi
plicar a producçaõ dos metaes, pois reduz as despezas da 
extracçaõ do preço intrínseco ao preço necessário. 

De outra parte todos os productos da agricultura devem 
pagar a renda das terras; e como estes productos formam 
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a parte mais considerável do salário necessário, uma parte 
deste he sempre apropriado ao pagamento desta renda. 

As matérias primas, uma vez produzidas, saõ em 
parte destinadas a passar por novas operaçoens, que lhe 
augmentam o valor: mesmo as que devem ser converti
das em alimentos exigem para o seu preparo a industria 
de vários artífices: todavia aquellas que se destinam 
a outros usos requerem uma accumulaçaõ de trabalho 
ainda maior: consagra-se ao linho mais um trabalho 
de o molhar &c. , fiar e tecer; mais um capital fixo para 
facilitar o trabalho aos jornaleiros que fizeram estas 
operaçoens ; mais outro capital circulante para substituir 
o valor da matéria prima e o salários dos trabalhadores. 

O preço intrínseco da tea conterá, portanto, além do 
linho, o salariq dos outros jornaleiros, a renda do novo 
capital fixo, e o lucro do capital circulante, sobre a somma 
total. Se estes salários, esta renda, e este lucro foram 
regulados pela taxa media dos preços correntes, chegará 
o panno ás maõs do comprador pelo preço mais barato 
possível. Se lhe abatessem alguma cousa, cessaria logo a 
sua producçaõ: de sorte que por este preço naõ pode 
occasionar perda alguma, ainda que pague a sua renda 
a todos os que contribuíram para a sua producçaõ. 

Se este panno, produzido em um paiz, he destinado ao 
consumo de outro, he preciso ajunctar ao seo preço intrín
seco os alugueres dos transportes, marujos ou conduc-
tores, e outros empregados; o salário dos guardas dos 
almazens, dos negociantes e seos agentes; a renda do 
capital fixo empregado na construcçaõ dos navios, dos 
carros e dos almazens: e emfim o lucro sobre a somma 
total do capital circulante adiantado. Se estes três valores 
saõ calculados ao preço corrente, attendido o tempo e os 
logares, ainda a mercadoria fica pelo preço mais barato 
possível, e por menos do qual a sua producçaõ ou a sua 
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importação cessariam. Portanto pode o lucro do negoci
ante por atacado naõ ser uma perda para o comprador. 
Naõ he assim o lucro do Negociante de retalho: porque, 
como para a commodidade da venda por miúdo se haõ de 
asoldadar novos agentes para tractar com os consumidores 
novos almazens para ter a fazenda; e a venda ha de ser 
sujeita a maior demora, porque o capital naõ ha de ser 
reposto pelo do mercador de retalho, mas somente pouco-
e-pouco pela renda do consumidor; naõ haverá capitalista 
que adiante estes novos salários, esta nova renda, e que 
prolongue o emprego do seo capital, uma vez que a venda 
da sua mercadoria lhe naõ de, naõ somente para todas estas 
despezas, mas ainda um lucro proporcionado aos seos 
avanços. 

Pode-se portanto dizer, em geral, que em qualquer 
ponto de perfeição que esteja uma manufactura, o preço 
intrínseco dos seos productos he composto de salários, lu
cros, e rendas necessários, para os pôr ao alcance dos 
compradores, calculados ao preço corrente, em um tempo 
e logar determinado : e que este preço intrínseco, que 
procura à sociedade as suas rendas, pode dar-se sem occa-
sionar perda alguma ao consumidor. Naõ he todavia sobre 
o preço intrínseco que o comprador calcula o sacrificio,que 
estará disposto a fazer para alcançar uma mercadoria; he 
sobre a necessidade que tem delia, comparada com as 
facilidades que tem para a obter, ou se arremediar sem 
ella. Desta comparação nasce o preço relativo, ou o que 
elle está disposto a dar por ella. 

O consumidor he sempre quem tem necessidade de uma 
mercadoria; o que a compra para lha vender naõ he 
obrigado a empreliender este commercio mais depressa 
doque outro, de sorte que o deixará desde o momento que 
elle lhe naõ der tanto lucro como outro lhe poderia dar. 
A sua precisão de comprar he sempre absolutamente nulla; 
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mas como elle representa a necessidade dos consumidores, 
decide-se pelo que presume delles. Portanto, o preço por 
que a mercadoria se vende naõ he o resultado dos esforços 
dos compradores e vendedores intermédios, mas sim o 
da lucta do produetor contra o consumidor; naqual o 
primeiro faz diligencia por conservar a maior parte do 
valor supérfluo do trabalho aperfeiçoado, e o segundo por 
lhe ceder a menor parte possível. O comprador busca 
entre todos os vendedores aquelle que lhe pede o menor 
preço intrínseco, ou seja porque elle se contente com 
menos lucro, ou porque a mercadoria lhe esteja realmente 
mais barata: o vendedor augmenta o seo preço á proporção 
que vê crescer a azafama dos compradores; e como de 
ambas as bandas concorrem vendedores e compradores, e 
se rivalizam entre si, acham-se as forças de cada partido 
em razaõ inversa do seo numero, e da necessidade que 
elles tem de vender ou de comprar. 

O preço relativo, ou o que o comprador está disposto a 
dar em troco, comparado ao preço intrínseco, constitue 
para cada vendedor a extençaõ do seo próprio mercado. 
Aonde quer que estiver situado um produetor, o seo mer
cado estender-se-ha a todo o consumidor, que lheofferecer 
um preço relativo, igual ao preço intrínseco da sua merca
doria posta em sua casa. O mercado, pyr exemplo, do re-
Io joeiro Genebrino estende-se até o Peru, até olndostaõ, 
e até a China, porque o preço intrínseco dos seos relógios, 
mesmo depois de terem chegado a estes paizes distantes, 
ainda he ornais baixo de todos os preços intrínsecos dos 
relógios, que podem rivalizar com os os seos. Ora pois 
sobre o mais baixo de todos os preços intrínsecos, que se 
fazem concurrencia, he que o consumidor estabelece o que 
ha de offerecer, e fixa o seo preço relativo. 

Como as forças dos productores saõ em razaõ do numero 
e necessidade dos consumidores (que he o mesmo que 
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ser em razaÕ inversa do seu próprio numero, e das suas 
próprias necessidades) he muito do interesse dos primeiros 
augmentar o numero dos seos compradores, ou extender o 
seo mercado. Este ultimo extende-se por si mesmo pela 
diminuição do preço intrínseco; ou porque uma maior divi
são do trabalho ou o emprego de maior industria façam 
a mercancia realmente mais barata; ou porque o mercador 
se contenta com menos ganho : em qualquer dos casos 
attrahirá a si, em maior numero, e de maior distancia, os 
consumidores, para quem o seu preço intrínseco fôr o mais 
baixo de todos,e que por conseguinte viraõ a ser seos com
pradores. Porem a administração pode também contri
buir muito para estender o mercado, tornando as commu-
nicaçõesfaceis,járemovendoasobjecçoens,que quasi sempre 
se lhe oppôem; ja fazendo as estradas seguras e commodas 
e abrindo novos canaesá navegação. Porque quanto mais 
o preço intrínseco do producto for augmentado pelos gas
tos de transporte, mais convirá a mercadoria a comprado
res distantes, e mais facilmente lhes poderá ser cedida pelo 
mesmo preço relativo que elles offerecem a outros. Por-
tanto.dando-se extençaõ ao mercado servem-se ao mesmo 
tempo os vendedores, a quem se procuram mais freguezes 
eos compradores, a quem se prove mais barato. 

[Continuar-se-ha.] 

VOL. XIX. No. 115. 4 x 



I 614 ] 

MISCELLANEA. 

NOVIDADES DESTE MEZ. 

VENEZUELA. 

Officio do Almirante Brion ao General Bolívar. 

28 de Agosto 1817. 

Exmo. Snr. Em conformidade das ordens de V. 
E x a . , que me determinavam cooperar com o exercito, que 
obrava contra Guayana, com as vistas de tomar aquella 
fortaleza, e segurar a liberdade do Orinoko; sahi de 
Margarita aos 29 de Maio, cem a esquadra debaixo do 
meu commando, composta de 17 vasos. No 1°. de Junho 
dei fundo em* Carupano,a fim de ajunctar as minhas forças. 
Ali fiz os arranjamentos, para que as barcas canhoneiras e 
vasos pequenos, sob o commando do capitão Antônio Dias, 
procedessem ao longo da costa, a encontràr-se com os 
vasos maiores em Ponta de Cangrejos. Aos 15, estando á 
vista de Tobago, apanhou-nos uma grande trovoada, que, 
durando toda aquella noite e dia seguinte, nos espalhou 
em tal maneira, que, quando o vento abateo, achei que 
tinha comigo somente cinco vasos. Este infeliz aconteci
mento teria sido bastante para nos fazer desistir da tentativa 
de entrar no Orinoko, se eu naõ tivesse observado a de
terminação de meus officiaes e companha, de ganhar o 
ponto ou morrer. Segui portanto o nosso plano ori
ginal, naõ obstante que o unmero dos nossos vasos estava 
tam diminuído pela sobredicta desgraça, e que tinha tido 
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a desventura de haver quebrado o mastro grande do 
cuter Aurora, ao qual mandei que se fosse concertar em 
Guyria. 

Aos 30 cheguei á ponta de Barinas, com dous brigues 
somente, e duas escunas, que subiram pela corrente do 
rio até os 9 de Julho, sem que acontecesse cousa alguma 
notável: e entaõ se nos unio a barca canhoneira Indepenle 
S. José,capitão Blas Sarinas, que me fóra enviada pelo com
mandante Díaz. Este tinha passado o Rio Grande com as 
cinco barcas canhoneiras, de seu commando, naõ nos tendo 
encontrado na entrada do Macarro, por onde viera. Pro-
cedeo em sua viagem, quando aos 7 pelas 8 horas da 
manhaã, foi atacado pelas forças do inimigo, pertencentes 
a Guayana, compostas de 19 vasos, principal mente flexeras 
e barcas canhoneiras, commandados pelo official Hespa
nhol Ubareda. Díaz nem desejava, nem podia evitar o 
combate, que instantaneamente começou, naõ obstante a 
enorme disparidade das forças. A acçaõ, que foi bem 
disputada e sanguinolenta, durou por três horas, e por 
fim acabou a favor das armas da Republica. O inimigo 
perdeo 7 flexeras, que se mettêram a pique, duas barcas 
canhoneiras tomadas, c 200 homens mortos e feridos.— 
A nossa perda foi de 60 em mortos e feridos. O resto 
dos vasos do inimigo fugiram vergonhosamente sem que 
fossem perseguidos; porque as nossas flexeras tinham de 
concertar os estragos que haviam soffrido; o que fizeram 
na ilha de Papagaios. 

Naõ obstante que eu me achasse tam perto do lugar 
cm que se pelejou tsta acçaõ, e com os vasos maiores; e 
que até ouvisse todo o fogo, naõ pude ir auxiliar o com
mandante Díaz; porém tendo sabido por um vaso mer
cante o resultado da acçaõ, e a vergonhosa fugida do 
inimigo, continuei a subir a corrente até Ponta Cabrian, 
aonde cheguei aos 15. 

4 x 2 
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A fim de pôr os meus navios em abrigada segura, e 
poder melhor cortar toda a communicaçaõ com os pontos 
fortificados, que tinham os realistas, fortifiquei os dictos 
pontos, com tanta actividade, que, depois de três dias de 
pezado trabalho, ficou inexpugnável, e protegido pela 
artilheria pezada, que desembarcamos. 

Naõ aconteceo novidade alguma até os 3 do corrente > 
apezar de que os meus vasos avançaram até o porto de 
Guayana, em observação do inimigo. No sobredicto dia, 
ás 10 horas da manhaã, se observou que a esquadra do 
inimigo em numero de 28 vasos, dos quaes a maior parte 
eram grandes, vinha pelo rio abaixo, tendo evacuado as 
fortalezas, e cidade de Guayana a Velha. No momento 
em que observamos este movimento do inimigo, tive a 
satisfacçao de ver o capitão Rosales, com dous dos vasos 
dispersos, que chegava e se nos unio. O inimigo estava 
em frente de nosso porto ás 11 horas e meia. As nossas 
baterias e navios abriram o seu fogo, a que o inimigo naõ 
respondeo, occupando-se somente com as suas manobras, 
para descer o rio e escapar-se, Nôs acertamos alguns tiros 
que passaram o commandante Hespanhol, matando e fe
rindo vários homens. 

Pela uma hora da tarde se fez a nossa esquadra á vela 
em procura do inimigo, porém sendo obrigado a dar fun
do outra vez, para concertar os estragos, que tinham rece
bido as escunas, General Marino e Brion, as quaes du
rante a escuridade da noite correram uma contra a outra 
teve o inimigo tempo de ganhar grande distancia, e nao 
pudemos alcançallo senaõ no dia seguinte, ás 2 horas da 
tarde, e entaõ começou o nosso fogo, que occasiouou 
grande estrago aos perseguidos. Nesta occasiaõ toma
mos vesos grandes e pequenos do inimigo. Continuamos 
a perseguir o inimigo até a ilha de Papagaios; aonde 
tornou a começar a acçaõ, e tomamos alguns vasos. 
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O accidente dos brigues índio, Libre, e Conquistador, 
os quaes encalharam, nos impedio de seguir o inimigo 
ao alto mar, com todas as nossas forças navaes. Isto só 
puderam fazer alguns de nossos vasos, até a distancia de 
30 léguas, sendo impellidos pela coragem e resolução de 
seus capitaens. Nesta distancia tomaram mais dous vasos 
armados, e voltando com suas prezas, nos ajunctamos 
outra vez no rio. 

Subindo pelo rio, recebi noticia de que três vasos do 
inimigo tinham passado pelo canal de Oran, e que um 
desses vasos tinha encalhado. Ordenei logo que fosse 
perseguido e o General Arismendi se encarregou desta 
commissaõ, cujo resultado respondeo ás esperanças que 
se haviam formado, pelo zelo, e actividade de tam digno 
chefe. O vaso foi aprezado e se salvou toda a preciosa 
carga que tinha a bordo. 

A escuna Tigre, que se separou de nós, durante a caça 
de alguns vasos, que tentaram escapar-se pelo canal de 
Macaro, está agora subindo o rio com três prezas. 

O resultado destas operaçoens foi mui importante.— 
Tomamos 14 vasos, carregados de preciosa propriedade 
armas, muniçoens, &c. e fizemos 1.500 prisioneiros, mui
tos dos quaes saõ pessoas de grande distincçaõe graduação. 

NaÕ se tem bem averiguado a perda do inimigo; porém 
segundo o testemunho de alguns prisioneiros, foi mui 
considerável particularmente na fragata do commandante. 

Recomendo a V- Ex a . o valoroso comportamento de 
todos os officiaes, marinheiros e soldados de marinha, que 
serviram durante estas operaçoens. Todos se distinguiram 
preenchendo os seus deveres da maneira mais zelosa e 
espirituosa, merecendo assim a estima e consideração de 
V. Exa. 

Deus guarde a V. Ex a . muitos annos. 
(Assignado) LüIZ BRION. 

Guayana 28 de Agosto de 1817. 
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Proclamaçaõ do General Bolívar. 

Simaõ Bolívar, Supremo Chefe da Republica de Ve
nezuela aos habitantes deGuayana, que emigraram para as 
Jlhas do Golpho México. 

Emigrantes Guayanezes?—As armas da Republica 
tem tornado a pôr o vosso paiz debaixo da protecçaõ das 
leys. 

Voltai para vossas casas a gozar dos benefícios de um 
systema, em que a justiça he a base fundamental, igua
lando as condiçoens, e naõ conhecendo outros títulos mais 
do que a virtude, valor e talentos. 

Guayanezes! Vinde para o azylo da liberdade. Que 
o mundo vos naõ veja distantes do vosso paiz, seguindo os 
estandartes de tyrannos, que vos retém no estado da maior 
penúria, e vos reduzem á miserável condição de desertores 
e pedintes. Naõ temais a quem tem arrostado todos os 
perigos, para vos libertar do jugo, que vos opprimia. Os 
princípios do Governo de Venezuela saõ liberaes por ex
tremo, e vós naõ ignoraes, que um Americano tem sem
pre sido julgado innocente por seus libertadores. O ti
tulo de filho da America he toda a sua herança. Com 
elle se perdoam todos os crimes. 

Guayanezes Emigrantes! Voltai vossos olhos para os 
vossos compatriotas, e vós os vereis contentes gozando de 
sua liberdade, dos fruetos de sua industria e dignidades do 
Governo. Entrando no vosso território vos tomareis ci
dadãos, e vossos direitos seraõ iguaes aos do primeiro Ma
gistrado. 

Em nome da Republica eu vos asseguro uma absoluta 
amnestia. 

Quartel General de Guayana, 3 de Septembro de 1817. 

(Assignado) BOLÍVAR. 
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Proclamaçaõ levantando o Bloqueio de Guayana. 

Simaõ Bolívar, Supremo Chefe de Venezuela, &c. 
A todos que a presente virem saúde. 

Estando toda a Guayana occupada pelas tropas da 
Republica, e naõ havendo inimigo em nenhuma das mar
gens do Orinoko, capazes de interromper o commercio; 
tenho resolvido declarar, como pela presente declaro, le
vantado o bloqueio, decretado aos 6 de Janeiro deste anno 
a respeito da Guayana, permittindo somente que fique em 
força, quanto aos portos de Cumana, Ia Guayra e Puerto 
Cabello. 

Em conseqüência desta declaração os vasos de todas as 
naçoens seraõ admittidos e recebidos em todos os portos 
do Orinoko, e águas que nelle cáhem, com quaesquer 
fazendas ou mercadorias que tenham a seu bordo, sendo 
daqui em diante permittida toda a sorte de importaçoens. 
Porém ao mesmo tempo se notifica, para informação dos 
negociantes estrangeiros, que ainda que os princípios emi
nentemente liberaes, de que a Repnblica faz profissão 
haõ de ser sempre seguidos ; isto, he a remoção de todas 
as reslricçoens, e abolição de todos os monopólios do an
tigo Governo, a reducçaõ dos enormes direitos de entrada 
a uma justa proporção, e a facilidade, por todos os meios 
possíveis das relaçoens do gênero humano; com tudo se 
poraõ em força daqui em diante os mesmos regulamentos 
que temos ja estabelecido. 
Quartel General de Guayana,em 3 de Septembro de 1817. 

(Assignado) BOLÍVAR. 

Bulletim do Exercito Libertador de Venesuela. 
2 de Septembro, 1817. 

A Republica de Venezuela prospera em toda a parte, 
e as suas continuadas vantagens nos promettem prompta 
e completa liberdade. 



620 Miscellanea. 

S. Exa. o Chefe Supremo recebeo as mais plausíveis 
parlicipaçoens da Divisão de Apure, e da Brigada do 
General Zarasa. 

O meritissimo General Paez marchou contra Varinas e 
San Carta, com 2.000 homens, e ja. aquella cidade tinha 
sido tomada pelo commandante Vellasana. Em Barba-
coas ha muitas partidas Republicanas, e aonde quer que 
saõ encontrados os Hespanhoes, elles soffrem extrema
mente. 

Merida foi occupada pelos Patriotas de Muenchies. 
Nova Granada está em insurreição contra seus oppres-
sores. Affirmam muitas pessoas daquelles lugares, que 
S. Fernando foi evacuado pelos inimigos. 

O coronel Nonato Perez derrotou em Casanare um 
reforço de tropas Hespanholas, mandadas contra elles 
de S. Fé. 

O commandante Remigio Ramos soube por uma carta 
interceptada, que a cidade de Nateas estava ao ponto de 
ser evacuada; e que o inimigo se ia a retirar para o 
Baixo Apure, temendo ser flanqueado pelas tropas do 
General Paez. 

O commandante Hespanhol Palmero, com 300 homens 
se rendeo ao commandante Guerreno, que commandava 
em Yagual. 

A Brigada do General Zarasa, postada em Chaguaramos 
mandou partidas de guerrilhas para as vizinhanças de S. 
Sebastian de los Reyes, e Calabozo; tem derrotado o 
campo volante de Chaguaramos, e a guarniçaõ de Cala
bozo, que fez uma sortida com o seu commandante Juez, 
para auxiliar os que estavam de posse de Chaguaramos ; 

de maneira que em todas as planicies de Venezuela naÕ 
existe inimigo que se atreva a oppor-se ás nossas armas. 
O mesmo General Zarasa terá a este tempo formado a sua 
uniaõ com o General Paez: obrando de concerto estes 
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dous chefes, devem fazer a situação do Governador de 
Caracas mui embarassante. 

Quartel General do General em Chefe de Guayana, aos 
2 de Septembro, de 1817. 

No impedimento, por moléstia, do Sub-general do Es
tado Maior. 

O Ajudante General, F . GALINDO. 

Proclamaçaõ do General Bolívar aos Margaritanos. 

Simaõ Bolívar, Supremo Chefe da Republica de Vene
zuela: &c. aos valorosos defensores de Margarita. 

Noyos louros tem ganhado os bravos ilheos de Marga
rita. A expedição dos Generaes Copigny e Cancarat, 
que ameaçaram a vossa liberdade, desappareceo—destruí
da por vossas armas victoriosas. O tyranno Morillo, que 
se cria invencível; porque vos tinha sugeitado em outro 
tempo pelos meios da perfídia e da seducçaõ, recebeo 
agora o castigo, devido a suas covardes crueldades.—• 
Vós estais vingados de vosso desnatural oppressor; e 
tendes arrancado de sua fronte os louros, que elle tinha 
adquirido nas campanhas de França. Três vezes o ten
des conquistado! ainda que elle tinha triplicadas forças.—• 
A penas resta um terço de suas tropas; e estas, fugitivas 
e cheias de terror pânico, somente pensam no modo do 
se escapar do valor Republicano. 

Margaritanos! Os vossos primeiros triumphos deram 
occasiaõ ao terceiro período da Republica, e as vossas ul
timas victorias certamente contribuirão importantissima-
mento para o alcance da liberdade em Venezuela. Assim 
vos deverá a nossa Republica a maior parte de sua exis
tência. 

Muitos de vossos illustres companheiros suecumbiram 
mas o seu sangue tem sellado a nossa liberdade, e feito o 
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vosso nome temível aos tyrannos. Estes nunca se esque
cerão de que Margarita prefere a morte á escravidão; e que 
he mais fácil exterminar do que conquistar os seus habi
tantes. Recebei, em nome da Republica e dos vossos 
companheiros em armas, aquelle tributo de admiração, que 
he devido a um povo, resolvido a ser livre ou perecer. 

Margaritanos! A vossa devisa será " He livre, quem se 
resolve a ser livre." 

Quartel General de Guayana, 1 de Septembro, 1817 

(Assignado.) BOLÍVAR. 

Ordem do dia annunciando a derrota do General 
Morillo em Margarita. 

Quartel-General de Guayana, 1 de Septembro 1817. 

Soldados ! As armas da Republica acabam de ganhar 
novas glorias: a expedição Hespanhola, que chegou á 
costa de Cumana, no mez de Maio, foi totalmente des
truída pelos defensores de Margarita. Morillo, três vezes 
batido, fugio para Caracas, tendo as suas forças sido redu
zidas ao mais miserável estado. De 3.000 homens, quasi 
metade achou a sua sepultura em Margarita, e do resto 
alguns feridos outros doentes, e todos cheios de terror 
pânico, fugiram diante do valor republicano. 

A sorte da campanha está decidida, e a liberdade de 
Venezuela será a conseqüência immediata das victorias de 
Margarita, porém temos a deplorar a perca de 300 Mar
garitanos, que sacrificaram as suas vidas pela liber
dade e honra de sua pátria, em batalhas tam gloriosas 
como eram desiguaes, e contra inimigos superiores em 
tudo, exeeptoem valor e patriotismo. He justo que ofe
reçamos um tributo á memória destes illustres mortos. 
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Ritos solemnes seraõ celebrados em honra dos mortos 
libertadores—Os Coronéis Cayetano Silva, e Joaõ Manuel 
Fermin, Tenentes Coronéis Joaõ Rodaljo, e Domingos 
Gonzales, Capitaens Joaõ Lugo, Coriano, Carlos Gonzales 
Christovaõ Tonins, Joaõ Galindo, Vicente Gonzales, e 
Tenentes Felix Gonzales, Francisco Benites, Nemencio 
Malávea, Manuel Espinosa, Waldo Roxas, Joaõ Mariano, 
Manuel Salazar, Joaõ Fermin, filho do Coronel, José 
Maria Fermin, Joaõ Antônio Villalva, Joaõ Antônio Lo-
sada, Felipe Varela, Miguel A rocha, Lucas Lares, 
Thomaz Garcia, Jozé Mariano, o valente Francisco 
Adriano, e outros bravos soldados. 

(Assignado.) GALINDO, Ajudante General. 

Bulletim do General Bolívar. 

4 de Septembro 1817. 

A situação dos Hespanhoes he, presentemente, tam 
desesperada, que, naõ obstante terem recebido um reforço 
de 400 homens, que o commandante Juez trouxe com 
sigo de Calabozo, aos 24 de Agosto, foram obrigados a 
evacuar vergonhosamente o importante ponto de Cha-
quarames, que foi sempre considerado como centro dos 
Llanos aonde estavam bem fortificados, ainda que durante 
os últimos dous mezes bloqueados por alguns esquadroens 
Republicanos. Deixaram todos os armazéns em nossas 
maõs, dirigiram a sua marcha para Orituco, aonde Juez se 
ti nha postado, segundo as ultimas noticias. 

As nossas partidas vam marchando para o interior, na 
direcçaô daquella povoaçaõ, em cujas vizinhanças, outros 
entaõ obrando. 

As tropas do General Monagas obtiveram vantagens 

igualmente bem succedidas. Os valoroses corpos do Ge-
4 L 2 
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ronel Blanca, e dos Capitaens Magdaleno, Hernandez, e 
Pedro Noguera, destruíram outras do inimigo, que lhes 
eram superiores em numero, e nos pântanos de Gatuche 
e Acario, assim como em Carizal, e em todos os Llanos 
na retaguarda da capital, estaõ completamente livres do 
inimigo. 

(Assignado.) GALINDO. 

Proclamaçaõ do Clero-. 

Nós os Doutores Füipe Ávila e Remigio Perez Hur-
tado, Conegos de Sancta Igreja de Guayana, na America 
Meridional. 

Ao Veneravel Clero e Povo deste Bispado. 
Emigrantes desta Provincia, por causa dos últimos acon

tecimentos, que a puzéram nas maõs dos Independentes 
Americanos, e seperados de nós, mais para evitar os des
astres, que foram apoiados pela obstinação e comporta
mento dos Chefes Hespanhoes, do que por medo dos illus
tres chefes Republicanos, nós temos voltado para o ser
viço da nossa Igreja, depois de ter obtido todo o auxilio 
da humanidade, respeito e generosidade dos Generaes 
de Venezuela. 

Os vasos, em que nos embarcamos, naufragaram, e 
nós fomos lançados na ilha de Guacamaios, com o illustre 
Bispo Eleito desta Diocese, aonde experimentamos todas 
as necessidades e privaçoens, conseqüentes ao estado de 
miséria, a que a fortaleza de Guayana ficou reduzida, 
quando foi evacuada por aquelles, que vaãmente a defen
deram; e sem duvida teríamos sido victimas de nossas 
necessidades, se S. Ex*-. o General Arismendi naõ tivesse 
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opportunamente chegado. Este virtuoso chefe nos deo, 
assim como ás numerosas pessoas de imbos os sexos, que 
nos acompanhavam, todo o auxilio, que estava em seu 
poder, e por fim nos poz fóra de todo o perigo: porém foi 
em vaõ que o religioso General Arismendi applicou todos 
os seus esforços para salvar o illustre Bispo, a sua idade, 
as suas enfermidades, e o esrado de miséria, a que estava-
mos reduzidos, o levaram á sepultura aos 21 de Agosto, 
deixando ao dicto Goneral a única consolação de celebrar 
nos seus ritos funeraes todos os deveres prescriptos pela 
religião. 

Nós vos informamos deste fatal acontecimento, naõ 
somente pasa que possais rogar a Deus pelo defunto illus
tre Bispo, mas também para que naÕ hajais de crer, que a 
sua morte foi occasionada por alguma outra cousa mais do 
que enfermidade. Talvez a malignidade de nossos inimi
gos possa attribuir a sua morte a excessos e violência, ao 
mesmo tempo que elle naõ achou outra cousa senaõ 
soccorros e generosidade. Nos fomos testemunha occular 
deste acontecimento, e também da religião e humanidade 
dos Generaes, Chefes, e Soldadoã da Republica. Atreve-
mo-nos, com esta certeza, a desmentir todas as impos
turas inventadas pelos Hespanhoes, contra os Patriotas, e 
asseveramos diante de Deus e dos homens, que nesta 
Provincia, felizmente occupada por elles, somente reyna 
a Religião de nossos pays, a ordem e a humanidade 

Nós, portanto, dirigimos as nossas oraçoens ao Deus dos 
exércitos, para que se digne abençoar os defensores da sua 
pátria, e proteger as suas operaçoens; e vos supplicamos 
e encarregamos de fazer o mesmo, instruindo os fieis em 
seus deveres, e exhortando-os á uniaõ, que he necessária 
para nos fazer formidáveis, assim como na obediência e 
respeito devidos ás authoridades estabelecidas; e sobre 
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tudo no sancto temor de Deus, como principio da verda
deira sabedoria. 

Dada em Guayana, aos 2 de Septembro de 1817; 7m° 
da Republica. 

D r . F E L I P E ANTÔNIO ÁVILA. 

D**. REMIGIO P E R E Z HURTADO. 

Por Ordem dos Conegos. 

F E L I P E DBLIPIANE, Notario Publico. 

Proclamaçaõ da Juncta de Governo das Floridas. 

A Suprema Juncta das Floridas aos habitantes de 
Amélia. 

Uma horrida machinaçaõ tinha ameaçado arruinar em 
sua infância a nossa Republica nascente: a discórdia, sem
pre prompta a espalhar seus perniciosos sustos, nos tiuha 
posto no perigo de uma guerra civil: felizmente ainda 
conservamos entre nos o respeito pela liberdade, e pela 
causa, que defendemos; temos descubertoas machinaçoens 
secretas de um Governo despotico, e nos salvamos da 
ruína, em que a perfídia Hespanhola estava ao ponto de 
nos submergir. Sim, Cidadãos, o terrível golpe, que nos 
ameaçava, procedeo das intrigas de nosso covarde inimigo; 
temos disso a mais certa convicção: basta lançar a vista 
sobre os promotores e cabeças das horríveis scenas, que 
tem acontecido, i Apparece nellas um só dos valorosos 
homens, que, tam galhardamente, e com tanta gloria, de
fenderam este lugar contra forças dez vezes mais nume
rosas? Naõ: os olhos procuram em vaõ achar algum 
delles. Aonde quer que se percebe um cabeça se vê 
uma pessoa, das que vos abandonou na hora do perigo; 
homens, que guiados por seu egoísmo, brincam com o der
ramamento do sangue dos valentes defensores da liber-
dade ; comtanto que possam conseguir o seu objecto, e 
completar suas vistas. Vos, valentes marinheiros, fostes 
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os que fizestes tantos sacrifícios: he o vosso valor, que 
elles desejam puchar em frente, para perpetrar tam exe
cráveis feitos: elles creáram um phantasma, que na reali
dade naõ he senaõ uma chimera. 

Quaes seriam os resultados, se nós infelizmente tivesse-
mos sido obrigados a chegar á extremidades; e tivesse-
mos expulsado aquelles, que se disse que haviam de ser 
expulsados? Vindo a extremidades, a mais cruel carni-
ceria: mandando-os para fora; privar esta nascente Re 
publica do auxilio de homens valorosos, que tem pelejado 
com vosco até agora, e que nunca vos abandonarão na 
hora do perigo. Se isto tivesse acontecido, vós, valentes 
marinheiros, seguramente só terieis seguido o caminho 
dictado pela honra ; porém, enfraquecidos por isso, terieis 
sido victimas da traição, e de vistas individuaes; e os pou
cos, que restassem, se teriam visto obrigados a abandonar 
este lugar, e satisfazer ás vistas de nossos implacáveis ini
migos, que naõ tem outros meios de destruir o germen 
da liberdade, senaõ a dissençaõ entre seus defensores.— 
Naõ seria este o único mal: o maior teria sido de conse
qüência para vós. O remorso, a desesperaçaõ, teriam 
gravado as vossas consciências até a sepultura, quando a 
fria reflexão e socego vos tivesse dicto, que vós tinheis 
manchado as vossas maõs no sangue dos patriotas, que 
por longo tempo tinham defendido a causa, que temos 
abraçado, e isto por intrigas Castelhanas. 

Valorosos e galhardos marinheiros! Demos graças 
aquella Divina Providencia, que rodea e vigia, com olhos 
cuidadosos, esta infante Republica, por nos ter salvado da 
perpetraçaõ de tam horrorosos feitos! Unamo-nos, e sirva-
nos este exemplo para o futuro de liçaõ, para nos guardar
mos contra a seducçaõ! 

(Assignado.) L. AURY, Commandante em Chefe. 
Fernandina, 14 de Outubro, 1817. 
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Resolução da Juncta Suprema. 
A Suprema Juncta do Conselho de Estado tem resolvido 

o seguinte:— 
I o . Que toda a pessoa ou pesoas, que forem convenci

das de haver persuadido algum escravo ou escravos, a que 
fujam dos Estados Unidos; sendo isso provado, percam e 
paguem, pela primeira vez 100 dollars, e sejam prezos por 
um termo que naõ exceda 30 dias: e pela segunda, per
cam e paguem 300 dollars, e sejam expulsos do paiz. 

2°. Que o escravo ou escravos, que forem apanha
dos, seraõ conservados na prizaõ, até que sejam entregues 
a seu senhor ou senhores. 

3 o . Que todos os escravos, que vierem a esta cidade 
buscar emprego, teraõ uma licença por escripto de seus 
senhores. 

(Assignado) W . YOUNG, Secretario. 
Casa do Governo, em Fernandíua. 

8 de Outubro de 1817. 

BRAZIL. 

Relação dos Despachos publicados na Corte, no dia 
4 de Julho de 1817, Anniversario Natalicio da 
Sereníssima Senhora Infanta D. Isabel Maria. 

Pela Secrcetaria d' Estado dos Negócios do Reyno. 
Governador e Capitão General da Capitania da Bahia, 

o Conde da Palma. 
Governador e Capitão General da Capitania do Pará, 

o Conde de Villa Flor. 
Governador e Capitão General da Capitania de S. 

Paulo, JoaÕ Carlos Aguusto d' Oyenhausen. 
Governador e Capitão General da Capitania de Matto 

Grosso, Francisco de Paula Magessi Tavares de Carva
lho, Marechal de Campo Graduado 
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Pela Secretaria d' Estado dos Negócios da Marinha e 
Domínios Ultramarinos. 

Chefe de Esquadra Graduado, o Chefe de Divisão Ro
drigo José Ferreira Lobo, pelo desembarque e mais ser
viços prestados na Expedição de Pernambuco. 

Chefe de Divisão effectivo, o Capitão de Mar e Guerra 
Conde de Vianna, pelo desembarque e mais serviços feitos 
em Maldonado. 

Inspector Interino do Arsenal Real da Marinha desta 
Corte, o Capitão de Mar e Guerra Francisco Antônio da 
Silva Pacheco. 

Capitão de Fragata Graduado, o Capitão Tenente Ru-
fino Peres Baptista, pelo serviço que prestou nos soccorros 
dados á Comarca das Alagoas. 

Capitão Tenente effectivo, o Primeiro Tenente D. Nuno 
José de Sousa Manoel, por ter sido portador das primei
ras noticias dos successos da expedição do Sul, e igual
mente dos da sujeição da Capitania de Pernambuco. 

Capítaõ Tenente Graduado, o I o Tenente Raymundo 
EustaquioMonteiro por ter sido o portador dos Officios, em 
que o Governador e Capítaõ General da Capitania da Bahia 
participou as primeiras noticias, que tivera da sujeição de 
Pernambuco. 

Pela Secretaria d' Estado dos Negócios Estrangeiros 
e da Guerra 

Coronel Graduado, continuando no mesmo exercício, 
Cosme Damiaõ da Cunha Fidié, Tenente Coronel de 
Infanteria addido ao Estado Maior do exercito, e Aju
dante de Ordens do Governo da Bahia, por ter sido por
tador dos Officios, que dirigio o Governador e Capítaõ 
General da dieta Capitania, com as noticias de Pernam
buco. 
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Sargento Mór Graduado, continuando no mesmo exer
cício, Francisco Vicente Souto-Maior, Capitão de Infante
ria addido ao Estado Maior do exercito, e Ajudante do 
Ordens do General Luiz do Rego Barreto, por íer sido 
portador dos Officios, que dirigio este General, com as no
ticias de Pernambuco. 

Igualmente temos o maior prazer em copiar os Decretos 
e Relaçoens junctas, que mostram quanto S. M. se esmera 
em premiar os Vassallos, que se distinguem em serviço 
do melhor dos Soberanos. 

Decreto. 
Sendo-me presente pelos officios e competentes infor-

maçoens de Carlos Frederico Lecôr, General em Chefe 
das tropas destinadas á pacificação da margem esquerda 
do Rio da Prata, o bem que me tem servido os Officiaes 
Generaes, Officiaes e geralmente todas as tropas debaixo 
das suas ordens; assim como a intrepidez e decedido valor 
e lealdade, com que se tem distinguido, especialmente 
alguns dos Officiaes, que entraram nas acçoens de Chafa-
lote, e India-Morta, e querendo Eu desde já fazer-lhes 
Mercês em contemplação de taes serviços, entretanto que 
sobem á Minha Real Presença as propostas de todos os 
Corpos a que mandei proceder: Hei por bem promovei-
os Officiaes indicados na Relação, que com este baixa, 
assignada por Joaõ Paulo Bezerra, do Meu Conselho, 
Presidente do Meu Real Erário, Encarregado interina
mente da Repartição dos Negócios Estrangeiros e da 
Guerra, nos postos indicados na mesma Relação, deven
do contar-se-lhes as suas respectivas antigüidades, nestes 
postos, desde o dia vinte e cinco de Abril do corrente 
anno. O Conselho Supremo Militar o tenha assim en
tendido, e nesta conformidade faça expedir os Despachos 
necessários. Palácio de Rio de Janeiro, em vinte e 
quatro de Junho de mil oitocentos e dezesete.—Com a 
Rubrica de Sua Majestade-
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Relação dos Officiaes Generaes, e mais Officiaes das 
tropas empregadas debaixo das ordens do General 
Lecor, promovidos pelo Decreto acima. 

Para Tenente General, o Marechal de Campo Ajudante 
General, e Secretario Militar da Divisão dos Voluntários 
Reaes de El Rey, Sebastião Pinto de Araújo Corrêa. 

Para Marechaes de Campo, o Brigadeiro Commandan
te da I a . Brigada da Referida Divisão, Jorge de Avelez 
Zuzarte, o Brigadeiro Commandante da 2 a . Brigada da 
sobredicta, Francisco Homem de Magalhães Quevedo 
Pizarro, o Brigadeiro Quartel Mertre General da mesma 
Divisão, Hernardo da Silveira Pinto, 

Para coronel do Real Corpo de Engenheiros, conti
nuando no mesmo exercício, o Tenente Coronel do 
mesmo Corpo, Francisco Antônio Rapozo. 

Para Coronel de Artilheira, continuando no mesmo 
exercido de Ajudante de Ordens do General em Chefe, 
Carlos Frederico Lecór, o Tenente Coronel Joaõ Pedro 
Lecór., por ter trazido a sua Majestade as noticias da 
entrada das tropas em Monte Vídeo. 

Para Coronel de Cavallaria, o Tenente Coronel da 
Divisão dos Voluntários Reaes de El Rey, nomeado Go
vernador da Ilha de Santa Catharina, Joaõ Vieira Tovar; 
e por distinção na acçaõ de India-Morta, aonde perdeo 
um braço. 

Para Coronel de Infantaria, continuando no mesmo 
exercício, o Tenente Coronel D. Álvaro da Costa de 
Souza Macedo, por ser o deputado do Ajudante General 
da sobredicta divisão, que primeiro esteve ás Ordens de 
sua Majestade. 

Para Tenente Coronel de Infantaria, continuando no 
mesmo exercício, o Major Filippe Neri Vidal Gorjaõ, 
por ter sido o deputado do Quartel Mestre General 
da referida Divisão, que primeiro esteve ás ordens de S. M. 

4 M 2 
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Para Tenente Coronel de Cavallaria dos Voluntários 
do Rio Grande, ficando aggregado para entrar em effec
tivo logo que vagar este posto, o Major do Mesmo 
Corpo, Manoel Marques de Souza, por distineçaõ na 
surpreza do forte de Sancta Thereza, e na acçaõ de Cha-
falote, que commandou, e na acçaõ de India-Morta, 
aonde foi contuso. 

Para Tenente Coronel de Cavallaria da Legiaõ de 
S. Paulo, aggregado para entrar em effectivo, quando 
por antigüidade lhe pretencer, o Major do mesmo Corpo, 
José Pedro Galvaõ de Moura e Lacerda, por distine
çaõ na surpreza do forte de Sancta Thereza, e nas acçoens 
de Chafalote e India-morta, onde foi contuso. 

Para Tenente Coronel aggregado ao Regimento de 
Cavallaria de Milícias do Rio Grande, conservando o 
soldo que tem, o Major Graduado do mesmo Regimento, 
Joaquim Gomes de Mello, por distineçaõ na surpreza do 
forte de Santa Thereza, na acçaõ de India-Morta, e dis-
tineto serviço rio commando do forte do Serro. 

Para Sargento Mór de Infantaria, continuando no 
mesmo exercício de Ajudante de Ordens do General 
em Chefe Carlos Frederico Lecór, o Captiaõ D. José 
Miguel de Noronha, e por ter trazido a S. M. os officios 
da acçaõ de India-Morta. 

Para Major de Cavallaria, continuando no exercício, 
que tem, até se lhe dar o destino correspondente a sua 
Patente, o Capítaõ Ajudante de ordens do Tenente 
General Sebastião Pinto de Araújo Corrêa, Carlos 
Infante de Lacerda, por distinção na acçaõ de India-Morta. 

Para Major do Regimento de Cavallaria da divisão 
dos Voluntários Reaés d'Bl Rey, vago por fallecimento 
de Duarte de Mesquita, na acçaõ de India-Morta, o 
Major de Cavallaria Deputado do Ajudante General da 
sobredicta Divisão, Joaquim Claudido Barboza Pila, 
firando dpslio*nHr» r tpsfo »ve>rrMí»ir> 
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Para Majores Graduados continuando nos mesmos ex
ercícios, o Capítaõ de Cavallaria da referida Divisão, 
Joaõ Nepomuceno Izidoro de Macedo, por se ter dis-
tinguido no commando da Cavallaria na acçaõ de India-
Morta, e o Capitão do Regimento de Cavallaria da 
mesma Divisão, Antônio de Serqueira, por distineçaõ na 
acçaõ do passo de Santa Luzia. 

Para Capitão Graduado de Cavallaria, o Tenente de 
Cavallaria da mencionada Divisão, Theodoro Burlamaquc, 
por distineçaõ na acçaõ da India-Morta. 

Para Alferes do Regimento de Cavallaria da Divisão 
dos Voluntários Reaes d'El Rey, vago pelo fallecimento 
de José Dias de Carvalho, o Cadete do mesmo Regi
mento José Perestrello Betencourt, por distineçaõ na 
acçaõ de India-Morta. 

Para Alferes do I o Regimento de Infanteria da so
bredicta Divisão, vago pelo fallecimento de Carlos Ernesto 
Krusse, o Cadete do mesmo Regimento Diogo Dionizio 
Cardozo, por distineçaõ na acçaõ de India-Morta. 

Para Alferes de Caçadores, os Sargentos do 2 o bata
lhão de Caçadores da mesma Divisão, Francisco Rodrigues 
Pereira,por distineçaõ na acçaõ do Passo do r 0 elho. 

Para Official Maior da Secretaria do Ajudante General 
da referida Divisão, em lugar do que falleceo, o Official da 
mesma Secretaria, Narcizo Jozé de Araújo Soares. 

Para Official da mesma Secretaria, Vitorino Jozé 

Rodrigues França. 

Rio de Janeiro 9 de Junho. 
Um similhante Decreto ao que se dirígio ao Excellentis

simo General Lecor foi dirigido ao Excellentissimo Mar
quez de Alegrete, acerca dos Officiaes, que se distinguiram 
nas differentes acções de Saõ Borja, Ebirocay, Carumbe, e 
Catalaã promovidos na mesma conformidade. 
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Relação dos Officiaes Generaes, e mais Officiaes das Tro
pas empregadas na Capitania de S. Pedro, pro

movidos pelo Decreto mencionado. 

Para Tenentes Generaes effectivos, o Marechal de Cam
po Marquez de Alegrete, Governador e Capitão General 
da Capitania de S. Pedro.—O Tenente General Graduado 
Manuel Marques de Sousa.—O Tenente General Gra
duado Joaquim Xavier Curado.—O Tenente General 
Graduado Patrício José Corrêa da Câmara. 

Para Brigadeiros effectivos continuando no commando 
dos corpos de que saõ Chefes, o Brigadeiro Graduado Joa
quim de Oliveira Alvares por distineçaõ naacçaõdeCarum-
bé e de Catalaã— O Brigadeiro Graduado Francisco das 
Chagas Santos, Commandante de Missões. — O Brigadeiro 
Graduado Joaõ de Deus Mena Barreto, por distineçaõ na 
acçaõ de Ebirocay, em que foi ferido, e na de Catalaã. 

Para Brigadeiro Graduado, continuando no commando 
do Batalhão de Infanteria e Artilheria, o Coronel Com
mandante do mesmo Batalhão Felix José de Matos Pereira 
de Castro. 

Para Coronel de Cavallaria de Linha com o commando 
do novo Regimento de Cavallaria de Milícias de Entre 
Rios, o Tenente Coronel de Milícias José de Abreo, por 
distineçaõ nas acções de Saõ Borja, Ebirocay, e Catalaã. 

Para Coronel effectivo de Milícias, para ter o commando 
d o l ° Ragimento desta Linha, em que vier a vagar Chefe, 
o Coronel aggregado ao Regimento de Cavallaria de Milí
cias dePorto Alegre,Bento Cerrêada Câmara, por distine
çaõ na acçaõ de Catalaã, em que foi ferido. 

Para Coronéis Graduados, continuando nos mesmos ex
ercícios, o Tenente Coronel da Legiaõ de S. Paulo, Joa
quim Marianno Galvaõ, por distineçaõ na acçoens de Ca-
rumbé.- e de Catalaã, em que foi ferido. — O Tenente Co-
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ronel do Regimento de Milícias do Rio Pardo, Antônio 
Pinto da Fontoura, por distineçaõ na acçaõ de Birocahy. 

Para Tenente Coronel effectivo continuando no mesmo 
exercício, o Tenente Coronel Graduado, Ajudante de 
Ordens do Governador e Capitão General Marquez de 
Alegrete, Lourenço Maria de Almeida Portugal, por ter 
sido portador dos Despachos do referido General. 

Para Tenente Coronel aggregado ao Regimento de 
Cavallaria de Milícias do Rio Pardo, o Tenente Coronel 
Graduado do mesmo Regimento Manoel Carneiro da Silva 
e Fontoura, por distineçaõ na acçaõ de Catalaã, em que 
foi ferido. 

Para Tenente Coronel Graduado continuando no mesmo 
exercício, o Sargento Mór do Regimento de Dragoens 
Sebastião Barreto Pereira Pinto, por distineçaõ nas 
acçoens de Catalaã e de Carumbé. 

Para Tenente Coronel do Real Corpo de Engenheiros, 
o Sargento Mór do mesmo Corpo Joaõ Vieira de Carvalho, 
por distineçaõ na acçaõ de Catalaã. 

Para Sargentos Mores aggredados á LegiaÕ de S. Paulo 
na arma de Infantria, Jozé Joaquim da Rocha, Sargento 
Mor Graduado do mesmo Corpo, por distineçaõ na acçaõ 
de Catalaã, em que foi ferido — José Joaquim Cezar de 
Serqueira Leme, Sargento Mor Graduado, por distineçaõ 
na acçaõ de Carumbé. 

Para Sargentos Mores Graduados continuando nos 
mesmos exercícios, Gaspar Ribeiro da Roza, Capitão de 
Infanteria da Legiaõ de S. Paulo, por distineçaõ na acçaõ 
de Catalaã, em que foi ferido, Antônio Simplico da Silva, 
Capitão de Cavallaria da Xegiaõ de S. Paulo, por distine
çaõ na acçaõ de Carumbé.—José Maria da Gama Lobo 
Coelho, d' Eça, Capítaõ do Regimento de Infanteria de 
Linha de Santa Catherina.—Jaquim Fernandes da Fon
seca, Capítaõ do Regimento de Cavallaria de Milícias d o 
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Rio Pardo, por distineçaõ na acçaõ de Catalaã, em que foi 
ferido.—Francisco Alves, Capitão do dicto Regimento de 
Milícias do Rio Pardo, por distineçaõ na acçaõ de Catalaã, 
em que foi ferido.—Manoel Thomaz Ferreira Prestes, 
Capítaõ de Guerrilhas. 

Para Capítaõ de Cavallaria addido ao Estado Maior do 
Exercito, e ajudante de Ordens do Tenente General 
Joaquim Xavier Curado, Januário Soares de Bulhoens, Te
nente de Cavallaria da Legiaõ de S. Paulo, com exercício 
de Ajudante de Campo do mesmo Tenente General. 

Para Capitão de Cavallaria com o soldo de vinte mil 
réis mensaes, Manoel Joaquim de Carvalho, Capitão de 
Guerrilhas. 

Para Capítaõ aggregado ao Corpo de Cavallaria da 
Legiaõ de S. Paulo, José da Silva Brandão, Capítaõ Gra
duado da mesma Legiaõ, por distineçaõ na acçaõ de 
Carumbé. 

Para Capitaens Graduados,continuando nos mesmos ex
ercícios, Francisco Antônio Borba, Ajudante.—Joaquim 
Antônio de Alencastre, Quartel Mestre.—José Rodrigues 
Barboza, Tenente, todos do Regimento de Dragões, por 
distineçaõ, o primeiro na acçaõ de Carumbé e Catalaã, em 
que foi ferido, e os outros dous na acçaõ de Carumbé, e 
Gaspar Francisco Mena Barreto, Tenente do dicto Regi
mento de Dragões, por distineçaõ na acçaÕ de Catalaã em 
que foi ferido.—Marcai José da Fonseca, Ajudante de 
Cavallaria da Legiaõ de S. Paulo, por distineçaõ na acçaõ 
de Catalaã, em que foi ferido. José Plácido de Castro, 
Ajudante de Infanteria da dieta Legiaõ de S. Paulo, por 
distineçaõ na acçaõ de Carumbé.—José Joaquim de Santa 
Anna,Tenente de Infanteriada mesma Legiaõ de S. Paulo, 
por distineçaõ na dieta acçaõ de Carumbé. 

Para Capitães Graduados do Regimento de Milícias do 
Rio Pardo, Antônio de Medeiros, e Bento Manoel Ribeiro 
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ambos do mesmo Regimento de Milícias, por distineçaõ 
na acçaõ de Carumbé. 

Para Primeiro Tenente aggregado ao Corpo de Arti
lheria da Legião de S. Paulo, Bento José Marques, de 
Moraes, Primeiro Tenente Graduado do mesmo Corpo' 
por distineçaõ na acçaõ de Carumbé. 

Para Tenente aggregado ao Corpo de Cavallaria da 
dieta Legiaõ de S. Paulo, Joaquim Maria da Costa, Fer 
reira, Tenente Graduado de mesmo Corpo, por distineçaõ 
na acçaÕ de Catalaã, em que foi ferido. 

Para Tenentes Graduados, José Luiz Mena Barreto» 
Alferes do Regimento de Dragões, por distineçaõ na acçaõ 
de Carumbé.—Manoel José da ConceiçãoRamalho,Alferes 
de Infanteria, da Legiaõ de S. Paulo, por distineçaõ na 
acçaõ de Carumbé.— José Cardozo, Antônio Garcez, 
Francisco das Chagas Rocha, e Marrianno Antônio Gon
çalves, todos Alferes do Regimento de Cavallaria de Mi
lícias do Rio Pardo, por distineçaõ os dous primeiros na 
acçaõ de Carumbé, e os outros dois na de Catalaã, em que 
foram feridos. 

Para Alferes aggregados, Francisco Ignacio de Azam-
buja, Cadete do Corpo de Cavallaria da Legiaõ de S. 
Paulo.-—José Fialho, Cadete do Regimento da Caval
laria de Milícias do Rio Pardo, todos por distineçaõ na 
acçaõ de Catalaã, em que foram feridos. 

Relação dos Officiaes promovidos por Decreto de 24 de 
Junho 

Para Sargentos Mores Graduados do Regimento de 
Cavallaria da Divisão dos Voluntários Reaes d' EI Rey, 
Miguel Pereira de Araújo, Capítaõ do mesmo Regimento, 
por ter sido ferido na acçaõ de India-Morta, José de Bar-
ros e Abreu, Capitão do mesmo Regimento, por distine
çaõ na acçaõ do Campo de Toledo. 
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Para Tenente Graduado, Joaõ Gomes da Silva, Alferes 
do mesmo Regimento, por ter sido gravemente ferido no 
combate do Passo de Santa Luiza. 

Extracto da Gazeta do Rio-de-Janeiro, de 12 de 
Julho, 1817. 

Proclamaçaõ. 

D. Francisco de Assis Mascarenhas, Conde de Palma, 
do Conselho de Sua Majestade Fedelissima, e do 
de Sua Real Fazenda, Governador e Capitão Gene
ral da Capitania de S. Paulo ele. etc. etc. 

" Paulistas fieis, que vos achaes alistados nos corpos 
Milicianos desta Capitania, EIRey Nosso Senhor, bem con
vencido da vossa inabalável lealdade, e experimentada 
coragem, chama nesta occasiaõ os vossos robustos braços, 
em reforço de exercito do Sul, aonde já muita parle dos 
vossos compatriotas, que tanto se tem dislinguido e coberto 
de gloria, eternizando assim o seu nome, que nós repetimos 
com a maior complacência. Vós sois os mesmos que elles 
saõ, e a Capitania de S. Paulo, a que tendes a honra de 
pertencer, vai também agora dever-vos o augmento de sua 
reputação, e mais um motivo para continuar a merecer a 
devida benevolência, com que he olhada por El Rey nosso 
Senhor Eu tenho toda a confiança em vós, e a maior 

certeza da vossa promptidaõ e boa vontade nesta importan
tíssima occasiaõ: Ordena pois EIRey Nosso Senhor, que 

e u levante dous corpos de Milicianos Voluntários, formados 
dos dous regimentos de cavallaria desta Cidade, e mesmo 
dos de infanteira, que a elles se quizerem reunir, e quea0 

mesmo tempo vos assegure em seu Real Nome, que, alem 
das graças concedidas no Al vara de 9 de Agosto de 1808 
os que assim marcharem voluntariamente, servirão nesta 
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campanha somente por dous annos, no fim dos quaes, ou 
antes se as circumstancias o permittirem, voltarão a seus 
lares ficando para sempre isentos de servirem em tropa de 
linha. Os cavallos e armamento lhes seraõ fornecidos 
competentemente, e o soldo tanto para Officiaes, como 
para Soldados começara desde o dia, em que se reunirem 
aos referidos corpos, recebendo três mezes adiantados antes 
da marcha. Paulistas fieis, eu me offereço a proteger as 
familias dos defensores do Estado, que as deixarem por 
occasiaõ do serviço do melhor dos Soberanos, que com maõ 
liberal ha de premiar os relevantes serviços, que lhe vaõ 
prestar naquella fronteira os leaes e valorosos Milicianos 
Voluntários de S. Paulo. 

Espero, portanto, que a corajosa mocidade corra apres
sada adar o seu nome para esta expedição, encaminhando-
se ao Quartel do Brigadeiro Inspector Geral das Milícias, 
a quem tenho encarregado a execução das minhas or
dens a a este respeito. E para que a Real determinação 
acima referida conste prompta e geralmente, mando que o 
Coronel Ajudante de Ordens, que está de serviço, envie 
esta por copia a todos es Chefes Milicianos, que ficara mui 
particularmente incumbidos de prover, e ajudar o cumpri
mento desta diligencia, aonde levarei sem demora o nome 
daquelles, que no mesmo se distinguirem. Quartel Ge
neral de S. Paulo, 4 de Maio de 1817. 

(Assignado) O Excellentissimo CONDE DE PALMA. 

Para darmos uma idea do enthusiasmo, com que foi 
recebida esta Proclamaçaõ, e da alegria com que os fieis 
vassallos do melhor dos Soberanos correram ás armas, 
soffregos de Be apresentarem ao convite, que se lhes fez 
em nome de Sua Majestade, copiaremos o seguinte de 
uma carta datada de S. Paulo a 20 de J unho 1817, a qual 
acompanhava a mencionada Proclamaçaõ. 

4 N 2 
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" Nesta occasiaõ naõ posso deixar de dizer-lhe, que se 
tem offerecido a marchar para o Sul com o maior en-
thusiasmo, e patriotismo os Paulistas, cujo gênio soube 
assaz desenvolver o nosso recto e justo Governador, ap-
plicando meios mui sauveis, bem como a Proclamaçaõ, 
que por copia remetto. 

" Parece-me que o resultado sobrepujou as esperanças, 
já pela promptidaõ, com que voluntariamente se appresen-
táram,já pela bizarria, com que o Commercio farda e 
aprempta esta expedição. 

" Aqui dous filhos de um bom Pay disputaram qual devia 
offerecer-se ao Soberano; o mais velho allegava que a 
robustez do mais moço era precisa ao Pay ; e o mais moço 
servia-se desta mesma razaÕ, para que o mais velho 
ficasse: a disputa tomou calor, nenhum cedeo; e o Pay 
decidio que fossem ambos morrer pela Pátria. 

"Aqui um lavrador, naõ tendo filhos para offerecer,com
prou quatro escravos pardos, deo-lhes liberdade, e sentou-
lhes praça. 

"Este e outros casos provam os bons sentimentos destes 
povos, e as bem acertadas medidas, que se tem tomado 
para ultimar taõ importante commissaõ etc." 

Nem só Spárta e Roma appresentam exemplos de leal
dade ; e os Albubuerques e Farias naõ existiram só no 
berço do Sol. 

Rio de Janeiro 16 de Julho. 

Havendo transcripto, no N ° . 55,os decretos, porque Sua 
Majestade, por effeitos da Sua Real Munificencia e Bon
dade, foi servido promover os Officiaes, que se distingui
ram no Sul, he hoje do nosso mui grato dever patentear que 
a Liberalidade de Sua Majestade acompanha ainda as 
familias daquelles, que perderam a vida pela Pátria, como 
se verá da seguinte Carta Regia, 



Miscellanea. 641 

"Honrado Marques de Algrete, do Meu Conselho, 
Governador e Capítaõ General da Capitania de S, Pedro, 
Amigo, Eu El Rey vos envio muito saudar como aquelle 
que Amo e Prezo. Tendo-Me sido presentes os Officios, 
que dirigistes pela Secretaria de Estado dos Negócios 
Estrangeiros e da Guerra, em que informaes o zelo, 
lealdade, e valor, com que em geral se tem constante
mente dislinguido no Meu Real Serviço os Officiaes 
Generaes, Officiaes e Todas as Tropas empregadas debaixo 
das vossas Ordens nessa capitania, merecendo por tam 
recommendaveis títulos a Minha especial contemplação, 
e louvor ; Hei por bem que em Meu Real Nome assim o 
signifiqueis aos referidos Officiaes Generaes, Officiaes, e 
a todos os corpos Militares, que taõ dignamente Me ser
vem nessa Capitania, expressando-lhes ao mesmo tempo 
o Meu Real agradecimento pela briosa intrepidez, com 
que se houveram em geral em todas as occasiões de com
bate, e especialmente nas acçoens de Saõ Borja,Ebicoray, 
Carumbé e Catalaã. E porquanto he da rainha Real Inten
ção dar aos Officiaes, que mais se tem distinguido, um 
testemunho da minha Satisfacçao, tendo ja sido servido 
promover os indicados na Relação, que acompanhou o 
Decreto, de que vos será remettido com esta uma copia, e 
que fareis logo publicar, Vos ordeno, que mandando pro
ceder ás competentes propostas para prehencher em todos 
os corpos Postos vagos, tendo-se nestas Propostas contem
plação, e preferencia em igualdade de circumstancias aos 
Officiaes, que mais se tem distinguido nas acções, as láçaes 
sem demora subir á minha Real Presença com as vossas 
observaçoens, para merecerem a Minha approvaçaõ, ou eu 
resolver o que julgar mais acertado. Similhantemente vos 
encarrego, que façaes logo formar relações de todas as 
viuvas dos Officiaes, e Officiaes inferiores, que morreram 
nos differentes combates,com especificação dos seus nomes 
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e postos, c das acçoens, em que mon-pram, para que subindo 
immediatamente á Minha Real Presença, Eu Mande ex
pedir as ordens precisas para serem as mesmas viuvas 
contempladas com o vencimento de metade dos respecti
vos soldos, que tinham seus maridos, que Hei por bem 
conceder-lhes. Assim o tereh entendido e executareis. 
Escripta no Palácio do Rio-de-Janeiro em vinte e quatro de 
Junho de mil oitocentos e dezesete -—Rey.—Para o Hon
rado Marquez de Algrete. 

Outra similhante Carta Regia foi dirigida ao Excellen
tissimo Tenente General Carlos Frederico Lecór, só com 
a differença de serem as acções mencionadas as de Chofalote 
e India-Morta. 

Também por esta occasiaõ trasladaremos o Benignissimo 
Decreto de perdaõ dos desertores, que procurarem outra 
vez as suas bandeiras. 

Querendo usar de clemência com os militares perten
centes aos corpos de linha e de milícias da Capitania do 
Rio Grande de S. Pedro, da Capitania de S. Paulo, e do 
Governo da Ilha de Santa Catharina, que tiveram a des
graça de desertar das suas bandeiras; Sou servido per
doar o crime de deserção, que commetteram a todos aquel
les, que dentro do espaço de dous mezes, cr ntados do dia 
da publicação deste decreto, em cada uma daquellas Ca
pitanias, eno sobredicto, Governo da Ilha de Santa Catha
rina, se appresentarem a qualquer Authoridade Militar, 
que os deverá logo remetter aos seus respectivos corpc» 
para nelles continuarem a servir, os que porém se naõ 
appresentarem dentro do referido prazo voluntariamente 
seraõ prezos, para serem sentenciados segundo as leys, de
vendo os que forem milicianos passar a servir na tropa de 
linha. O Conselho Supremo Militar o tenha assim en-
lendendido, e o faça executar, expedindo as ordens neces-



Miscellanea. 643 

sarias. Palácio do Rio-de-Janeiro em quatro de Junho 
de mil oitocentos e dezesete.—Com a Rubrica de Sua 
Majestade. 

Rio de Janeiro 23 de Julho. 

Na Gazeta N ° . 51 copiamos uma carta de Monte Video 
referindo o brioso denodo, com que alguns Officiaes e Sol
dados, se haviam libertado da prisaõ, carregados de des-
pojos do inimigo, agora temos occasiaõ de dar mais cabal 
noticia deste acontecimento, trasladando o próprio Officio 
do Tenente General Lecór. 

illustrissimo e Excellentissimo Senhor.—Hontem fun
deou neste Porto umaGaleota de Guerra de Buenos Ayres, 
denominada Fortuna, que trazia a bordo as pessoas com-
prehendidas na relação inclusa, que lograram esquivar-se 
hriosamente aos ferros dos inimigos, cujo pezo soffriam 
prisioneiros. 

Este successo he acompanhado de circumstancias de
masiadamente notáveis, e que reflectem muita gloria em 
todos os indivíduos, que nelle tiveram parte, e muito prin
cipalmente no Tenente Jacinto Pinto de Araújo, Assis
tente do Quartel Mestre General, que, de accordo com o 
Alferes Francisco Antônio da Silva, concebeo, e levou a 
effeito uma empreza tam digna, e que tanta honra lhe dá. 

Estes Officiaes estavam com os outros prisioneiros em 
Santo Domingo Soriano, juncto da confluente do Rio Negro 
debaixo da guarda, que um Tenente commandava, e 
sabendo, que naquelle porto se achava uma Balandra com 
bandeira oriental, carregada com petrechos de guerra, 
projeclaram apossar-se delia, naõ so para subtrahir-se á 
pezada escravidão, que os oprimia, mas para tirar ao 
inimigo um tam avultado numero de artigos interessantes 
ás suas operações, como os que a dieta Balandra continha. 

A Providencia protegeo tam nobre, honrado, e bravo 
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pensamento; e permittio que elles na noite do dia 17 do 
corrente, tendo podido praticar na parede da sua prizaõ 
uma abertura, por onde saíram, sem que pelas sentinellas 
fossem presentidos, se dirigissem á paraia, aonde ma
lograda a esperança de achar embarcação, era que 
se transportassem para a Balandra indicada, possuídos 
absolutamente do seu objecto, e resolvidos a sacrificar 
por elle as vidas, que tam compromettidas ja tinham, 
corajosamente se lançaram a nado, e conseguindo 
apossar-se de uma lancha, que perto havia, apezar dos 
gritos, com que seus donos queriam embaraçallos, logra
ram finalmente apoderar-se da Balandra Cinco-de-Julio 
e de toda a sua tripulação, e carga, arvorando, 
cheios daquelle inexplicável gozo, que da o bom re
sultado, quando elle nasce do valor, e da virdtue; 
a Real Bandeira Portugueza, que miuto á pressa con_ 
struiram o melhor, que as circumstancias lhe facilitaram. 

No dia 1 - do corrente, navegando para esta Praça, 
deram vista juncto de Martin Garcia, de uma Embar
cação de Guerra, e julgando pela situação que per
tencia aos Orientaes decidiram tomalla, e só os dissua-
dio o saberem depois que era de Buenos-Ayres, para 
onde foram dirigidos pela dieta embarcação, a cujo com
mandante contaram, que gente eram, de que circum
stancias vinham, e o fim, a que se propunham. 

O Director Supremo daquelle Governo lhes facilitou 
soecorros, de que necessitavam, e os enviou a este 
porto, aonde felizmente chegaram, dando a todos os in
divíduos desta Divisão um sublime exemplo de bravura, 
honradez e lealdade, e um dia de completa satisfacçao. 

Inclusa remetto a V. Ex a . a lista dos objectos 
aprezados a bordo da Balandra, pelos valentes prisio
neiros, cujos nomes contem a sobredeita relação e 
tenho a honra de rogar a V. Exa. se sirva informar 
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a Sua Magestade este acontecimento, para que S. M. 
usando da Sua Real munificencia, se digne conceder 
a taõ beneméritos vassallos o prêmio, que sua heróica 
empreza lhes reclama.—Deos Guarde a V. Exa. mui
tos annos. Quartel General de Monte-Vídeo 2 de 
Maio de 1817, etc.—Carlos Frederico Lecôr, Tenente 
General. 

Seguia-se a relação dos prisioneiros Portuguezes, que 
no dia 17 de Maio taõ gloriosamente se libertaram. 

Papeis officiaes relativos os Catholicos Romanos, nas 
Colônias Britannicas das índias Orientaes 

Continuados de p. 427. 

Extracto de uma Carta do Governo, em Conselho, de 
Bombaim, a Corte dos Directores. 

11 de Março de 1813. 

§ 21. As pertençoens do Arcebispo de Goa para ter ju
risdicçaõ espiritual sobre as igrejas e habitantes Catholicos 
Romanos de Bombaim, e as queixas destes contra a in
gerência de S. Ex a . nos seus negócios ecclesiasticos, foram 
ha alguns annos objecto de representaçoens á Vossa Honr. 
Corte: essas pretençoens se tem resentemente asseverado 
e exercitado de maneira, que excitou considerável agitação 
entre aquella classe dos vossos subditos, temos julgado ser 
do nosso dever participar todos os nossos procedimentos 
nessa occasiaõ. 

22. Aos 13 de Maio passado recebemos uma carta do 
ReverendoFrancisco Parras, expondo que, em conseqüên
cia de sua nomeação por S. Exa. o arcebispo de Goa. 
como seu vicegerente; e para vigário da igreja, e para su-
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perintender as outras igrejas, debaixo da jurisdicçaõ de 
S. Ex*». nesta ilha; requeria, que a sua nomeação 
fosse registrada na forma, usual na Secretaria; e que o 
Governo lhe permittise tomar cargo da igreja, mudando o 
vigário, a quem tinha ordem de substituir. O arcebispo 
de Goa fez igual communicaçaõ: e accrescentou, que a 
razaõ, que tinha para mandar o Reverendo Francisco 
Parras com os seus poderes espirituaes, éra evitar alguns 
zelos, e a opposiçaõ, que se tinha formado entre os diffe
rentes clérigos de Bombaim, quando os seus predecessores 
concederam authoridade a muitos delles ao mesmo tempo, 
de cuja rivalidade estava informado o Governo de Bom
baim. 

23. No mesmo dia recebemos uma representação de 
alguns dos parrochiamos dá igreja de Nossa Senhora da 
Gloria, queixando-se da extraordinária e abrupta mu
dança do padre Donato, seu vigário, que tinha officiado 
com plena satisfacçao delles pelo período de doze annos, 
supplicando ao mesmo tempo a nossa intervenção e pro
tecçaõ, e expressando a espreança de que se naõ desse 
algum passo, para entregar a igreja e as suas pertenças, 
até que recebecem resposta a ura memorial, que elles 
intentavam fazer a S. Ex a . o arcebispo de Goa, a favor 
do seu vigário, o padre Donato de Lacerda, o qual, elles 
naõ podiam deixar de notar, devia ter sido falsamente 
representado a S. Ex*». 

24. Fundados nesta representação, suspendemos acon-
firmaçaõ da nomeação do Reverendo padre Francisco 
Parras, no encargo da igreja de Mazagaõ, informando os 
parrochianos de que a sua petição devia ser apresentada 
por meio do Governo, debaixo de cuja protecçaõ elles 
residiam, e naõ directamente ao arcebispo de Goa, e que 
portanto élles deviam entregar a sua representação, para 
ser transmittida ao Enviado; e que se ella fosse dictada em 
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termos próprios e respeituosos receberia o apoio do 
Governo. 

95. Aos 20 de Maio apresentaram os parrochianos o 
seu memorial; porém, como das communicaçoens pessoaes, 
que houveram com o reverendo Francisco Parras, appa-
receo que elle estava inclinado a sustentar os direitos do 
Arcebispo no exercício da jurisdicçaõ espiritual nesta ilha, 
uaõ foi senaõ aos 15 de Julho que nós tornamos a tomar 
em consideração esta matéria ; quando se preparou para 
nossa informação um relatório de todos os procedimentos 
passados do Governo, sobre esta questão. 

26. No período intermediário, porem, recebemos outro 
memorial dos parrochianos de Mazagaõ, queixando-se da 
suspensão do reverendo Donato da Lacerda do exercício de 
suas funccoens clericaes, até que elle entregasse a igreja 
ao reverendo Francisco Parras, e representando mui for
temente o susto que tinham de se acharem assim priva
dos de seu eleito pastor: que naõ somente se tinha inter
rompido o serviço de sua religião; mas que actualmente 
estava suspenso, e que a sua igreja estava entaõ sem mi
nistro que officiasse: circumstancias quasi sem exemplo em 
alguma communidade Catholica, e a mais pezada e pun
gente a todos os Catholicos Romanos de boa fe: que em 
tanta afflicçaõ de seus sentimentos e custuraes religiosos 
elles olhavam confiadamente para aquelles sentimentos de 
benevolência e tolerância, e para aquellas expressoens de 
protecçaõ em mateiras de religião, que a vossa Honr. 
Corte tinha patenteado, e que em tantas occasioens tinha 
este Governo extendido a elles. 

27. A vossa Honr. Corte, séra também servida obser
var nos registros de nossos poocedimentos, que o reve
rendo Francisco Parras nos fez uma cemmunicaçaõ da al-
legada resignaça õ, que fez o reverendoDonato de Lacerda 
da sua vígairaria (que naõ ha duvida o Arcebispo o obri-

4 o 2 
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gou a fazer sob pena de excommunhaõ) e solicitando-nos 
a confirmação de sua nomeação como successor, e que 
também se tinha recebido uma carta do Arcebispo de Goa, 
explicando o dogma da fé Catholica Romana, connexo com 
os pontos da discussão ; e os fundamentos em que se estri-
bava o seu direito, para o exercício da jurisdicçaõ ecclesias-
tica. 

28. Havendo estes diversos documentos sido tomados 
em consideração, julgamos que era indispensavelmente 
necessário, que puzessemos fim a procedimentos ulteriores 
do Arcebispo; e que puzessemos em vigor as ordens da 
Honr. Corte de 25 de Junho de 1793 ; negando distinc-
tamente as pretençoens de S. Ex a . á jurisdicçaõ espiritual 
sobre os habitantes Catholicos Romanos desta Ilha. 

29. A nossa decisão, como a vossa Honr. Corte obser
vará pelos nossos procedimentos,foi fundada no pleno exame 
de toda a conrespondencia, que se acha em nossos regis
tros, tanto com as authoridades de Goa como com a vossa 
Honr. Corte, desde os primeiros períodos, sobre o objecto 
da jurisdicçaõ Catholica Romana nesta ilha, do que nos pa-
receceo evidente; 

Primeiro, que o tractado entre as cortes de Inglaterra, 
e Portugal, na cessaõ desta ilha, ao mesmo tempo que es
tipulou u que os habitantes gozariam do livre exercício da 
religião Cathotica Romana", naõ segurou ao arcepispo 
de Goa a continuação da superintendência, que S. Exa, 
tinha estado no custume de exercitar quando este paiz éra 
sugeito á coroa dePortugal, que, portanto, uma prohibiçaô 
do exercício de tal authoridade naõ contravinha ás disposi
çoens daquelle tractado, e que, se a jurisdicçaõ do Arce
bispo fosse tolerada, havia muita razaõ para recear, que os 
habitantes Catholicos Romanos seriam restrictos "no gozo 
do livre exercício da religião Catholica Romana." 

Segundo. Que tanto o espirito como a letra das ordens 
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da Vossa Honr. Corte prescrevem claramente uma inhi-
biçaÕ ao exercício da jurisdicçaõ espiritual do arcebispo de 
Goa, sobre esta ilha, ordenando expressamente, que os 
habitantes por si mesmos façam a eleição pastoral, sugeita 
somente á approvaçaaõ e confirmação do Governo; ao 
mesmo tempo que, quanto ás capelas particul res, deviam 
ellas ser servidas por aquelles padres, que seus respectivos 
fundadores, ou seus successores, julgarem próprio escolher, 
sugeitos, como no caso das igrejas publicas, á approvaçaõ 
do Governo somente: 

Terceiro. Que naõ obstante estas ordens prohibitorias, 
parece que os respectivos arcebispos de Goa se tem apro
veitado de todas as accasioens para introduzir uma suc
cessaõ de p dres, e de exercitar jurisdicçaõ nesta ilha; 
que tem promulgado mandados pastoraes, os quaes tem 
sido offensivos aos habitantes, e dignos de objecçaõ quanto 
ao Governo ; e ainda quo em alguns exemplos modernos 
a administração passada desta presidência tivesse, talvez 
pelo respeito á situação do ultimo arcebispo, acquiescido 
incautamente, e confirmado a recommendaçaõ que S. 
Exa. fez de alguns indivíduos, em casos de pessoas, assim 
nomeadas, que naõ eram obnoxias aos parochianos, dahi se 
naõ seguia que essa casual tolerância se permittisse ao 
presente primaz (que recentemente succedeo na cadeira 
sagrada) o assumir e exercitar arbitrariamente poderes 
que virtualmente lhe naõ pertencem: 

Quarto. Que éra essencial á paz e felicidade dos ha
bitantes Catholicos Romanos, em matérias de consciência, 
e ao devido e imperturbável exercicio de sua religião, 
que se naõ permittisse que nenhuma jurisdicçaõ espiritual 
estrangeira fosse exercitada sobre as igrejas Catholicas 
Romanas nesta ilha. 

30. Com estas impressoens julgamos próprio informar 
o arcebispo de Goa, de que como este Governo naõ sabia 
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que houvesse alguma razaõ, que exigisse o tirar-se, o re
verendo Donato de Lacerda do exercício de suas sagradas 
funccoens, como vigário da igreja de Nossa Senhora da 
Gloria, em MazagaÕ, nós naõ podíamos reconhecer a sua 
mudança ; e que, no caso de ser necessária alguma mu
dança, se pormiltiria aos parrochianos daquella Igreja o 
eleger o successor, na conformidade das ordens da Honr. 
Corte dos Directores, e entaõ nos daria grande satisfacçao, 
se a sua escolha recaísse no Reverendo Francisco Parras, 
que tinha a vantagem de possuir a boa opinião de S. Exa. 
e referindo-o para melhor informação dos fundamentos 
particulares desta determinação ao Capítaõ Schuyler, en
viado Britannico em Goa, a quem se tinham mandado 
explicaçoens de todos os procedimentos do Governo, nesta 
occasiaõ. 

(Continuar-se-ha,) 

Refiexoens sobre as novidades deste mez. 

REYNO UNIDO DE PORTUGAL BHAZIL E ALGARVES. 

Condemnaçaõ dos réos por alta traicaõ em Portugal. 

Havendo no nosso No. passado exposto, em geral, os defeitos da 
sentença contra os doze réos, ultimamente processados em Lisboa 
por crimes á' alia traição; passaremos agora, em continuação desta 
importante matéria, a mostrar a sua nullidade, segundo as leys do 
Reyno. 

He verdade, qwc se nos dirá, que quer a sentença seja valida, 
<-juer nulla, ja os mortos se naõ podem tornar a trazer á vida. 

Dír-uos-haõ também os rabiscadores do Governo de Lisboa, que 
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ne fatia de respeito, e inconveniente, pôr em duvida uma sentença 
que passou em julgado. 

A' primeira duvida respondemos, que se os mortos se naõ podem 
revocar á vida, podem com tudo ser reslituidos á sua boa fama e 
opinião publica; e podendo se descubrir os authorcs de seus infor
túnios, quer elles sejam vivos quer mortos, consignállos á infâmia, 
que de feitos atrozes resultam, muito principalmente, quando taes 
feitos se cobrem com a capa dos procedimentos de justiça. 

Quanto á falta de respeito e inconveniente, que pôde resultar de 
se argumentar contra uma sentença passada em julgado; dizemos, 
que a sentença nulla nunca passa em julgado, e tal he a pràctica em 
Portugal.authorizada pelos melhores juriãcousultos. E bastará alegar 
com um só exemplo, que he a allegaçaõ do respeitável Paschoal 
Joze de Mello, contra a sentença por aiitonomasia dos Fidalgos, 
passada como se dizia em julgado, e executada muitos annos antes. 

Alem disto julgamos, que o exame pubiico das eircomstancias 
desta sentença, poderá motivar a que alguém apresente um recurso 
extraotdinario, ou petição de revista a £1 Rey; e nesse caso estamos 
certos, que se obterá uma ampla declaração a favor dos réos. 

Nos julgamos esta sentença nulla, por ser contra direito ex
presso, além de outros defeitos ja notados. Que a sentença contra 
direito expresso he nulla. assim o determina a Ordenação do Reyno 
L. 3. tt. 57. in pr. 

Vejamos agora como a sentença he contra direito expresso. A 
sentença julga us réos incursos no crime da Ord. 1. 5. tt. 6 § 5. 
i Que diz esta Ley ? Isto—" O quinto se alquem fizesse conselho e 
confederação contra o Rey e seu Stado, ou tratasse de se levantar 
contra elle, ou para isso desse ajuda, conselho, e favor." 

Ora a sentença naõ alega um só facto, de que se fizesse conselho 
e confederação contra o Rey ou contra o seu Estado, mas sim contra 
o Marechal Beresford. e indirectamente contra os Governadores 
de Portugal. A pezar disto, julga os reos incursos nessa ley : logo 
julga contra direito expresso. 

A ley diz, que commette alta traição, quem faz conselho ou con
federação contra El Rey ou contra o Estado. 

A seutença diz, que quem naõ fez conselho e confederação contra 
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El Rey nem contra o Estado he incurso nesta ley; logo a sentença 
he contra direito expresso. 

A mesma ordenação citada trás um exemplo para acelarar o que 
he sentença contra direito expresso; e be este. 

"Se o juiz julgar directamente que o menor de quatorze annos 
pôde fazer testamento ou ser testemunha." Por que a ley diz que 
o menor de quatorze annos naõ pôde fazer testamento nem ser teste
munha, a sentença que o contrario decide he contra direito expresso 
Agora; 

Se a sentença dissesse, que os réos tinham feito confederação 
contra o Estado, e os condemnassem por isso; provando-se que 
elles tal confederação naõ tinham feito, a sentença seria contra o 
direito das partes, mas naõ contra direito expresso- Porém a sen
tença naõ diz tal; reconhece, que naõ houve confederação contra El 
Rey, nem allega dicto de testemunha alguma que o prove, e declara 
que isso que houve ou se fez, foi crime d' alta traição; logo decide 
naõ só contra o direito das partes, mas contra direito expresso. 

Para que o conselho ou confederação criminosa seja crime i' alta 
traição, segundo esta ordenação, he preciso que esse conselho ou 
confederação seja directamente contra El Rey ou seu Estado; a 

sentença naõ podia dispensaivse de declarar o facto com estas circum
stancias, para lhe applicar a ley; sem julgar isto he impossível 
applicar a ley ao facto, que he o que se chama julgar ou sentencear. 

Lea-se a sentença attentamente e se verá, que desde o 
principio ate o fim naõ ha um so dicto ou depoimento dos 
réos (e naõ se allegam outras testemunhas) que indiquem acto 
ou confederação contra El Rey ; e sim que o Marechal èra 
o objecto do ódio dos reos. Tudo o mais saõ frazes e racio
cínios vagos, para sustentar a vaâ fabrica da organização da 
sentença. Em uma palavra: 

i Julga a sentença que os réos fizeram uma confederação ou 
conselho contra El Rey ? Naõ. Logo, concluir que os réos incor
reram no crime da Ordenançaõ do Liv. õ. tt. 6. § «5°. he um dis
parate lógico e jurídico tam grande, como dizer; existe o homem 
logo o elephante he um animal. 

Se dos Ires actuaes Governadores do Reyno dous saõ leigos, 
em todo o sentido, um naõ o he; e portanto ao Senhor Ricardo 
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Raymundo dirigimos submissamente o seguinte § dos Estatutos 
da Universidade de Coimbra L. 2 tt. 6. Cap. 8. §. 7. 

"A applicaçaõ da ley se faz mediante um discurso on raciocínio, 
no qual a determinação adequada e completa da ley deve 
formar a premissa maior, e distribuir-se na menor, introduzindo" 
se nesta a acçaõ ou uso da ley, e ficando serviudo de sugeito 
do qual se affirma a mesma determinação da ley como predi
cado ; que para ella he necessário ter bem presentes as deter-
minaçoens sobredictas da ley, e do facto, com todas as suas 
respectivas circumstancias, e combinallas, e pezallas em uma 
exacta balança-" 

Pedimos portanto reverentemente ao Senhor Ricardo Raymundo> 

que examine se na sentença se acha o raciocínio, aqui applicavel, 
segundo aquella regra dos Estutatos, que elle explicou e ensinou 
na Universidade de Coimbra. Segundo aquella regra, o raciocí
nio dos Juizes devia ser este. 

Os reos commetteram taes e taes actos de confederação contra 
El Rey. 

Os actos de Confederação contra El Rey saõ crime de alta traição, 
pela ordenação do Liv. 6. tt. 6. § 5o. 

Ergo, os réos saõ criminosos d'alta traição. 
A sentença nao declara acto algum de confederação contra 

El Rey; portanto naõ he deduzida conforme aquella regra; e o 
o Senhor Ricardo Raymundo que a sabe, e que he um dos Go
vernadores do Reyno, naÕ devia permitfir a execução de uma 
sentença contra direito. 

A ley de 4 de Septembro de 1765, para obviar erros desta na
tureza, nas sentenças militares, ordenou : — 

"* Que nas sentenças dos Conselhos de Guerra, para se evitar o 
desvio desta regra, se escrevessem as próprias e formaes palavras 
da ley, em que o réo se dizia incurso, para desta sorte naõ acon
tecer, que se fizesse a applicaçaõ errada de uma ley a um caso, 
que naõ eslava nas suas palavras *" 

He pois nossa opinião, que a matéria que temos allegado con
tra a sentença.deve servir de fundamento a uma petição de recurso 
a El Rey, o qual sem duvida attenderá aos parentes dos condem-
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nados, a quem resulta a infâmia, que todos sabem, pela morte affron-
tosa de forca, que padeceram os réos. E como D. Miguel Pereira 
Forjaz he primo do réo Gomez Freire d'Andrade, recommendamos-
Ihe que também assigne aquella petição, cujo despacho favorável 
redundará a bem de sua família. 

As conseqüências políticas desta sentença; seraõ ponderadas no 
N°. segninte. 

Melhoramentos no Brasil. 

(Extracto da Gaseta do Rio-de-Janeiro de 3 de Sep
tembro, 1817.) 

As acertadas providencias, que S. M* tem dado, para melhorar o 
estado phisico e moral do Brazil, de que temos visto tam prósperos 
resultados, se conhecem opportunamente desempenhadas pela Poli
cia, em a seguinte noticia, que benignamente nos foi confiada. 

" Em 1812, sabendo o Intendente Geral da Policia, que as in-
undaçoens experimentadas nos campos de Goytacazes, inutilizavam 
muitos terrenos, e iufectavam a atmosphera, mandou alimpar os 
cinco rios principaes, a saber; Onça, Rio-novo.do-CoIlegio, Ingá 
ou Castanheta, Barro-vermelho, e Furado ou Iguassu, o maior de 
todos assim em largura como em comprimento, (que he de sette 
léguas) os quaes todos esgotavam a Lagoa-feia: e em 1814vio 
acabados estes trabalhos. Nos annos seguintes se cuidou succes-
sivamente na limpeza dos mesmos rios, d'onde resultou aproveitar-se 
muita terra plana para lavoura, reduzindo-se a campinas immensos 
pantanaes, de qne abunda aquelle districto, que bem se podem cal
cular de 20 ou 30 léguas; augmentar-se com este soccorro o nu
mero de gado vacum e cavallar; melhorarem os caminhos e estra
das, desempachadas das águas, e o que he ainda mais precioso, 
desapparecerem as doenças epidêmicas, que tantas vezes assolaram 
o paiz. 

" Mereceram igual disvello outros rios mais pequenos, e de 
novo se abriram vales para communicaçaõ, e expedição das águas 
de outras pequenas lagoas 
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Diminuindo consideravelmente as águas da Lagoa-feia tem-se 
descoberto caminho para os viajantes, que vem dos Campos para o 
Rio-de-Janeiro, pela parte occidental da dieta lagoa, o qua l jas e 

tem melhorado com alguns benefícios» e lançando-se uma ponte 
no Rio-de-Jezus, a qual tem 12 palmos de largo e 50 de comprido, 
com guardas dos lados, deixando por baixo passagem livre para 
canoas, Com os outros melhoramentos, que se vara fazendo a 
este caminho, pôde ficar permanente e real» cortando-se por elle 
mais de 12 léguas que tem a estrada, que passa pela barra do 
Furado, cujo perigo se pode evitar, assim como algumas outras 
passagens trabalhosas- Os povos, conhecendo o beneficio que 
daqui lhes resulta, tem espontaneameute concorrido com os serviços 
sem dispendio algum da Real Fazenda, e debaixo da direcçaô do 
Capitão de Milícias Joaõ Carneiro da Silva» empregado nesta 
administração por mercê d' El Rey, N. S. a instância do Conse
lheiro Intendente Geral de Policia, se irá continuando nestes tra
balhos, e na sua conservação, pelo prestimo, probidade, e zelo, que 
constantemente tem empregado o dicto Capitão, de que he uma 
evidente prova a construcçaõ da ponte mencionada» toda á sua 
custa." 

Prêmios por serviços feitos ao Estado. 

Publicamos a p. 629 a lista de alguns despachos, e dous de
cretos sobre os prêmios de certos indivíduos, que se distinguiram no 
Real Serviço. 

He desnecessário entrar aqui no merecimento pessoal dos 
premiados, porque só desejamos contemplar a medida em geral, -
pelo bom resultado que delia se deve seguir. 

Vemos nisto um exemplo de promptidaõ de premiar, digno de 
louvor e imitação; porque a remuneração immediata ao serviço 
produz dnplicado incentivo no estimulo dos que servem. Bem como 
os castigos subsequentes aos crimes, produzem exemplos tanto 
mais efficazes, quanto saõ mais próximos ao acto, que se dirigem 
punir. 

Os decretos, que acompanham estas promoçoens, fazem também 
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muita honra ao Soberano ; e El Rey colherá sem duvida os fruetos 
destas ajustadas providencias, no amor de seus vassallos, que ellas 
lhe conciliarão. 

A linguagem da Corte do Rio-de-Janeiro, nestes decretos, e ou
tros documentos públicos, também nos agradara muito, pela libera-
lidade de sentimentos que indicam e como prova disto copiamos a 
p. 638 a proclamaçaõ do Conde de Palma, Governador de S. Paulo. 

Nesta proclamaçaõ se acha uma appellaçaõ aos sentimentos de 
patriotismo da naçaõ, e lealdade ao Soberano, que pela maneira 
porque foi concebida produzio logo os desejados effeitos; como se 
vê pelas aneedotas, que a gazeta do Rio-de-Janeiro publicou, em 
seguimento da tal proclamaçaõ. 

A morte de Ministros, afferrados a prejuízos antigos, tal vez seja 
o motivo deste differente modo de expressar-se, que vamos obser
vando nos documentos públicos do Brazil, ao mesmo tempo que em 
Portugal tudo tende a representar El Rey, naõ como elle he o 
Primeiro Portuguez, o Pay da Pátria, mas como um Ente destinado 
a castigar, e absorver as propriedades de todos, por direito originá
rio, em imitação de Saturno, que devorava seus filhos. 

Os Ministros, que assim representam o Chefe Supremo da Naçaõ, 
o Soberano delles assim como de todos os mais vassallos saõ in
dignos dos lugares, que oecupam. E naõ podemos deixar de dar 
louvor pessoal a El Rey: porque vemos estes uteís deerelos publi
cados no Rio-de-Janeiro; e estes melhoramentos de linguagem 
que estimulam o patriotismo, e excitam a affeiçaõ dos povos para 
com seu Rey; vemos isto, dizemos, quando El Rey estava sem 
Ministros, havendo a providencia livrado-o dos carrancas velhos, 
e naõ lhe tendo ainda chegado os novos, que Deus faça melhores 
qne seus predecessores. A El Rey, pois, pessoalmente, julgamos 
que se deve o louvor dos melhoramentos, que mencionamos; e 
que devem envergonhar os Ministros, que com a capa do serviço 
d' El Rey só cuidam em gratificar suas paixoens. 

Carlos II de Inglaterra, vendo um homem no pelourinho, per
guntou porque crime ali estava: respondeo-se-lhe, que éra por 
haver publicado um libelo contra os Ministros, o que éra desairoso 
a administração e governo d' El Rey. " Tolo," replicou o Mo-
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narcha, " escrevesse elle contra mim só, que ja os Ministros se 
naõ embaraçariam com elle." 

Disputa entre Portugal e Hespanha. 

O conde de Palmella partio de Londres para Paris, a fim de 
assistir âs conferências, em que as Potências AUiadas, por meio de 
seus Embaixadores, tem de decidir a questão entre Portugal e 
Hespanha, a titulo de mediação. 

Assegura-se, com muita probabilidade, que a Hespanha insiste, 
em que S.M. Fidelissima lhe entregue o território de Monte-Vídeo, 
que tomara ao Chefe Artigas. A corte do Rio-de-Janeiro, porém, 
insiste em conservar aquella posse, até que a questão entre Hes
panha e suas Colônias se decida, pela força d' armas, ou pelas 
negociaçoens. 

O motivo porque a Hespanha insiste nesta restituição he; porque 
deseja desembarcar a expedição, que está preparando em Cadiz» 
no território deMonte-Video; e fazer ali o seu ponto de apoio, 
para atacar Buenos-Ayres, e mais províncias daquella parte da 
America. 

A cessaõ, porem, da parte de Portugal, trará inevitavelmente 

com sigo a guerra entre os domínios Portuguezes, e as Colônias 

Hespanholas revoltadas. 

Neste caso, se a Hespanha for mal succedida na expedição, o 

que he mais que provave , que soccorros poderá dar a Portugal, 

para o garantir contra as hostilidades assim provocadas, da parte 

dos Insurgentes? 

A gazeta Ingleza, d' onde copiamos estas noticias, (Chron. 

25 Dec.) diz, sobre isto, o seguinte; — 
" A Hespanha ameaça com tomar Portugal, para o obrigar a 

acquiescer;— El Rey do Brazil, dizem que está preparado para 
o sacrificio, que o priva de um paiz, charo a suas affeiçoens, mas 
que ao mesmo tempo o livra de uma vassallagem, revoltante á 
sua dignidade, e ruinoso aos interesses, tanto de seus vassallos 
Europeos como dos Americamos. Em Portugal elle se acha 
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assentado em um throno, que o obriga a receber as ordens dos 
officiaes d' alfândega Inglezes, e do Alguasil de Madrid; na 
America se elle adaptar a sua politicaao espirito do paiz, que tem 
adoptado, pode reynar como senhor independente do terreno, e 
governador constitucional escolhido por um povo livre. O Ne
gociador d' EI Rey do Brazil, que assignasse a restituição de 
Monte-Video a Hespanha,em quauto a margem direita do Rio-da 
Prata está livre, e Artigas rodeando indomito as provinciasda 
margem esquerda, arrancaria a coroa do Brazil da testa d 'El Rey; 
e quando assignasse o tractado, manisfestaria a sua opinião, de 
que o seu soberano éra indigno de a trazer;—de tal ignorância, ou 
criminosa deslealdade naõ suspeitamos um Palmella ou um Souza.' 

Nós convimos com o escriptor deste paragrapho em tudo, 
excepto na alternativa, que elle suppoem, de ou restituir Monte 
Vídeo ou perder Portugal. 

Se a Corte do Rio-de-Janeiro insistir em conservar Monte-
Video, como deve fazer para sua segurança, até o ajuste das 
disputas entre Hespanha esuas Colônias, nada tem que temer na 
Europa da parte da Corte de Madrid. El Rey de Hespanha naõ 
tem forças nem meios alguns para conquistar Portugal: assim 
seria uma covardia indesculpável ceder o território de Monte-
Video, com a certeza dos males, que dahi se devem seguir, pelo 
temor da contigente conquista de Portugal, improvável, em todo 
o sentido, e na melhor opinião absolutamente impracticavel. 
Em uma palavra, seria sugeitar-se a um mal certo, pelo temorde 
outro naõ só incerto mas improvável: seria seguir o systema da
quelles, que commettem suicídio, com temor de que alguém os 
mate. 

ALEMANHA 

A petição á Dieta, que publicamos a p . 580, he um documento 
degrande importância, por qualquer face, que se olhe. 

Vemos delle claramente, qual he a resolução do povo da Ale
manha. Ou as promessas de melhoramento, que se lhe fizeram, 
quando foi preciso deitar a baixo Buonaparte, se haõ de cumprir, 
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ou o povo ha de fazer por si o que seus Governos naõ quizerem 
executar. 

A linguagem da petição, ao mesmo tempo que he respeitosa, 
tem tanta energia, que naõ se pode duvidar que seja attendida, 
mais dia menos dia. 

B A V I E R A . 

El Rey, depois da concordata com o Papa, que deixamos 
copiada a p. 602, e de que fallaremos adiante, no artigo ~Roma, 
nomeou o Príncipe de Leutchtenberg e Eichtett (na creaçaõ de 
Napoleaõ chamado Príncipe Eugênio) coronel proprietário do 6° 
regimento de cavallaria ligeira Bávara, na guarniçaõ de Nu-
remberg. 

ESTADOS U N I D O S . 

O Congresso Americano abrio a sua sessaõ na primeira segunda 
feira de Dezembro, na conformidade de sua Constituição. 

O Governo concluio tractados com varias naçoens de índios 
que habitam juncto ao rio Ohio: por estes tractados adquiriram os 
Estados Unidos um augmento de território de oito milhoens de 
acres. Estes e outros similhantes tractados, que lhes precederam, 
formam o principio de um systema, para amalgamar a população 
Indiana com a Branca, por um processo gradual, porém brando e 
seguro- O Presidente Jefferson foi o fundador deste systema, que 
"tem por objecto a civilização das naçoens Indianas: e que tem ja 
diffundido entre ellas o conhecimento do valor da propriedade indi
vidual, e creado o correspondente desejo de a distribuir especifi
camente; e consequentemente a idea da necessidade de leys para 
regular e proteger essa propriedade. 

Achamos nas gazetas Americanas um caso particular, que sup-
posto naõ seja em si mesmo de grande importância, serve para 
mostrar como o Governo dos Estados Unidos mantém os seus 
direitos para com as Potências estrangeiras; ainda as amigas e 
poderosas. 
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A chalupa de guerra Ingleza, chamada o Beaver, Capitão 
Felix, achava-se anchorada no porto de Nova Orleans quando foi 
a seu bordo um vivandeiro da cidade, a vender algum tabaco. 
Reconheceo-se que esse vivandeiro éra um desertor Inglez, e o 
Capítaõ Feliz prendeo-o a bordo. Sabida esta detenção pelos 
amigos do vivandeiro, requerêram ao Juiz da terra nm writ de 
habeas corpus; que ordenava ao Capitão Felix, que trouxesse ante 
o dicto Juiz o corpo do tal vivandeiro. O capitão naõ quiz obe
decer, e escreveo ao Juiz uma carta explicando-lhe os motivos 
de assim obrar. O Juiz ordenou ao Sherife que prendesse o Ca 
pitaõ, o qual resistio á prizaõ, e fez-se á vela ; porém despachou-
se logo um mensageiro ao forte de S Phillipe ; aqui se obstou a 
saida do Beaver e foi prezo o Capitão Felix, que protestou contra 
a prizaõ mas naõ teve remédio senaõ entregar o vivandeiro, que foi 
libertado. O Juiz disse ao Capítaõ depois disto, que o naõ 
castigava como elle merecia, por esperar, que este exemplo bas
tasse para servir de aviso aos officiaes de sua naçaõ, que para o 
futuro tentassem desobedecer ás leys do paiz, segundo as quaes o 
Capitão Feliz podia ser condemnado a prisaõ e a muleta pecu
niária." 

Uma gazeta de Nova York de 15 de Novembro diz o seguinte:— 
" Temos informação crivei e satisfactoria, de que o Honr. César A. 
Rodney, de Delaware, Joaõ Braham, Esc. de Washington, eo 
Honr. Theoderic BIand,de Baltimore,fôram nomeados Commissarios 
para ir á America Meredional, a negócios, segundo cremos, rela
tivos á independência daquelle paiz: e que H. M. Brackev/aidge, 
Esc. de Baltimore, irá como Secretario da Missaõ. Espera-se que 
sairaõ dentro em poucos dias, de Anapole, na fragata Congress. 
Julgamos próprio notar, que a nossa informação naõ foi recebida de 
nenhum dos senhores acima nomeados, nem de pessoa connexa com 
elles, e com tudo pode-se confiar nella." 

Vista esta missaõ naõ nos admiraremos de que os Estados 
Unidos reconheçam a independência das províncias Hespanholas da 
America, aonde ha ja Governos estabelecidos; e com tudo insista 
em que conservará a sua neutralidade. Se asssimfor, as Potências 
AUiadas da Europa, que saõ contra a independência da America» 
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chamarão os Estados Unidos a dar conta de seu comportamento; 

porém os Americanos Unidos estaõ persuadidos de que, se as Potên

cias Europeas puderem dar a ley ás Províncias Hespanholas revol

tadas, os Estados Unidos seraõ em seu turno obrigados a ceder em 

muitos pontos, que lhe naÕ seraõ demasiado convenientes. 

FRANÇA. 

Imprimio-se, para uso dos Membros da Câmara dos Deputados, 
a lista das pessoas, que recebem pensoens do Governo. Contém 
196.205 pensionistas, e a somma total das pensoens he de 63:595.003 
francos, segundo os arranjamentos feitos em 1 de Janeiro 1807, 
A somma das pensoens em 1 de Janeiro. 1817, éra somente de 
22:268-382 francos, O augmento actual naõ he pago pelo thesou
ro; mas resulta das pensoens militares, que tinham sido pagas pre
viamente pelo credito do Ministro da Guerra, debaixo do titulo de 
meio soldo, e cuja inscripçaõ no thesouro fôra ordenada pela ley 
de 25 de Março, 1817. Os pensionistas, comprehendídos na tabela 
saõ todos os que existiam» no I o de Septembro 1817, na lista de 
pensoens do Thesouro Real; os que forem para o futuro inscriptos 
seraõ mettidos da mesma forma, como determina o artigo 34 da 
ley de 25 de Março, 1817. O numero total de cada classe de 
pensoens se acha dividido da forma seguinte:— 

Pessoas Francos. 
Pensoens civis. . . . 7.781 2:294.682 

Militares e viuvas. . . 132.918 48:340-484 
Ecclesiasticos. . . 55-506 12:959-837 

196.205 63:595.003 

Estas sommas saÕ comprehendidas naquellas que a ley concedeo, 

na receita e despeza do anno de 1817, eque se naõ podem exceder. 
Resta ainda nas pensoens civis uma somma disponível de 705 318 

francos, para occurrer o fundo de três milhoens, que lhes destina 
a ley, e em que se inscreverão as pensoens das differentes Repar-

tiçoens do Ministério. 
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Nas pensoens militares devem cortar dos 3:427.853 francos, que 
restam do credito de 51 762-317 francos, a somma de 1:577.899 
francos, que o Ministro da guerra pensa que devem ser empregados 
em pensoens provisionaes de reformados. Aqui ha por conseqüência 
uma latitude de 1:843.954 francos, para pensoens militares, que se 
haõ de inscrever. 

As pensoens ecclesiasticas agora inscriptas saõ muito menos do 
credito de 15:000-000 de francos, concedidos para esta classe-

O ministério Francez fez uma tentativa para amalgamar a an
tiga com a velha nobreza da França, que naõ surtio todo o effeito 
que se esperava. 

El Rey publicou uma ordenança em 31 de Agosto, mandando que 
se expedissem Cartas de creaçaõ a todos os membros da Câmara 
dos Pares. O conde de Semonville Gram Referendario foi encar
regado de escrever a circular dos Pares, intimando-lhe que depo» 
sitassem as suas cartas patentes na Secretaria, a fim de se lhe 
expedirem outras novas. Por esta manobra a nobreza antiga e 
moderna viria a datar a sua antigüidade toda de um só tempo. 

O Duque de Brancas foi o primeiro que recusou entregar as 
suas cartas patentes etirar outras novas: escreveo a outros nobres 
para que fizessem o mesmo, entrou em conrespondencia com o 
Gram Referendario, sobre os motivos de seu comportamento; e o 
Governo foi obrigado a accommodar-se e deixar-se do projecto, 

O projecto de ley para a liberdade da imprensa soffreo algumas 
modificaçoens importantes no committé da Câmara dos Deputados 
aonde foi examinado. OsMinísiros se acham nisto embaraçados, 
principalmente na restricçaõ que desejavam impor aos jornaes atê 
o anno de 1821. 

HESPANHA. 

El Rey promulgou um decreto aos 21 de Outubro, destinado a 
augmentar a população branca da ilha de Cuba, annulando todas 
as leys anteriores, relativas á admissão de estrangeiros naquella 
ilha, e outras dependências Hespanholas. 
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As condiçoens para a admissão de estrangeiros saõ; que sejam 
da Religião Catholica Romana; que jurem fidelidade e homenagem 
a El Rey, que dem provas de terem meios de subsistência e de 
talentos, industria e bom comportamento. 

As vantagens saõ a protecçaõ das leys, e uma data de terras, 
cujo producto será para sempre livre de impostos; e por quinze 
annos exemptos de dizimos. Depois de cinco annos de residência, 
seraõ considerados plenamente Hespanhoes, capazes de todos os 
empregos, e authorizados para fazerem qualquer commercio, ou 
exercitar qualquer trafico. Em caso de guerra, entre Hespanha 
e os paizes de taes novos colonos ; estes poderão ou continuar 
a ficar na ilha, ou dispor de suas propriedades e retirar-se. 

Compare-se agora este decreto, com a seguinte declaração do 
Governo Insurgente de Venezuela; e ver-se-ha quam impossível 
he, que os emigrantes da Europa busquem estabelecer.se em 
Cuba, quando puderem ir ter a Venezuela. Este Edicto dos 
Insurgentes diz assim: — 

" Todos os estrangeiros, de qualquer naçaõ, seraõ recebidos na 
Provincia de Caracas. 

"As pessoas e propriedades dos Estrangeiros gozarão da mesma 
segurança dos demais cidadãos, com tanto que reeonheçam a 
independência, e respeitem a Religião Catholica, única deste paiz. 

" Os Estrangeiros, que residirem na Provincia de Caracas, 
sendo naturalizados, e tendo a propriedade necessária, gozarão 
detodos os direitos do cidadão. 

" A immensa quantidade de terras na Provincia de Caracas, a 
abundância e perpétuos rios, que a fertilizam, a diversidade de 
producçoens, e sua riqueza, oferecem ao homem industrioso as 
maiores vantagens na agricultura. A situação geographica de 
uma grande extençaõ de costa, opposta ás Antilhas e outras 
ilhas, o grande consumo dos Estados de Venezuela, confederados 
com os de Cundinamarca ou Sancta Fé, abrem e facilitam o com
mercio mais vantajoso do universo. O character pacifico dos 
habitantes, a brandura de seu comportamento, a attençaõ, que 
mostram, aos estrangeiros, e utlimamente a bondade do clima, 
sendo uma primavera perpetua, convida a gente a estabelecer-se 
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na provincia de Caracas, como cultivadores, artitasou negociantes. 
O Governo, interessado em proteger a todos dará terras a qual
quer pessoa, que desejar cultivallas; segurallos-ha nas suas 
respectivas profissoens, todos, os que se dedicarem ao commercio, 
industria e artes; perseguira e expulsará somente os turbulentos 
e vadios, que se empregarem em perturbar a tranquillidade e paz 
daquelles, que virem occupados. O homem pacato e industrioso 
gozará, em Venezuela, a protecçaõ do Governo e a estimação do 
povo. 

Estados de Parma. 

O Ministro de Hespanha tomou posse formal do Principado de 
Luca, em nome da Infanta de Hespanha D. Maria Luiza (Raynha 
deEstruria) aos 24 de Novembro. 

C O L Ô N I A S H E S P A N H O L A S . 

Assevèra-se, com bastante confiança, que a Hespanha tem pedido 
ás Potências AUiadas a sua mediação, para reduzir as colônias re
voltadas ao dominio d' El Rey, por meios de uma negociação, visto 
haverem falhado os meio da força. 

Como a Russia, Áustria e Prússia nnõ tem nesta questão inte
resse algum directo, a Inglaterra intimou, que as negociaçoens da 
mediação setractassem em Londres. A Hespanha queria que isto 
se fizesse em Madrid, mas considerando as muitas vantagens, que 
os Insurgentes vam obtendo, acquiesceo por fim em que a negocia
ção fosse feita em França. 

As bazes da mediação parece que tem por fundamento, as propo-
siçoens, que a este respeito fez o Marquez de Wellesley ás Cortes 
de Hespanha, em 1812, e que foram regeitadas pelos Hespanhoes; 
posto que os Insurgentes de Venezuela, ou ao menos os Deputados 
nas dietas Cortes, nomeados para representar aquella provincia, es
tavam promptos a admittir, como condiçoens de reconhecerem a 
soberania da Hespanha: as seguintes:—-
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1. O estabelecimento de Assembleas Provinciaes, cora justa e 
proporcionada representação dos habitantes de cada districto. 

2. A admissão de grande proporção dos naturaes da America, 
em todos os lugares de honra e authoridade. 

3. Terem os Americanos o direito exclusivo de impor sobre si 
as taxas que tiverem de pagar. 

4. Commercio livre com todo o mundo. 

5. Nenhumas resrtricçoens em espécie alguma de cultura ou 
industria, importação ou exportação, senaõ aquelles que as suas 
mesmas Assembleas impozérem. 

Se com effeito estas fôram as condiçoens, que os Deputados de 
Venezuela propuzéram, ou estavam dispostos a aceitar, quando os 
seus negócios estavam mui duvidosos, naõ se segue, que estejam 
pelo mesmo, agora que as suas armas se acham tam victoriosas, 
porque he da natureza dos partidos políticos o levantar as suas 
pretençoens com o melhoramento de sua fortuna. 

Noticias de Buenos Ayres de 3 de Agosto dizem, que a força 
Realista, commanda da pelo General La Serna, e que tinha tomado 
posse de Salta e Jupuy, foi obrigada a fugir precipitadamente aos 
8 de Maio, retirando-se para o Potosi. A evacuação desta pro
víncia, quehe ounico celeiro do Peru, foi effectuada pelos constantes 
e sanguinolentos ataques das guerrilhas e milícias do patriótico 
Governador Guemes, ajudado pelo coronel La Madrid, que com a 
sua divisão volante ganhou a retaguarda do exercito Real, occupou 
Tarifa, aprisionou a guarniçaõ, que consistia de 100 soldados ve
teranos, e sitiou immediatamente Chuquisaca. 

O exercito do general Belgrano, em Tucuman, devia pôr-se em 
movimento, para o fim de obrar de concerto com o coronel La 
Madrid e Governador Guemes. Esperava-se que o resultado da 
campanha fbsse a total evacuação do Peru pelos Realistas. 

Na margem oriental do Rio-da-Prata, o general Artigas conti
nua a defender-se; e o seu segundo em commando, o coronel Ri
beiro, naõ diminue em sua actividade; molestando os exércitos do 
General Lecor, do Coronel Curado, e do Marquez de Alegrete, 
com multiplicadas guerrilhas. 
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Os de Buenos-Ayres, porém, evidentemente naõ obram de con
certo com Artigas, porque ao mesmo tempo, que as guerrilhas 
deste, commandadas pelo Coronel Ribeiro cercam Montevideo, e 
impedem que ali entrem alguns viveres, o Director Puyrredon 
fornece o General Lecor com mantimentos de Buenos-Ayres. 
Puyrredon também obrou um notável acto de amizade para cornos 
Portuguezes, como se refere no officio do General Lecor que publi
camos a p. 565. 

Por um officio do Marechal de Campo D. Pascual Linan, diri
gido ao Vice Rey do México, consta, que aquelle official havia 
tomado o forte de Sembrero, ou Cananjo, aonde se achava o Ge
neral Mina, havendo-se este previamente escapado. O ofício naõ 
traz data, assim naõ podemos averiguar a que período se refere esta 
acçaõ-

As proclamaçôens, que publicamos a p- 626, servem para mostrar 
o estado inquieto da colônia de Insurgentes nas Floridas. Estes 
documentos authenticos sempre saõ preferíveis ás noticias particu
lares, para formarmos idea do estado publico das naçoens. 

A retirada do General Macgregor, que tinha estabelecido esta 
colônia nas Floridas, por parte dos Insurgentes, naÕ bastou para 
acquietar as cousas. Desta citada proclamaçaõ se vê, que havia 
dous partidos: um dos marujos, outro dos cidadãos, e talvez ter
ceiro dos militares. 

A resolução da Juncta Suprema, sobre os escravos dos Estados 
Unidos, também nos dá a conhecer, que os Insurgentes aceitavam 
ali os escravos dos Americanos, o que devia ser motivo de desor
dens, entre estes novos vizinhos. 

INGLATERRA. 

A tabela seguinte mostra o estado da divida publica, e quem 
saõ os actuaes credores; igualmente a distineçaõ dos differentes 
fundos, ou empréstimos do Governo, que levam juros de 3,4, ou 5 
por cento, segundo as suas diversas instituiçoens. 
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As ultimas noticias da índia annunciaram officialmente a con
clusão da paz, entre o Governo Inglez, e o de Poonah. A procla
maçaõ do Governador General expresa a sua satisfacçao pela 
execução do novo tractado com Peishwa, pelo qual se explicam e 
melhoram alguns artigos do tractado precedente. 

A narração e extractos de officios entre o Enviado de Portugal 
em Londres (Conde de Palmella) e o Ministério Inglez, que 
publicamos a p. 584, foram extrahidos do Jornal, que se publica 
aqui em Londres pela mesma Embaixada Portugueza. 

Como esta matéria he connexa, com algumas observaçoens do 
mesmo Investigador contra o Correio Braziliense, e a sua resposta 
depende de um documento, que naõ tivemos lugar de publicar 
neste N°; para o seguinte diremos o que julgamos necessário a 
este respeito. 

POTÊNCIAS A L U A D A S . 

A liberdade da imprensa he perseguida pelos Alliados, em quasi 
todo o continente; e os pequenos Estados e cidades livres saõ 
obrigados a conformar-se com o que exigem as Potências Maiores. 
He verdade, que pôde haver abuso no fallar, assim como no escrever 
e nos mais modos de communicar os pensamentos dos homens; 
mas ainda naõ vimos propostos meios geraes, e saudáveis, de repri
mir os abusos, sem destruir a faculdade da communiçaõ dos pensa
mentos, que he uma das mais distinctivas characteristicas dos ho
mens. Buonaparte aferrolhou a imprensa mais do que ninguém: 
isso porém naõ tirou, que naõ lavrasse o ódio contra o seu despo
tismo, e que elle naÕ caísse precipitado do cumulo de poder, em 
que se achava, ao abatimento de um prezo. 

Se se pudesse conseguir queimar e destruir todas as imprensas 
da Europa, procurariam os homens outros meios de communicar-se 
diversos da imprensa. Houve tempo em que corrêo mui extensa
mente em Lisboa um periódico manuscripto, com o nome de Gazeta 
d'Almada. Nós vimos algumas dessas sátiras, que pelo serem 
naõ deixavam de ser mui justas em vários respeitos; e por naõ 
serem impressas naõ eram lidas e procuradas com menos avidez. 

No sentido desta perseguição contra a imprensa servio o Duque 
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de Wellington, como homem de grande merecimento na Europa, 
para tentar destruir, por meio de uma acçaõ de libelo contra o 
Edictor o Jornal de Gante. Porém o Duque perdeo a demanda, 
Appellou delia, mas aos 18 de Dezembro se decidio a appellaçsõ 
a favor do Edictor do Jornal, Mr. Debusscher, e foi o Duque 
condemnado nas custas. 

O Jornal da Alemanha, que discorre com mais liberdade, he o 
que se imprime em Weimar, com o titulo de Jornal da opposiçaõ. 
O Gram Duque, naõ obstante o muito que se apraz em ouvir as 
opinioens de todos os escriptores, foi obrigado a mandar publicar o 
seguinte, no mesmo Jornal. 

" O Governo do Sereníssimo Gram Duque, aos 20 de Novembro 
determinou o seguinte; — I o Que se intimasse ao Edictor do Jor
nal da Opposiçaõ a sua mui séria desapprovaçaõ, pela inserção do 
artigo contido nos Nos. 245, 246, e 247 sobre as presentes rela
çoens da França com os Paizes Estrangeiros, e particularmente 
coma Alemanha; porque naõ somente contém expressoens e opini
oens injuriosas, contra que se mandou acautellar na ordenança de 
3 de Maio deste anno; mas também attribue ás acçoens das Altas 
Potências AUiadas motivos, que saÕ tam impropriamente expres
sados, como saõ em si mesmo mal fundados, e porque effectivamente 
se tem feito justas queixas contra este indecente artigo. — 2 o Que 
se ameace, no caso de repetição de queixas bem fundadas da mesma 
natureza, som a suppressaõ do dicto Jornal. — 3 o - Que se ordene 
ao Edictor, que insira no Jornal da Opposiçaõ a reprehensaõ offi
cial, que por esta se pronuncia.'-' 

P R Ú S S I A . 

Publicamos a p. 583 extractos das instrucçoens dadas ao Conde 
Goltz, Ministro Prussiano em Paris, sobre a liquidação das dividas 
que a França tem de pagar aos Alliados. 

Este papel, com a Memória annexa, foi publicado em Alemanha 
no Jornal da Opposiçaõ N- 272: e ainda que seja difícil julgar de 
sua authenticidade, ou saber como appareceo em publico, com tudo 
temos que he genuíno, naõ havendo ainda sido contradicto-

Um artigo de Berlin, de 18 de Novembro, diz que, depois de 
repetidos esforços se conseguio inspirar, no espirito d' El Rey 
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desconfianças sobre os Estudantes, que celebraram aos 18 de Ou
tubro a festa em Wartburg. S. M. mandou fazer indagaçoens ri
gorosas a este respeito, mas nada se tem ainda descuberto. Os 
que excitaram estas suspeitas dizem agora, que nada se pode des-
cubrir; porque os Estudautes se juramentáram, e dam em prova 
disso, que elles receberam o sacramento nesse dia. 

Parece que o naõ cumprimento das promessas d' El Rey faz o 
fundamento do descontentamento na Prússia; e o conhecimento de 
que existe esse descontentamento obriga o Governo a suspeitar, e 
indagar seus authores. O author do pagrapho, aonde se acham 
estas noticias, responde aos taes indagadores,que o segredo, que 
elles buscam naõ he outro senaõ a propriedade e convicção de todo 
o homem honrado na Alemanha—está escripto nos annaes sangui-
nolentos da guerra Revolucionaria, na oppressaõ da Alemanha, na 
libertação de jugo estrangeiro, a qual se naõ effectuou meramente 
pelas guardas Imperaes e Reaes. 

Isto saõ indicaçoens mui fortes, e linguagem bastante denodada; 
mas naõ se entende de todo o artigo, quaes saõ os pontos de dis
puta, a naõ ser a falta de execução do artigo 13, do Acto Federal 
Alemaõ; que se menciona expressamente neste paragrapho; com 
a predicçaõ de que a sua naõ execução dissolverá a Uniaõ Alemaã, 

R O M A . 

Depois que foi restabelecido o Governo Papal, tem os roubos 
e outros crimes tornado a tomar aquella fatal ascendência, que 
haviam, em grande parte, perdido, durante o Governo usurpado dos 
Francezes. Noticias de Roma de 23 de Septembro referem, a 
este respeito, o seguinte:— 

" Os roubos de estrada saõ aqui practicados systematicamente, 
e em grande escala. Em Veroli, pequena povoaçaõ 15 milhas 
distante daqui, um mestre eschola e 12 seminaristas, andando 
a passeio nas vizinhanças, fôram apanhados pelos ladroens e levados 
prisisioneiros para as montanhas. Os ladroens tiveram a polidez de 
mandar a Veroli offerecer, que entregariam os discípulos, pelo res
gate de 12.000 scudi, e além disso dariam o mestre de graça. 
Entrou-se em negoiciaçaS, e por fim aceitaram os ladroens 4.000 
scudi somente. 



Miscellanea. 671 

Alguns dias depois um moço, baixo mas robusto, pertencente a 

Angou, andava passeando com sette parentes seus machos e fêmeas; 

e toda a companhia foi apanhada pelos ladroens na distancia de 

200 passos dosportoens, e todos levados para o seu covil. Tocaram 

os sinos a rebate ; a cidade contém 12.000 habitantes, mas os ladro

ens retiraram-se a salvo com os seus prisioneiros para as monta

nhas. Como o moço nao podia seguillos na appressada marcha 

cortaram.lhe o pescoço, deixaudo-o degolado, elevando os outros 

«ette. Estes infelizes prisioneiros fôram ao depois resgatados por 

seus parentes, pela somma de 5000 scudi. Ha muitos centos 

destes ladroens; e o seu numero cresce todos os dias. Tem seus 

guias e cabeças homens e mulheres, e somente recebem pessoas de 

character irreprehensivel: o exame do moral e as provas de li

nhagem saõ mui estrictamente attendidas nas suas reeepçoens; por

que pessoas de consideração tomam nisto interesse. 

Se neste sentido o Governo Papal he de tam pouca utilidade a 

seus subditos, quanto aos interesses ecclesiasticos a Cúria Romana 

se tem mostrado mui diligente. O resumo da concordata, que 

pnblicamos a p. 602; he disto prova mui conspicua. S. S. obteve 

para ás Igrejas de Baviera, naõ só a posse imperturbável da pro

priedade, que possuem; mas o direito de adquirir outra de novo 

que ficará sendo igualmente sagrada. Alem disto El Rey se obrigou 

a fundar conventos de frades e freiras e dotállos; e finalmente o 

Papa reserva a si a approvaçaõ da nomeação dos Bispos, qne 

fizer El Rey, se as pessoas nomeadas forem idôneas. 

Nestes termos naõ se pôde dizer, que a Cúria Romana se es

quece dos interesses ecclesiasticos; pois ainda pôde persuadir a 

soberanos, que he necessário fazer concordatas com esta potência 

estrangeira; para poder governar em seus Estados. 

RUSSIA. 

As noticias publicas referem, como prova do augmento do 

poder de Russia, o augmento de sua população. No Governo 

de Tobolsfc, o numero de habitantes, em 85.380 milhas quadradas, 

éra de 682.000, actualmente contém 952.780. Naquelle período 
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a população do Governo de Trkoutsh, éra de 450.500 e he agora 
de 700.000. A população das partes centraes da Russia naõ he 
inferior á das mais cultivadas partes da Europa: por exemplo no 
Governo de Moscow ha 2.400 pessoas para cada milha Alemaã 
(113 milhas Inglezas,** quadrada. 

Como neste gigantesco Império tudo se deve medir por uma es
cala desconhecida nos outros Estados, assim succede também a 
respeito da liberalidade, que, desde a ultima guerra, tem muitos 
Russianos ricos mostrado para com seu paiz. Apenas se soube 
que se tinha estabelecido em Moscow uma instituição charitativa, 
debaixo da protecçaõ da Imperatriz May, e em parte á custa do 
seu bolcinho, logo os Russianos abastados de todas as partes se 
apresentaram, offerecendo contribuiçoens consideráveis para esta 
benevola instituição; e somente o Conde Scheremetien deo para isto 
á somma de três milhoens e meio de rublos. Durante a presença 
da família Imperial em Moscow, se lançaram os alicerces daquelle 
extenso edifício, e se espera que fique completo no anno que vêm. 

A Imperatrix Mãy, debaixo de cuja immediata guia se acham 
as mais destas instituiçoens, faz dellas o objecto de sua particular 
predilecçaõ : aperta-se em todos os outros respeitos, para applicar 
sommas consideráveis, n'estes benéficos objectos. 

A embaixada Russiana na Pérsia parece que encontrou a 
mais favorável recepção, como se vê do seguinte extracto da 
Gazeta de Petersburgo 

"A nossa embaixada na Pérsia teve o mais lisongeiro acolhi
mento, e offerece as mais bellas esperanças. O nosso embaixador 
Yermoloff, ganhou a afíèiçaõ de Feth Ali Sehah. Dizem-nos 
que aquelle Monarcha Persa permiltio o estabelicimento de Côn
sules Russianos, nas principaes cidades de seu Império; e que 
os Russos pudessem, pagando ura medíocre direito, traíficar em seus, 
domínios; e passar por elles para a índia. Temos razaõ de esperar 
que as manufacturas das nossas províncias Meredionaes seraõ 
admittidas, com favoráveis condiçoens." 

" Requer, com tudo, confirmação a noticia de que Feth Ali 
Schah pedira uma entrevista com o Imperador de Russia, e a con
vocação de um Congresso Asiático, em Astracan, na primavera, 
para o qual seria convidado o Gram Sultaõ de Constantinopla,á 
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fim de regular como se dizia, a communicaçaõ política e commercial 
entre as Potências Cliristaas c Mahometanas." 

S U É C I A . 

Havendo El Rey convocado os Estados do Reyno para o, di« 
20 de Novembro, mandou S. M. nesse dia chamar á sua audiência 
publica, na presença do Príncipe da Coroa, dos Conselheiros de 
Estado, e de vários Gram-Officiaes, o Arauto do Reyno, e lhe 
entregou a Ordenança Real para a abertura da Dieta, mandando-a 
proclamar publicamente nas praças usuaes da Capital. S* M-
nomeou entaõ o Tenenle-General Conde Sandels. Presidente da 
Repartição de Guerra, para o Lugar de Gram Marechal da Dieta, 
e lhe entregou a vara de seu officio. O Marechal, depois de prestar 
juramento, foi conduzido pelos dous Condes mais antigos, Brahe 
e Loewenhaupt, á casa dos Cavalleiros. S. M. nomeou o Arce
bispo, Dr Lindhohn, para ser o Orador do Clero, è o Dr. Von 
Rosensteere, Bispo de Lenkopping, para ser Vice-Orador do Clero, 
durante esta Dieta; os quaes ambos prestaram os juramentos a 
S- M. 

No mesmo dia se fez, na Casa dos Cavalleiros, Q primeiro re
gistro dos chefes das familias nobres, que vem, para a Dieta, e se 
entregaram no Palácio do Ministro de Justiça os plenos poderes 
dos Deputados dos outros três Estados. 

A abertura da Dieta teve lugar aos 27 de Novembro. El Rey 
naõ assistio; e mandou que a sua oraçaõ da abertura fosse lida pelo 
Duque de Sudermania (Príncipe Oscar.) 

A oraçaõ contem um resumo do que S. M. tem feito a bem do 
paiz, e do mais que mtenta fazer, para promover a agricultura com
mercio, manutacturasde panos &c. S. M. tem tido cuidado em me
lhorar a condição das tropas de mar e de terra, e abrir o caminho para 
a promoção daquelles que tem derramado o seu sangue por sua 
pátria, e remover todos os obstáculos, que se oppôem aquelles sol
dados, cuja fortuna naõ admitte que sejam elevados á graduação de 
Tenente Coronel. A gmentou o soldo das Generaes e deo pro-
videncias sobre as viuvas dos offlciaes. Ministrou fundos aos La-
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zaretos, Hospitaes e Acadeniiasde Musica e Bellas Artes, e se tem 
adornado a capital com vários edificos novos. 

S. M. piwpôem á Dieta novo plano do finanças, que será ali 
discutido segundo seu melhor entender. 

Por esta falia d' El Rey se acha, que a somma do papel moeda 
que em 1802 chegava a 14:000.000 dollars do BancOj he agora 
30:000.000. 

WURTEMBERG. 

Depois de longo intervallo de discussoens, El Rey removeo de 
seus lugares os Ministros, que eram obnoxios á opinião publica. 

O Ministro Von Wangenheim foi mandado para Enviado na 
Dieta, e o Ministro Vander Luhe, foi posto em estado de retiro. 
Este Ministro foi o que perguntou uma vez na Assemblea dos 
Estados," se ja mais houve algum povo, que houvesse sido con
sultado, sobre a Constituição que desejava ter.-' 

Mr- Von Cottendorf (antes chamado Cotta) vai a Nápoles, em 
uma jornada de prazer. 

El Rey publicou vários edictos, era que regula a nova organi
zação do Reyno, ha muito esperada, desde a dissolução da Assemblea. 
A gazeta do Governo promette a publicação das integras; pelo que 
contentar-nos-he-mos por agora com dar o resumo destes edictos. 

O I o . dá as razoens da nova organização; que saõ o dispropor-
cionado pezo, que opprime a classe agricultora, e que por isso impede 
o maior desenvolvimento da cultura do paiz ;— as varias fontes de 
rendas naõ saõ devidamente divididas:— fôram impostas ha um 
século, e ja naõ se accommodam ao actual estado das cousas 
Promette uma revisão e nova ordem em todo o systema de tributos 
e taxas sobre terras: e fazer uma grande medição, a fim de obter 
a maior igualdade possível nas taxas. Promette-se também outro 
regulamento para as taxas de casas nas cidades, e das rendas de 
profissioens. Todas as taxas procedentes de servidão pessoal 
(ou vassallagem) se declaram abolidas,, sem indemnizaçaõ alguma 
para a Câmara Real, e com razoável indemnizaçaõ, que se deva 
fixar legalmeute, para os Senhores Dominicaes. 
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O período de 80 annos, que o estatuto do anno passado tinha 
fixado para o pagamento da divida publica, he agora reduzido 
a 45annos; e isto por uma revisão do systema financial, sem im
por mais encargos ao povo. O que mais he, promette-se para o 
anno que vem, além da abolição das taxas pessoaes ou de vassalla-
gem, o alivio de varias outras. 

O 2°. edicto especifica a maneira por que se haõ de extinguir 
as differentes taxas, resultantes do systema feudal, que se ha de 
abolir. Este edicto mostra em grande gráo, as vistas verdadei
ramente nobres e liberaes d'El Rey. O seu volume he de dez pa
ginas em 4to ;o seu conteúdo o mais importante, e deve as
segurar a El Rey a estimação de toda a Europa illuminada, 
e a gratidão de seu povo, por muitos séculos futuros. 

O 3° Edicto coutem uma exposição publica da divida publica, 
Presentemente sobe a 29:913.504 florins, e requer milhaõ e 

meio annualmente, para pagar os juros. O modo de fundir esta 
divida, e os pagamentos nos 45 aunos, saõ especificados nas 
differentes secçoeus deste Edicto. 

O 4o. Edicto mostra a necessidade de mudança nas formas 
da administração, que saõ derivadas de tempos antigos, e de 
circumstancias mui differentes. O ponto de vista, no novo 
systema, he a separação da parte deliberativa da Legislação, 
da Administração Executiva: rígida inspecçaõ no emprego do 
dinheiro publico: o estabelecimento de jurisdicçoeus intermedi
árias, para o exame prompto e exacto das necessidades do subditos. 
e mais prompta satisfacçao (que de outro modo naõ he pos
sível) e mais estricta attençaõ ás relaçoens loeaes; daqui vem 
o estabelicimento de authoridades provinciaes de justiça, policia 
e finanças. He portanto o Reyno dividido em quatro círculos. 

O Io. Circulo do Neckar, com 16 babados, a sede do Gover
no, e da Câmara de finanças, he Louisberg. 

O 2°, Circulo da Foresta Negra, com 17 babados; a sede do 
Governo e Câmara de Finanças em Reutlingeu. 

O 3o Circulo de Jaxt, com 14 babados: sede do Governo, e 
Câmara de finanças, Ellwaugen. 
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O 4 o , Circulo do Danúbio, com ) 7 babados, sede do Governo e 

Câmara de Finanças, Ulm. 

Para a cidade de Stuttgard, como capital, e para a cidade de 

Kaunstadt, e surburbios de ambas, se nomeará uma declaração 

especial, para os negócios do Governo. Pelo que respeita a ad

ministração da justiça e finanças, pertence ás cortes de justiça 

do Circulo do Neckar. Quanto ao administrativo haverá uni tri

bunal criminal, e uma corte de appellaçaõ para cada dous Circulos, 

nos mesmos circulos; a saber, para os circulos do Neckar e Fo-

resta Nerga um Senado do Tribunal criminal em Esslingeu e um 

Senado de Alta Corte de Justiça em Rothenburg: para os cir

culos do Danúbio e do J a x t , o outro Seuàdo do Tribunal Criminal 

em Ellwangen, e a Alta Corte de Justiça em Ulm. 

CONRESPONDENCIA. 
Carta ao Redactor sobre o Investigador. 

Senhor Redactor! 
Como me fez o frvor^de deixar a meu cargo o expor os extravios de razaõ, 

que o Investigador atira como argumentos, contra o Correio Braziliense, 
terei o cuidado de naõ me descuidar da tarefa; e se as minhas luzes naõ saõ 
grandes, também o trabalho-, que emprehende, naõ merece grandiosos es
forços.—parvos parva decent. 

A escura enunciarão do paragrapho do Investigador, sobre a commissaõ 
mheta para determinar as indemnidades dos donos dos navios Portuguezes, 
aprezados pelos Inglezes, fez suppor a muita gente, que esta commissaõ 
mixta arranjaria todas as indemnidades. Os commentarios do Investigador 
no Jí°. 77, com o pretexto de refutar o Correio Braziliense, aclararam 
a matéria. 

Seja pois assim, vista a sua explicação; pelo que respeita a primeira 
parte: mas pelo que respeita a segunda, espero que o Correio Braziliense 
se naõ conforme com tal opinião: e se naõ fallar nisso, faltarei eu; porque 
naõ me posso accommodar com a tal commissaõ mixta, era caso nenhum 
dos referidos. Esperando pois ver o que VMc. diz a esse respeito, passa
rei a outros pontinhos. 

Mui feliz he o Correio Braziliense,que acha sempre defensores novos 
todos os mezes . . * . diz o Investigador — Sim ? Mui feliz he o 
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Brazilieiro residente em Londres, que escreve no Times, pois acha 
o Investigador para o defender voluntariamente, — Seraõ parentes? 

Investigador N. 77. p. 101." . . . hoje existem certas verdades po
líticas e de direito publico, universal, tam luminosas e tam claras,que 
aquelles mesmos a quem ellas até agora pareciam absurdos ou heresias 
políticas, saõ obrigados naõ só a confessallas, porém a pregállas, á 
face de Deus e dos homens." 

Muito bem, que ja o Investigador começa a abrir um olho; deixe 
estar que ainda ha de vir a ser um dos nossos, se o deixarem fallar. 

Para se vir aproximando, publicou e comentou a máxima de Mr. de 
Fievée:—" Certamente se as nossas antigas liberdades naõ tivessem 
sido annihQadas pelo poder absoluto, os Francezes nunca teriam passado 
por uma revolução." 

O commentario desta máxima emprega o Investigador a provar, que 
as desordens das finanças, corrupção publica, &c, foram as que fizeram 
a revolução. A. p. 16. , seu conrespondende de Lisboa diz .-—"temos 
visto um roubo quasi geral, e na verdade abominável, em nossas 
alfândegas, e em todas as repartiçoens publicas; e depois de tudo 
isto e do mais que temos visto, nunca até agora viram nossos olhos um 
só empregado publico punido por mais escandaloso que seja." 

Senhor Investigador: applico ei cuento. Se essas desordens, que 
V. M. diz que existem em Lisboa, foram as causas inevitáveis da 
revolução em França; que pensam sobre isso os homens sensatos « 
espirituosos do seu paiz? 

A tirada contra os papas (p. 103) he talvez para provocar a defensa 
delles pelo Correio Braziliense, como aconteceo quando fallou contra 
os frades : pois desta vez parece-me que se engana; pois V M. foi 
tam mal pago pelos mal agradecidos frades, que se naõ metterá mais 
a defender outra classe de Ecclesiasticos. Eu pelo menos o naõ farta 
nem ainda aos papas. 

Investigador (p. 113.)" He verdade que os escriptores ou os philoso-
phos podeiiam ou deveriam ser mais moderados; mas porque se naõ 
moderava também a corte e o Governo? Teria esse sempre direito 
de commetter quarrtos desacertos lhe lembrassem, de ser teimoso em 
naÕ os corrigir e o povo deveria sempre ser autômato insensível sem 
olhos, nem ouvidos, nem Hngoa? Exigir isto, éra querer mais do que a 
natureza humana he capaz de practicar." 

O Investigador naõ declara se applica estas marimas a Pernambuco 
ou a Lisboa; ou se aos homens sensatos e espirituosos de todos os 
paizes: o melhor será declarar-se; ou senaõ a excomunhão do 
padre Nogueira lhe ficará para sempre agarrada, Sem esperanças d'ab
solvição. 

Sou <S.c. 
MANOEL COHEBENTE. 

VOL. XIX. No. 115 4 s 
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Carta de Manuel Coherente ao Redactor. 

Senhor Redactor! 

V. M. despachou-me por esperado no mez passado, mas eu torno a 
erever-lhe este: porque naõ desejo andar atrazado, até na data. 

O Investigador do mez passado vale-se da occasiaõ da nova ediçaõ de 
Camoens; para elogiar o pay do Ministro Portuguez que vem residir a 
Londres: (a p. 251). Depois (a p. 255) vem um grande elogio do Conde 
dos Arcos; que está despachado Ministro de Marinha na Corte do Rio-de-
Janeiro. Dahi o seu successor. Segue-se o elogio do Conde de Palmella, 
que além de ser Ministro aqui, está despachado para Ministro d'Estado. 

Mui útil he este livro do Investigador; e por tal deve ser julgado por 
todos os Senhores de Grandes Empregas. 

Mas ha neste N. ura mysterio, dizendo que os servos de S. M. em Lisboa 
naõ saõ tam liberaes como seu Amo he na Corte do Rio-de-Janeiro. Al
guma cousa naõ vai em Lisboa ao som do padar do Investigador; tomara que 
algum dos seus Conrespondentes nos decyfrasse este enigma. 

A p. 260 trás o Investigador u™*a tirada, sobre os direitos dos povos, 
que se viesse no Correio Braziliense de certo merecia ser characterizada de 
Jacobinica. Mas, como os Investigadores ja " perderam o medo de correr 
o mundo," e também confessam que " o amor da pátria só se perde por 
outro sentimento ainda maior—lima racionavel independência—uma racio-
navel liberdade*' tal vez se vam affoiando a adoptar e promulgar doutrinas 
que neste mesmo Investigodor mereceram ao Correio Braziliense os títulos de 
Jacobino, perverso, Caraquenho, revolucionário, &c. &c. 

Sou &c. 

MANUEL COHERENTE, 

Resposta a Correspondentes. 

Recebemos a Carta datada de 27 de Dezembro; sobre Felix José Tavares 
de Lima, de quem se tinha dicto no Corr. Braz. do Junho, p. 674, que fôra 
mandado pelo Governo Provisório de Pernambuco, como seu Agente para 
Buenos-Ayres. 

O nosso conrespondente assevera, que aquetle sugeito he um respeitável 
proprietário de terras em Pernambuco; que se acha agora em Pernambuco, 
e nunca dali saio, que naõ foi empregado pelo Governo Revolucionário, nem 
nesta missaõ, nem em outra alguma cousa. 

Nos temos grande prazer em corrigir um derro desta naturoza, que pode 
ser tam prejudicial aos indivíduos- He impossivel, porém, verificar a exac-
tidaõ e todas as noticias, que recebemos. 
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